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SUM1'-J:ARIO 

Depois de appl'ovada a neta, leu-se na mesa a seguinte correspon-

i Aralla e Costa, Manuel Vieira de Andrade, Marcellino
! Autonio da Silva Mesquita e Pedro Augusto de Carvalho .

drncia :  um officio do minfoterio do reino, rcmcttendo, em satiofa-
N 

· •  

• • 

ção ao requerimento do ar. deputado Almeida e Brito, copia dos . Ent-r<fram d1wante a sessao os srs. : -- A b1 l 10 Guerra
documentos relativos á diijsolução da confraria de 8. Pedro G,,11- ,Junqueiro, Alberto Augusto de Almeida Pimentel, Albino 
,;alvea, de. Pont;i �clgada ; outro do mesm? mini�teri�, remettrndo de Abranchcs Freire de Figueiredo, Alexandre .l\laria Oros docui�entos p�dido� pelo �r. deputado Soar?ª. de <;asiro rm �es- ti ..,.ão de Cnrvalho Alfredo l\lendes da tiil va Antoni osão d e  1 3  de maio u lnmo ; outro do mesmo m1msteno, remettellllo O . .  ' • ,. 

' • • 
os documentos pedidos pelo sr. deputado Juào Pinto RotlriguPd , Eduardo V ll la�a, Antomo Fialho Machado, Antomo Jose
dos 8antos em se�silo de 24 de maio ultimo.- ApreBe11ta111 pnde Arroyo, Antomo José Lopes Navarro, Antonio Manuel da 
ctos de lei os srs. Arthur Ilrntze Ribeiro, Antonio :\faria Cardo30 · Co�ta Lereno Antonio l\Jaria Jalles Antonio <.:osta Ane Cesari� �e Laeer;1a.- U ,sr. Rui�o Godinho chama n atteuçii.o · tcmio Ser"'io da Silva e Castro. A 1 th:,r Urbano l\fo�teirodo sr. 1111mMtro da rnst.rucç>10 publica para a reforma do regula- . 0 

� · 
mento geral dos l yceus.- Toma nota das observaçõed do �r. de- de Castro, Augnsto . Cesar Elmano da Cunha e Costa, Au-
putado o sr. ministro da iostrucção publica.- São aggn•gados ú gusto da Cunha Pm1cntel, Augusto ,José Pereira Leite , ·  
commissiio de nPgocios externos, por proposta do �r. Pedro Vid.or, . Bernardino Pereira Pinheiro Christo\·ão Ayres de l\Iao-aos s_rs. Christod'.o .�J'.res e Urbano d� Castro.- r:a lla sohre ? for - ' l l iàcs Sepnlveda Conde de' Vi l la Real gd,iardo A br�u necnneoto de lamhc1os para o exercito o sr. Adrwno Mout�1ro.- .. ' 

C 
. � • . ' 

Manda para a mesa um11. representação d:i cumara municipa l  de ��l!11ª)'do A�gusto d� . osta , l\Io�aes, I<..s,ie�ao A ntorno d e
A:nadia o sr. Paulo Cancella. Ohvc1r11. ,J 11n1or, Feliciano Gabriel de 1' rei tas, Fernaud o  

Na ordem do dia continúa e termin11 a discussão d o  bilt d e  indcrnni- )fattozo Santos Fernando Pereira. Palha Osorio Cabral dad:.- Fall:1 em prim�iro lognr, continuando O seu discu_l'su da Fidel io de Freitas Branco Francisco de Almeida e Brito
1 

SCRBII.O anterior, O sr. Dias Çosta.- Regue,: que a camara SCJII l!l'O · F" ,' A • 1 V ! r J3 • ·" F . • . d ,  B· , 
1 

rogada ate se votar o proJecto o sr. Jose de Azevedo.- Hefuta · ram isco ntomo aa eiga :-.e11 ao, . • anc1fiCO e ,lfl os 
oe arg:m1entos do sr. Vias Cost� o sr. Carlos Bocage.- Re�ponJc Coelho e Campos, Francisco Pel i;;berto IJias Costa, Frn.n
o sr. �,1sal Ribeiro.- 0 sr. _Pit!heiro Chagas pede que a camant . cisco Joaqn im Ferreira do Amaral ,  Francif:co JosP de :wctorise se r�uua ª commissao,, para exame d»s. propo�tas de ' :Medeiros Francisco Severino de A vellar Francisco Xa-emenda 110 proJccto, durante a scss11.o. - Trocam expilca<;ucs a este . d 'e . . . , .' 
respeito os srs. Frnnci8co Beiriio Pinheiro Chagas presi<l ,•nte e : vier e astro Figueiredo de Faria, Gm lhcrme Augusto
Francisco l\Iachado.- É concndid� esta auctorisaçilo.- Discnrsa , P�reira de Carvalho de A breu, Jacinto Candido <la Silva, 
contra ? J?rojecto o_sr. �duanlo Jo�é Coelho.-:-Rcapoude o sr: Lopo : J ayme A rthur da Costa Pinto, ,João Alves BeLiano, João Vaz, m�mstr.o da J_n,t,ça.- Depoie �e u�n di�curso do sr. Guerra Cesario de Lacerda João l\faria Gonçalves da Silveira Junqnc1ro, e considerada a rnaterrn discutida por proposta do . ,. . J � ' . . . . 
sr. Cos.ta. Pinto.- O H. presidente indica, e é approvado, ,1uc fique , l· 1guc1re�o, oao Pere1I'll Te1xe1ra de V nsconcellos, J 01<e
para. a ses;,lo seguinte a votaç,1.0 do projecto na. especialidade e .  Alves Pimenta ele Avcllar .Machado, José de Azevedo 
us emendas. Castello Branco, José Christovão Patrocinio de S . .F'ran-

.Abertui 1 du sessão - As duas horas e meia-· da tarde. 

: cisco Xavier Pinto, José Dias Ferreira, José Elias Gar
' eia, José Estcvão de l\foraes Sarmento, José Gonçalves 
Pereira dos Santos, José Luiz Ferreira Freire, José Ma
ria de Oliveira Peixoto, José l\'laria de Sousa Horta e 

Prese,it�-� '.Í chama.ria 53 s·1·s. deputados. São os segw'.n- Costa, José l\ionteiro Soares de Albergaria, Julio Antonio 
tes: - A  b ilio Eduardo da Cosbt Lobo, Adolpho da Cunha Luna de Moura, Luiz Augusto P imentel Pinto, Luiz Vir
Pimentcl, Adriano Augusto da fiilva Monteiro, A�ostirih11 p i li,, Teixeira, l\Ianuel de Arriaga, J\fannel Francisco 
Lucio e Silva, Amandio Erlnardo da Motta V ciga, Anto- Vargas, Manuel Pinheiro Chagas, Manuel ThornAs Pc
nio Augusto Correia da �ilva Cardoso, Antonio de Azc- reira Pimenta ele Castro, l\fa,theus Teixeira de Azevedo , 
vedo Castcllo Branco, Antonio Jardim de Oli veira, Anto- Miguel Dantas Gonçalves Pereira, Pedro V ictor da Custa 
nio l\laria Cardoso, Antonio Ribeiro dos $autos Viegas, Sequeira, Roberto Alves de Sousa Ferreira e Visconde de 
Antonio Teixeira · de t'.iousa, Aristides Moreira da l\lotta, Tondella. 
Arthur Hi ntzc Ribeiro, Hari\o de Pa�ô Vi eira (Alfredo), : 
Bernardino Pacheco Alves Passo�, Carlos Lobo d'Avila, 1 Não compm·eceram á Sl'.,Ssão os R1'8, : - Adriano Emil io • 
Carlos H.0111a du Bocage, Col.1mbano Pinto Hibci1 o ele j de Sousa Cavalheiro, Albano de l\lello Hibeiro Pinto, Ale
Castro, Custodio .Joaquim da ! 'unha e Almeida, Edu ardo : xandrc Alberto da Rocha t,erpa Pinto, A lfredo Cesar 
de Jesus Teixeirn1 Eduardo .Josó Coelho . Ernygd;o ,folio ,1: Brandão, Alvaro Augu1;;to Frnes P.ossollo de Sousa, An t<1-
Navarro, Eugenio Augusto Hibuiro de Castro, Francisco nio Baptista de Sousa, Antonio José Enncs, Antonio 1\la
José Mnchado, Iguacio Enrnuz do Casal B ibeiro , .J oão do i ria  Pereira Carrilho, Antonio Mencli-s Pedroso, Antomo 
Barros Mimo�o, João Ferreira Fra

.

tleo Pinto 0aste l lo  f�ran-
1 
Pessoa de Barros o Sá, Arthur Al brrto de Campos Hen

co, João Mal'Cellino Arroyo, .João de Paiva, Jo:io Pi nto ri ques, Augusto Carlos de Soma Loho Poµpe , Augusto
:Moreira, João Simões Pedroso de Lima, João de �011sa Maria Fmchin i ,  Augusto Hibeir(I, Conde do Covo, E<luar
Machado, Joaquim Germano de Hequcira, Joaquim Jgna- 1 do Augusto Xavier da Cunha, Elvino José de Sou�a e 
cio Cardos,) Pimentel, Joaquim :-,imõe<' Ferreira, .Toa- 1 Drito, Fortunato Vieira dns Neves, Francisco de Castro 
quim 'l'eixeira �ampaio, José de Abreu do Coutv Amorim ·

1 

Mattozo da Silva Côrte Real, Prederico de Gusmão Cnr
Novaes, José Aug11sto Roares Ribeiro de CaRtro, ,José rêa Arouca, Frederico H.ess:rno (?areia, Henrique da Cn
Bento Ferreira de Almeida, .José Doming,,s Rui vo Godi-

1
' nha Matos de Mendin., Ignacio .José Franco, João .José 

nho, José Gregorío de Figueiredo Mascarenhas, .José .Ioa- d'Antas Souto Rodrigue•, ,João Pinto Rodrigues dos �an
quim de Sousa Cavalheiro, José .J ulio Rodrigues, .José tos, J,;sé de Alpoim de Sonsa Menezes, ,José Antonio de 
:Maria de Alpoim _de Cerqueira Borges Cabral! .José Ma- j Almeida, José Fr_ederico Lara nj<> .  José Freir_e Lo?o do
ria Charter:s Henriques de Azevedo, José Mana Pestana A maral, ,José Mar1a Greenfield de l\follo, ,Jo;e l\fana La 
de Vasconcel los, José· Paulo l\font�iro Cn.ncdla, Julio Cc - tino Coelho, José l\foria dos Santos, .JM6 de Vasconcellos 
sm· Cau da. Custa, Manuel d'Assumpção, Manur.l Cnm,tan- Maecarenhas Pedroso, J osé Victorino de Sousa e A lbu
tino Theophilo Augusto Ferreira, Manuel de Oli veira querqne, Lourenço Augusto Pereira l\lalheiro, Luciano 
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Affon:;o da �i lva l\Ionteil'O, Luciano Conleir1•, Luiz A,1to
nio :.\Ioracs e �ousa, Luiz Uuuzaga dos H.cis Toi·gal ,  
Luiz de 11-1cllo Bandeira Coelho, Manunl Aft'om;o Esprc
�ncim, Jiu.riailllo Cyrillo de Carvalho , l\lal'({UCZ de r'ontes 
Pt:Jreira de l\Iello, Sebastião de Sonsa Dautas Baracl10 e 
,v eucesbu de Sousa Pereira Liu11:1_ , 

Acta - Approvada,, 

REPRESEXTAÇOES 

De propriolarios e agl'icultorcs do concelho rle l\foutemúr 
o Korn, pctliudo rpte 110 exercito, armada e pol icia, s,:j nrn
usados o!! ty poti briclte e 111esda, e mui  tados o:i  fauricantc:;
'l l lC  crnpregarcm corpos estranho� e lã estrangeira no scn
fabrico ; e qu11 seja novamente adiada a arrcmutafto an-
11unciada parn 20 <lo corrente.

Apresentwla pelo sr. deputado Adriano Jluntefro, mwin
dl! ús conwâssães de gtte1Ta, marinha e fazenda e mcrnduda 
publicar no Diario do governo . 

· Da camara municipal do concelho de Montemór o Novo,
e dn <lirccç:to <la fe<lcrat;ão agricola do districto de Evora, 
110 sentido da antecedente. 

Apresr:nfadr1, pelo sr. deputado Ad,·i,i,w !v/011tefro, eii v ia
cla 1ís co11wti.�sõe11 de 9tw1-r11, 111ari11ha e fazenda, e mrmdada 
publicm· 1w lJiario do governo. 

De empregados subalternos do lyceu nacional de Calltcllo 
Branco, pedindo nugmento ci.e ordenado. 

Ap1·esentarla pelo sr. deputado Ruivo God1:nho e enviada 
ri commissão de f11zenda. 

De proprietarios de fabricas dr� di stillação e melaço exis
tentfls na ilha de S .  Miguel, podindo que se introduza mo
diticações na proposta de lei ult imamente apresentada ao 
parlamento pelo sr. mini Jtro da fazénda, e em que se cria 
o impo:ito de 1 ü  réis po1· eada litro de alcool e aguardente
de qu11.lq11er grnduat;ão.

Ap1·e:w11/,11da pelo sr. depulitdo Hi11fze N.ibei?-o, enviada <Í 
cumnâssâo de fazenda e nwndu.da zmblicar 1w Diario do go
Vel'no. 

Da camara municipal do concelho de Anadia, pedindo 
que não �eja approvada a nova me<lida tri butaria. 

A1n-esr.ntrtda pelo s1·. deputiido J>milo Crmcellct e enviarlrt 
â. commissão de fazenda. 

JL'STIFIC:\Ç.\o DE FALTAS 

O deputado Autonio ,José Arroyo declara. kr fa lta,1,i a 
algumai- sessõc;i por motivo jtu;titi1:ado.= Â nlonio Jusé A,·
ro.110 .  

Pru·u. a secretm·ia. 

O 1-1·. Arthur Hintze Ribeiro : -- P1�di a pal:ivrn 
para ur nn,lar µara tl flll''ia nUl prnjC'1:t,1 do !Pi tPlldt>nte :1 

ruPJ IJOr:u· :i,; 1·i n'.m11:1tnwia,: tlus a1:tnar•:; t l ie,,1)111·,�i ro:; pao-a 
do,·c:.; dti obras p11L l i1:as qun, ü <lata rlo decreto de 1 7 ,  'tlr• 
ju lho tle l ô8(i, tinham quarenta e cinco annos e fi<'nram 
inhibiclos da usufruir n8 vantageutl que Clise decreto con
ceclc llOG foncciouarío,, pnbl icot:. 

Ei;te projccto H:i.o t1•m au;;mcnto de do., µe;:a, nem g-ra
vame algum p,tr,, o e:, l c1 1 lo , ,n par,L a c.:tixa. 1lc ap0Le11ta.
ÇÕE:s; conc,iste 3impJc;,mente cm proporL"ionar a c.Jte� f1 1 11e 
cionarios o fazerem-se s11 l ist.it1 1 ir , como snceccle eom os 
jnizr,; de d ireito A on t ro·:, pPr<'eLenclo  o·, �C'n,1 ')ub•;ti tnto,1 
ou propo�tos, :i. �·erb,t de�tin,1J:.t p11ru falha,,. 

O prr>jc�t<) de ld .:hi ,, �"gnintc : 
(l1-�1 .) 
Er;te projccto Yem a.isir�nado pelo ::r. Ari�tides d 'l. i\Iora, 

depntado por S. J\Iii�ud e por mim,  e peço a ,  • . ex.ª o faça 
seguir OJ bHlb tramiteb. 

:\lundt> tmnbcm parn a mesa uma representac;fw do I_>1"0-
prict,1rio de nnin. taLriea de <listillaçào <lc melaço da ilha 
de S. :\ligue! qnc vem reclamar contra a disposiç.ão ,lo 
<leeretq de l�i rc�pcctivo aos alcools, apresentado pelo sr. 
mini�tt·o <la fazenda, no qual se não distingue a força al 
coolica nr·m os productos sobre que tem de racair o iru
po� to de 1 (j r{is por litro . 

Esta rcpresrntac.;ão tem tambcm a seu favor entre ou
tras rasões o seguinte : 

Pagar a 1u:ü1•ria p rima d'esta industria, que é melaço, 
um imposto elevado alem dos impostos municipacs, e ou
tros 11 11e a uf;·grav::un . 

Piulia a v. ex.ª cons11l tassc a camura sob1·e se con:ocn
te qnc esta reprcscuta)ão soja publicada no Dim·io do yo
ver110. 

Consultada a camara votou a aucto1·isação pant que jossc 
pu!,licada lt 1•1ipresentação no Diario do governo. 

1',1mbem foi mlmíttido e ficou para segunda leitum, o 
p1·oj1·clo op,·esentado pelo orador, e tarnbern ass1'.gnado pelo 
1w. Aristid"s da Mota, a qne o seu discu1·so se refere . 

O sr. R�ivo Godinho : - S1· . presidente, mando para 
a mesa u 1 11a representação dos empregados do lyceu de 
Cast,,Jlo Branco, pedindo melhoria de vencimento. 

Eu sou contra o augmcnto ele despeza, corno já tenho 
dito muitas vezes, mas se ha meios para augmcntar cs or
denados a empregados menos precisados ,  é de justiç� que 
tambem os haja para o augmcntar a estes, que al11lu t.e 
contentarão com pouco. 

Por e:ita occasião e antes de proseguir no proposito para 
que principalmente pedi a palavra, peço a v. ex.ª a fi
neza de me mandar informar se já vieram uns documentoR 
que eu pedi pelo ministerio da instrucção publica. 

O sr. Presidente : -V. ex.ª lembra-se da sessão em 
que fez o pedido ? 

O Orador : - Devia ser abi pelo meiado de maio. 
Pelo qnc vrdo n:i'.o ehegarmn ainda, prescindo por agora 

d'e l les ,  visto que sei o que elles hão de dizer, p:ira tii.zet· 
n'cste momento algumas observoçõcs ao sr. ministro da 
instrucção publ ica, que está presente. . . Chamo a attençào do s. ex.ª subre a convcmcncia de 
reformar qnanto antes o regulamento geral dos lyceus, de 
maneira qne o serviço melhore e cessem os inconvenientes 
que se estão dando. 

A pri meira disposiçrio qne precii,;a reformada t'� a qne 
per1uitte os exame� em outubro, e que, como estA no regu
lamento é al tamente inconveniente em relação nos profes
sores, em relação aos alumnos e em rolação ao modo por 
que se faz o Sl.'rviço e no enbino. 

Com o:; documentos qnc pedi, queria mostrar ;Í. eamara, 
que ao rnc,-mq h•mpo qne OH profo•i;ore::; mi,;iijtem aoij exa
mPs em outubro, téem a seu cargo a regencia das suas 
cadeiras cm horas imcompalivt•Í,; cum as do� exames. 

No lyceu de Castcllo Branco, a que tenho a honra dr. 
pertencer, houve o mmo passado professor, qne ao mesmo 
tr.mpo, 1pm a�sistia aos ex:11nr.s, t i 1 1ha a seu ca!'go a rP.gcn
C'ia. cl,. tl11:1�� t•arlr1i r: ic r·nm tJ"es anla:; por dh . 

A 1•n.1nara porlrr:'l aval iar ria mmwira purq1 1e  e:,tl' ,ervico 
sei-ia foito. E�ton cerfüsimo de que o profoQ�o;· fazia  a <li
ligcucia para cumprir  bem tanto nos exames como nas au
lus, m as j nlgo isso absolu tamente impossível. 1� quando o 
cerviço ,wsim ú fri t o  1wrdc lambem o acto que se pratica 
pela pnx· i pi ta�·Ao com qutt é feito e pouca iruportancia que 
�e l bo  atttril11 1e .  

Qnaurln » : ,  cutt-,as se não podem fazer bem feita,; é me
lhoi· n:io RI' fazerem . 

Lto ó pr• lo qnc rcs1wita ao r. C'rYii;o e :to!l profC'f.!lOl'o� ; 
pelo qn(' re�pcita aos alnmuo':i e no ensino n:to é mcuor _o 
incon •:enirnte. 

Ao mcGmo tPrripo qnr se fozem no� lyceus exames, que dão 
ingresso ao� alumnos nos institutos superiores ou em dis
riplinan de l' lai<se sn pC'rior no 1 1 1osmo ly<'cn, já aqnelle11 
institnto., tF.táo aberto;; ; já ali começaram oe excrciLios eb-
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colares, e já nos lyceus começa a regencia da disciplina, 
em que os alumnos se hão de ir matricular; de sorte que 
quando o alumno se vae matricular já os exercícios têem 
começado, já tem passado precisamente as primeiras lições 
que, toda a gente sabe, são as que menos se podem per
der, e as que menos se podem supprir com estudo subse
quente, e as que fazem mais falta para intelligencia das 
materias seguintes. 

Parece-me que é escusado encarecer a gravidade e al
cance d'este inconveniente dos exames em outubro pela 
fórma estabelecida actualmente, mas ainda estes não são 
os maiores inconvenientes dos exames em outubro, como 
estão estabelecidos, e digo corno estão estabelecidos, por 
que como hoje direi não sou absolutamente contrario a es
tes exames. 

l\Iuitas vezes um estudante sem se ter preparado conve
nientemente, e .sem ter mesmo tido tempo para se prepa
rar, apresenta-se em outubro a fazer exame de um ou dois 
preparatorios, que são os unicos, que lhe faltam para en
trar para qualquer curso; e como se não acha habilitado, 
recorre aos empenhos, e ou o professor ceda ou não ceda, 
sempre estes exames são um elemento de desmoralisaçiio, 
qu� se deve evitar. 

E verdade, que este inconveniente se púde dar tambem 
com QS exames no fim do anuo lectivo, mas então é muito 
menor porque tendo o alumno tido tempo para estudar é 
provavel que esteja mais habilitado, e por isso não recorra 
tanto aos empenhos, e até o professor por isso mesmo está 
menos disposto a ceder a elles. 

Mas o inconveniente immoral do. alúmno querer fazer o 
exame por empenhos, e de o poder conseguir ainda não é 
tão ,grande como outro, que eu sei já se tem dado. 

As vezes ha um estudante muito bom, e elle mesmo, ou 
a familia, ou ambos, porque srto pobres ou por outro qual
quer motivo depois do alumno ter feito bem os exames 
para que se preparou durante o anno, quer aproveitbr a 
epocha de outubro para fazer mais um ou dois exames; e 
mette-se o alumno em um excesso de trabalho que muitas 
vezes lhe prejudica a saude e a vida. 

Eu disse á camara, que tenho conhecimento do um caso 
d'estes e é facil de comprehender a possibilidade d'elle se 
repetir, e qne é preciso evital-ô comprehende-o todo o 
mundo. 

Para quem estuda é trabalho ele mais o que se tem du
rante o anuo lectivo: as ferias não foram inventadas para 
satisfazer a preguiça, mas sim para satisfazer a necessi
dade, que o alumno tem de se robustecer para continuar 
sem prejuízo da. sua saude e do desenvolvimento physico 
com os trabalhos do anno seguinte. 

Estes são rapidamente os principacs inconvenientes dos 
exames em outubro; podem evitando-se estes inconvenien
tes offerecer muitas vantagens, por isso é que eu os não 
condemno em absoluto: muitas vezes um alumno foi infe
liz no exame que fez na primeira epocha, e póde com al
guma preparação habilitar-se a fazer o exame com mell,or 
resultado na segunda epocha, por isso en julgo, que póde 
e deve haver exames em outubro, mas unicamente para 
aquelles alumnos, que tiverem ficado adiados na primeii·a 
epocha de exames; d'esta maneira limitava-se muito o nu
mero de exames cm outubro, de moclo que se podiam fazer 
antes da abertura dos lyceus e dos institutos superiores, e 
sem os outros inconvenientes, que eu apontei; e emquanto 
houver dependencia.s de disciplinas ou de classes podiam 
ainda limitar-se âquelles a quem falta::ise nm unico exame 
para passar de classe ou pnra se matricular em curao su
perior mostrando que tinha estndado a disciplina cm que 
pretendesse ser examinado dmaute o anno lectivo, ou que 
tinha sido adiado na epocha anterior. 

Outra disposição do regulamento, para que quero cha
mar a attenção do sr. ministro da instrucção publica, é a 
que estabelece duas aulas por dia na mesma disciplina. 

TodoB conhecem á primeira vista a inutilidade e incon· 

veniente, e até a impossibilidade de se cumprir o pensa
mento do regulamento n'esta disposíção. 

As duas aulas por dia na mesma disciplina tinham logar 
antigamente e com vantagem, quando o alumno não estu
dava senãó uma disciplina, mas agora, que elle estnda.p�lo
menos duas, não se podem estabelecer sem grande pr�1mzo 
para o ensino. 

Com dois passeios ao lyceu gasta-se muito tempo, que 
se poderia aproveitar em estudo, e em uma cidade em que 
as distancias sejam grandes não chega o intervallo senão 
para o alumno ir do lyceu para casa e voltar para o lyceu; 
porque, note-se, o alnmno tem de assistir a duas ou tres 
aulas de manhã e a uma ou duas de tarde. 

O resultado é que o alumno ordinariamente não vae para 
casa e apresenta-se na segunda aula sem preparação abso
lutamente nenhuma; pela continuação chega a perder a ver
gonha de se estender, permittam-me que empregue este 
termo escolastico, e depois faz o mesmo em relação á aula 
Je manhã, e é facil de calcular o alcance d'este inconve
niente. 

O proprio professor perde muito tempo no caminho do 
lyceu; póde faltar mais vezes, porque é mais facil ir uma 
vez e estar duas ou tres horas seguidas ou com pequenos 
intervallos, do que ir duas ou tres vezes (porque os ha que 
vão, tres vezes) para estar uma hora de cada vez. 

E muito melhor que as aulas dos lyceus sejam todas da 
modo a terminarem cedo, e que o tempo que se gasta nas 
idas e vindas para o lyceu se aproveite para exercícios 
gymnasticos, mesmo simples que sejam, e para salas de 
estudo, mesmo na sua maior simplicidade, como vou expor 
á camara. 

Sr. presidente, a maior difficuldade, certamente, com que 
luctam os professores dos lyceus nacionaes é a falta de ap
plicação dos alumnos; a sua população é ordinariamente 
pobre, e para esta classe é que é principalmeste o ensino 
official; não tem tido educação propria para o estudo, pela 
sua pobreza procuram casas baratas sem. condições nenhu
mas para o estudo, ás vezes casas onde ao mesmo tempo 
ha uma taberna; juntam-se muitos na mesma casa, o que 
aggrava mais a falta de condições; e assim é quasi impos
sível ao alumno poder applicar-se convenientemente ainda 
que queira. 

N' estas circumstancias é de toda a urgencia proporcio� 
nar-se aos alumnos d'estes lyceus uma casa onde elles pos
sam estudar. 

Foram estabelecidas as salas de estudo, e, se bem me 
recordo, mesmo as estabelece o actual regulamento ; mas

pela fórma por que estiveram a funccionar não se poderam 
sustentar; parece, porém, que ha um meio se não de esta
belecer salas de estudo perfeitas, pelo menos umas salas 
onde os alumnos possam estudar, principalmente nos pri
meiros annos ou mesmo no primeiro, e sem augmento al
gum de despeza nem aggravamento de trabalho para os 
professores. 

Os lyceus nacionaes teem agora um porteiro, um continuo, 
um guarda do gabinete de physica e um guarda ela biblio
theca; o guarda da bibliotheca e o do gabinete de physica 
podiam muito bem ser escolhidos entre pessoas que estives
sem no caso de ensinar a estudar aos alumnos, que pela 
primeira vez entram no lyceu, e em um lyceu como o de 
Castello Branco, que tem duas salas para bibliotbecas, po
dia muito bem uma d'ellas ser destinada a sala--de estudo, 
presidida por um dos refoi-idos empregados alternadamente, 
ou pelo mais disponível. 

D'csta maneira não se faria uma sala de estudo per
feita, mas dava-se no menoR aos alumnos uma casa, onde 
elles podiam estudar, e onde tinham quem os ensinasse a 
estudar ; o que nos primeiros annos é não só de utilidade, 
mas de uma grande necessidade. 

Se me for consentido e tiver tempo hei de fazer um en
saio em Castello Branco no futuro anno lectivo. 

Para outr<l assumpto quero chamar a attençã'.o do Er. 
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ministro da  instrucç1to 1mblica, e vem a ser a d('sigual- 1 O sr. Presidente : - Os  documentos solicitados pelo 
dado do serviço entre os clifferentes profossorcR. sr. deputado foram pedidos em H.l de maio, mas ainda não 

Ao passo que uns têcm duas .e tres aulas por dia com vieram. 
maior demora, ha outros que não têcm senfio uma anla e O sr. Ministro da Instruoção Publica (Arroyo) : -
com menor tempo de duração, e outros com igual numero Pedi a palavra para declarar ao i l lm1tre deputado o sr. Ruivo 
de aulas mas tambcm com menos duracão. Godinho que as observações feitas por s. ex.ª serão por 

A desigualdade é sempre um mal, {nas entre professo- mim tomadas em consideração quando se tratar da revisão 
res da mesma categoria e com ordenado igual alem de ser do regulamento relativo á instrucção secundaria. 
injusto, dá Jogar todos os annos a grandes <lifficuldadci; Direi a s. ex.ª que creio na boa vontade e nos magnifi-
ua distribuição do serviço. co,, desejos dos meus antecessores que se têem occupado 

Portanto, espero que o sr. m inistro a faça desappareccr d'este assumpto . . .  
no futuro regulamento, que pócle e deve fazer quanto an- O ar. Ruivo Godinho : --V. ex.ª dá-me licença. ? 
tes para que cessem brevo os i nconvenientes que cu tcuho O Orador : - Pois não. 
apontado. O sr. Ruivo Godinho : - O erro está principalmente 

Pela reforma da instruc�ão secundaria de 1�8G ficou o em mandar fazer os rcgnfamentos do� Iyceus por profos
governo auetorisado a fazer os competentes regulamentos; sores de instrucção superior. Se s. ex.ª encarregasse d'csto 
fizeram-se já dois ; o primeiro muito melhor do que o se - serviço professores de instrucçâo secundaria, talvez saísse 
gun<lo. melhor. 

He podérem fazer-se dois regulamentos para fazer-se O Orador : - Creio na boa vontade de todos que têem 
mais um em virtude da mesma auetorisação, por isso póde collaborado n 'este assumpto, mas manda a v:erdade que se 
o sr. ministro fazel -o  já, e oxalá que seja melhor do que diga que ou por precipitação nas reformas, ou pelo numero
os anteriores, evitando os inconvenientes apontados. amiudado d'ellas, o facto é que o fim que se teve cm vista

:,r. pr<'sidcnte ou não quero cansar a attenção da cama- não tem sido attingido. 
ra, nem deixar de satisfazer aos de�1-jos, que v. ex .ª me Tomarei em consideração o pedido do illustrc deputado 
manifostou de que seja breve, mas não posso deixar de e procurarei l'emediar os males apontados por s. ex.ª corno 
aprO\'C'itar a occasiào para lembrar ainda um grande mal, for possível. 
que se dá 11u1 1ualmente nos lyceus .  Relativamente ao ponto que s .  ex .ª indicou e que é 

O conselho superior de irn,trucçi'io publica faz todos os aquelle que neces�ita de resp0t,ta urgente, cu devo dizer 
annos uma li sta elos com 11enclios e l ivros que se devem que, pelo menos no momento actual, divirjo da opinião du 
adoptar ern cada lyeeu, e não é permit.tido adoplarcm- se i l lu,stre deputado. Refiro-me aos exames em uutubro. 
livros ou compendios algum•, qnc não venham incluídos E necesBario que nós nos não illudamos. Um dos defei
n'esta lista. Em uma terra, em que não ha l ivrarias, como tos graves das ultimas reformas da instrucção secundar ia 
são a maior parte d'aqm·Jlas, em que estilo os lyceus 11a- tem sido o principio das dependencias de cadeiras po1· uma

cionaes, é preeiso indicarem se os livros com tempo para fórma abusiva (Apofodos.) e nada util. ( Apoiados.)
se mandar ir  de Lit<1boa on de outro 1,Jonto do paiz, onde Eu declaro ao il lnstrc deputado e á camara que tem sido 
os haja ; e em todo o caso é preciso, que ao abrirem-se os esta uma das reclamações que eu encontrei no meu mini.,;
lyceni- os alnmuos estejam munidos dos l ivros1 de qne pre terio feita constantemente por aquelles que ou têem ti l hoi; 
cisam.  dependentes de exame, ou que, por se importarem com r..;. 

Com effoito, qnnn,lo se aLrn o lyccu de CaHtello Branco, tes assumptos de instrucçâo, º" seguem e estudam attonta
e nos outros deve acontecer o mesmo, já os profes::iores mente. 
têcm escolhi.do l ivros e compen<lios e já os alurnnos os têem Direi, pois, que, não sendo conveniente apresentar no 
comprado ; e todos os auuos tem acontecido, que um on momento actual qualquer medida que revogasse as prcs
doii< mezes flepois de abertos 011 ly, ·ens apparel'c a ) j,;ta cripçües est;tbelecidaR pelos decretos regnlamentares ante
formiula pelo cowrnl ho  superi or, (' I li que uho n·m alguns riores, a unica porta que nos resta aberta é a segunda epo -
do� l ivros j:i aponta<los e já cornpra<los p,dos al uurnos. ch11 de exame. 

E•te facto ali:m de muito prPj 1 1dieial ao ensiuo, por,1ue Quando cu fize1· a revisão da nossa legislação de instmc-
obriga a pC'r<ler o que já se tem apprendido pelos compen- ç:io secundaria em r1ue aproveite aquillo que nos paizes cs
dio,, ado11tados, representa utua. grande violeneia, e uma trangeiros hu: de mais adiantado sobre o assumpto, é pos
contribui1/io vexa.t()ria, q1w obrig,.1, os alnmnos a comprar s Í \'el que eu IUP. incline para a opinífto de s .  ex ."' ;  nrnn  
novo::, l ivros ,  perdend1 1 o vreço <l os primeiros. agora declaro que o não posso fazer sem peiorar a b itua-

Sr. pre,;idente, º" alunmos dos lyceus naeionaes são or- �·ã.o, e i sso daria resulta<los mais fun<! $tos. 
d inaria1 1 1 1!nte po lm·s, como .P tiv<! < •t:l'a� i i'to de 1l izer, por " t t·sta a 1,xpl ica1;ão lJIIC cn tenho a dar ao i l lustre dc
is�o \' . ex.ª ti a .:amara po1le111 fazer id1�a dn quanto i 1 1 j us- pntado, to111a1 1do em attcrnf'io toda� ontras as -considera
ta é Hi l l� tal 1:0 1 1 tr , l.i 1 1 i1,i.'io ,  <! 11 < · t11 v. ex . "  11<• 1 1 1  a eamara c:o.:- c;õe:1 <{IIP s .  ex." fez a respt,ito t io en�iuo. 
tra1 1 l 1 :u·,í. qu<' en Jwc,;a t>8pecial111t'l1te a at.tenc;.;io 1!1 1 sr. tn i - ( S. <';1: .ª ·w1u re1:i11 . )
nistro para t•stl' í'al"l 1 1 <1 1w .:11 adw Cto vexatul'io, 1pm tt' - O sr. Pedro VictOi' : l'or pa rte 1la com missão de ue-
nbo a fra114 1 1t•za d,i <li �l'larar a "· ex.ª q 1 1 t, 110 anuo lcl'ti\·o goeio::1 externm, 111111 1 <10 par:t a m1·i;a uma proposta a fim de 
correntu res ist i a f'i-zl'r 1·sse vexa 111e, e declarei perante o serem aggrcgados á 1 1 1e,; , 1 1a coaunissào os Sl':l . Christovâo 
con11cl ho escolar que  os I!)e1 1s aluumos tinh11111 j:i comprado Ayrcs e Urbano de Castro. 
os rninpend io,i i udica<lo,; pelo mesmo con�elho escolar se- Requeiro a urgeneia d'esta proposta. 
gumlo a li sta do eouselho superior do amhl passado, e por Poi admíttida a n1·gtncia e appro,,ada a p1·uputdu . 
i1osa, e por 1ue eram pobres eu nào os queria obrigar a O &r. Adriano Monteiro :  - En já huntem tinha pe-
comprar novos compendios e não fü: nova indicação. ( Apoia- dido a palan·a pa1·a tratar do a .. sumpto de que vou hoje 
dM . J  occupar-me. 

Et� assumi, e!isa rc1-1ponsabilida<le, porqiw eutencli que Volto á questão <loci 1:mi íieios para o exPreito, mas agora 
tal v, • :rnnw 1 1:'io podia nem devia fazer-se. ( Apoio.dos. ) em melhores circuu1stanc·ias, P'Jrque me consta qne O mi-

l ',,,. . . , ,  p11rtauto, 111 1 1 i to iw1tautemente ao i l l ustre ministro nisterio ela guerru adiou o dia fixado pam a :i.rremataçiio, 
que aeahc cotn t\S�c vexame porque é verda<leira11wnl l\ salvo erro, para 20 ue agosto·. 
ouei-u,o para os alm1111os, e sem ntilicla<le pura o ensino, e Eu tenho aqui umas reprewnt.ai;ões, que devia a prcscn-
1� um 1lescredíto para o conselho :,mperior de instrucç:to pa- tar hontem e que n:io apresentei por não me ter chegado 
blica . a palavra ; e peço licen<;a para. as aprm,cntar hoje. 

Vozes : - :i.\Iuito bem. Uma d'estas reprc8entações é· de varÍo8 pruprietarios e 
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agricultores, crendo1·ea de gado lanigero do concelho de 
l\Iontemór o Novo, outra é da carnara. municipal do· conce 
lho de Evora e da federução agricob do districto do mesmo 
.nome. 

Eu leio só esta ultima, porque realmente é a unica que 
abrange a questão nos limites da possibilidade. 

(Len.) 
Mando, pois, para a mesa estas duas representações. 
Eu podia parar aqui, ruas peço licença a v. ex.ª para 

fazer uma declnra�ão á. camara.. 
Quando em 28 de maio fallei n'este assumpto, fiz um re

querimento cuja rntisfa.çi'lo aqui est1í nas minhas mãos. Em 
G d'este mez tornei a fallar n'esta questão, unicamente por 
esperar da parte dos poderes publicos a prote<:ção aos pro
duetos agricolas, não me movendo n'esta decisão interes
ses menos legitimos. Sei que a minha voz é humilde, mas 
ainda assim não a levantarei a�mi se nâ'.o em prol dos le-
gitimas interernes. • 

Não me moveu, pois, senão o interesse <la agricultura 
e foi exclusivamente n'este sentido que fallei. · 

Agora, que tenho os documentos do ministerio compe
tente que me informam <'Ompletamcnte sobre o nssumpto, 
e, antes de; fazer sobre elles breves considerações a que 
sou forçado por tel-os pediclo, cumpre-me declarar que, de
pois de ter fallado na questão dos lanificios na sessão elo 
dia 6 d'este mez, um cavalheiro, distincto membro d'esta 
camara e illustre militar, esclareceu-me detidamente sobre 
o estudo dos padrões dos lanificios para o fornecimento do
exercito.

É realmente curioso o estudo, porque a commissão foi 
zelosa até ao extremo, descendo a operações e detalhes de 
verdadeira observação technologica, se assim me posso ex
primir. �Ias, se isto é uma solução completa pelo lado da 
administração do estado, nílo me parece que o seja pelo 
lado da questão geral. 

Vou exprimir-me em breves termos. 
A questão dos lanilicios para. o exercito póde definir-se 

d'esfa fórma. 
É funcção complexa de quatro condições principaes, e 

vem a ser: o custo dos lanifícios, a duração d'elles, a du
ração do tempo ele praça e o desconto pago pelo soldado. 
Creio serem estes os elementos principaes da questão. 

Em linguagem mathematica, o problema estava resol
vido quando os elementos coincidissem pela f6rma que vou 
dizer, quando o preço dos uniformes fosse igual ao dos 
descontos, e a duraçfio do fardamento igual ao tempo de 
praça. O problema ficava assim resolvido por completo, 
porque nenhuma diff<'rencial havia entre o preço do farda
mento e aquillo que realmente o soldado paga. Isto não 
passará, porém, de uma aspiraçí\o thcorica, pois que entre 
o preço do fardamento e aquillo que o soldado paga ha fa
talmente uma diffcrcncial, que é o snpprimento pago pelo
estado. Encarada esta quPstão á face dos principios; deve
reduzir-se esta differcncial, nífo ao minimo absoluto, porque
era impossível, isso dependia não s6 das circumstí\neias de
duração alteravel do tempo ele praça, mas da variabilidade
elos productos e das circumstancias locaes; não póde aer,
por eonsequencia, o mínimo absoluto, mas ha· de ser o mi
nimo relativo.

Parece-me que d'esta questão so podem considerar con
stantes dois elementos - a duração do tempo de praça e 
o desconto - e se assim é, creio que a lucta ti.cará reclu
zida ao preço do fardamento e á sua duração, para a de
terminação do mínimo alludido.

Sem entrar n'uma longa critica a respeito d'este assum
pto, porque me falta competencia technica, parece-me que 
a questão se podia resolver da fórma que vou expor. Para. 
a hypothese dos fardamentos serem bons é preciso elevar 
o preço, para a hypothese elos fardamentos serem menos
bons baixa, naturalmente; mas não se póde tornar constante
a differencial entre o custo do fardamento e o que o sol
dado vaga, tanto n'ulll casot como n'outro? Ou ,porque,

sendo casos extremos, não póde, pois, por esta msiío, st>r 
admissível, nem uma, nem outra hypothese? Nem era isto 
que eu queria. Da maneira porqne eu resolveria a questão, 
não haveria radicalismo, nem n'um sent.ido, nem n'o11tro, 
haveria uma solução media. 

Pois haverú impossibilidade invencivel em fabricar pau
nos com mi1:1tura de lãs nacionaes e estrangeiras, de modo 
que satisfaçam 8S uecessidades mais urgentes do vestuario 
do nosso exercito? ! 

As soluções esperulativn.s são um poderoso guia no <'ampo 
pratico; mas isoladamente podem contentar apenas o espí
rito do estudiuso e deixar muito áquem da verdadeira uti
lid�de a parte concreta da questão. 

E o que me pareC'e succer!er com a determinação dos pa
drões de lanificios para o exercito. 

Que os poderes publicos se convençam d'i�to é o que eu

estimo em nome dos altos int�ll'esses da producção nacio
nal, 

Repito, quando aqui foliei, foi na intenção de prott>ger 
os _productos ds.i agricultura. 

Qual é, pois, a solução media? E o emprego das lãs es
trangeiras e das Jãs portuguczas. 

Os padrões mais L>em acabados são todos feitos com lãs 
estrangeiras, e, senão, vcjâmos : 

«Os padrões escolhidos pela commissão para jaqueta5, 
dalmans, calça, calções e capotes, são effectivameute fa. 
bricados com lãs estrangeirni, não sendo porém este facto 
devido a qualquer recommendaçilo por mim feita aos fa
bricantes, porque, deixei completamente ao seu arbitrio a 
escolha da materia prima a emrregar. Esta circumstancia
porém, indica que a lã naciona não é nrnito propria para
o fabrico de determinados tecidos. E effectivamente as
sim é.»

Isto é o que diz o presidente da commissão, que não se

oecupa das materias primas porque o seu proposito é re• 
solver a questão em face dris princípios e inspirado nos 
melhores proce�sos administrativos. 

O qne se devia fazer para haver protecção effectiva da
parte do estado, era metter, como elemento da questão, os 
prodnctos da nossa indust1·ia agricola, era empregar a lã 
estrangeira com a lã portugueza, visto que esta é de alto 
preço, e a portugneza, relativamente barata, ( embora não 
seja tào boa)- que o soldado não pagava jamais o custo in
tegral do fardamento. 

Pergunto cu: empreganilo nos tecidos uma parte de Ht 
portugueza e ontra de lã estrangeira não se conseguiria. 
uma soluç?to que co0<·iliasi;e a duração com o pr�ço? 

Parece-me que sim. 
«Re�umindo, é minha opinião: 
« 1 • 0 Que sendo for�oso adoptar as cores azncs para o 

uniforme do exe1·cito nào podem applicar-sc nos tecidos 
a cllc destinados a lã nacional senão em proporções muito 
limitadns. n 

E para que scní a fatalidade da côr azul?! 
Já vê a camara que não errei nas ultimas considerações 

que fiz n'esta camara porque os documentos o:fficiaes con
firmam aquillo que eu disse. 

Aiurla outra conseqnencia a que se chega, muito mais

característica: 
"2. 0 Que poderão ser recebidos para uniforme das pra

ças de prct os te1;idos de lã nacional quando, o que é pos
sível, i:;ati,Jaçam a toclas ai, condições de fabrico exigidas 
para o futuro fornecimento." 

Ora se isto assim é, melhor. Este é o meu pensamento, 
Nos termos do regulamento geral da contabilidade publi
ca, o concurso eleve ser o mais amplo possivel, dentro doa
limites da justa protecção á producção e trabalho nacio
naes. 

Ha aqui outra cousa que não possso deixar passar sem 
reparo. A explicação elo desleixo dos lavradores não presta 
nem é exacta. 

«As fübrici,is á medido. �ue o seu apcrfei�oau;iento se vae 
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der:e1wolvendo, diminuem o emprego de lãs nacionaos, por
que o pouco cuidado, com que em geral, cllas são tratadas 
pelos lavradores afugenta o fabricante.» 

Como já disse, não quero saber da questão teclmica, 
porque me faltam a competencia e os documentos para en
trar n'ella, mas este cavalheiro que está em circumstancias 
muito difforcntes das minhas e favoraveis para cllc, de
clara: 

«Alem elo desleixo no tratamento do gado e principal
mente no pouco criterio seguido em sua reproducção, sll.o 
i>llas (lãs) por tal moclo sujas que não é raro que o apro 
veitamento seja apenas de io por cento. Ora para os no
vos typos de fardamentos não me parece possivel a appli
cação das lãs nacionaes, a não subsistir a deplora.vel cir
cumstaneia do uniforme não ser uniforme.» 

Não desejo cansar a camara, e mesmo v. ex.ª já me pe
diu para eu ser breve; mas nào posso deixar de levantar 
o. censura aos agricultores que se acham no seguinte eir·
culo vicioso.

O agricultor não tem a perfeição que devia ter nos pr•>
<'Pssos de cultura e maneira de crear os gados, porque não 
tP.m capitaes; quem não tem meios nito póde produzir e niio 
con,segue capitaes, porque não produz !)lUÍto e bom. 

E isto ou não um circulo vicioso? E, e é preciso um 
e lemento novo; um agente poderoso e estranho á lavoura 
para o cortar. 

Qual seria? O credito agricola, e primeiro do que tudo 
a protecção do estado, ainda que indirecta. 

As raças dos gados não são das mais aperfeiçoadas? E
porque? 

Julgam os alheios ao exercício da industria agricola que 
bastante mandar vir do estrangeiro raças apuradas para 

transformar as nossas, esquecendo que a acclimação é um 
phenomeno complexo e que os caracteres das raças se nllo 
dependem na essencia (e quem sabe?) são poderosamente 
fixados e definidos pelas condições do meio em que vivem; 
o que dá Jogar á degeneração depois de esforços despen
diosos, que, a final, nilo melhoram os produetos economi
camente fallando. Se este meio é dispendioso e improficuo,
não é menos difficil o esmero no tratamento cuidadoso dos
grandes rebanhos, cuja alimentação e regímen estabular,
industrialmente considerado, é um problema grave, e até
perigoso, de economia rural, no estado critico actual da
lavoura portugueza.

Effectivamente, todos sabem que não pócle haver lã fina 
Rem alliviar o gado dos rigores do tempo. 

E todos sabem a difficuldade que ha no Alemtejo em 
estabular doze mil a quinze mil ovelhas. A quem nunca 
saiu de Lisboa parece uma cousa simples. Pois é muito 
difficil. 

Uma simples barraca de lenha e colmo custa rios de di-
nheiro. 

E eu posso affirmar que no Alemtejo não ha um nem 
dois lavradores que tenham de doze a quinze mil ovelhas, 
ha bastantes, e mesmo no districto a que eu pertern;o. 

D:i-se mais a cireumstancia da necesijidade dos prados 
artificiacs que poderiam melhorar tambem muito os pro
dnctos 

.Mas onde ha aguas para as irrigações? Se as não ha 
naturaes cm annos de falta de chuvas que o gado morre, 
como este anno tem succedido por falta de pastagens. 

Portanto, eu digo que esta censura está longe de ser 
justificada; e affirmo que esta questão, se não tem impor
tancia política, é certamente uma questão economica para 
o paiz e para o districto que tenho a honra de repre
sentar.

Dito isto, peço desculpa á camara por lhe ter tomado 
tanto tempo. 

O sr. Presidente: -Vae passar-se á ordem do dia. 
Os srs. deputados que têem documentos para mandar para 
a mesa podem fazei-o. 

O sr, Pa.u.lo Oanoella. :-l\Iando para a. mesa uma re· 

presentação da camara municipal de Anadia, pedindo que 
não sejam approvadas as novas medidas tributarias. Peço 
para que esta representação seja publicada no JJiario do 
governo. 

Foi enviada á commissão de fazenda. 
O sr. Antonio Maria Cardoso :-.Mando para a 

mesa um projccto ele lei, determinando que s�ja concedido 
durante vinte e cinco annos a todas as emprezas constitui
das segundo as leis portuguezas, que se organisarem du
rante o triennio de 1890 a 1892 1 tanto na metropole como 
nas colonias, e se destinem á fabricação elo assucar de can
na, o beneficio a que se refere a pauta aduaneira de 1887 
actualmente em vigor. 

Picou para segunda leitura. 
O sr. Cesario de Lacerda: -Mando para a mesa 

um projecto de lei creando em cada uma das províncias 
de Angola e Cabo Verde um lyceu nacional. 

Ficou pam segundli leitu,ra. 
O sr. Presidente: - Amanhã consultarei a camara 

para a publicação pedida pelo sr. Paulo Cancella. 

ORDEl\1 DO DIA 

Continua a discussão na especialidade 
do projeoto de lei n. 0 109 (bill de indemnida.de) 

O sr. Dias Costa: -Não desejo tomar muito tempo á. 
camara, que deve estar fatigada com a larga discussão do 
bill, e por isso me abstenho de resumir agora, como é 
praxe, as considerações que tive a honra de apresentar na 
ultima sessão. 

Parece-me haver demonstrado a inconveniencia das re
formas militares feitas á pressa e em dictadura. Para que a 
tal respeito não possa restar a menor duvida direi ainda. 
algumas palavras sobre a organisação de 1884, por onde 
se verá que as vantagens preconisadas pelo governo que a 
decretou não tiveram uma realisação pratica. 

Dizia esie governo, no relatorio do projecto apresentado 
a esta camara em março ele 1884, que a reforma do exer
cito nos termos em que era planeada, tinha a vantagem 
de não custar um real ao thesouro. 

Assim parecia á primeira vista, porque o acrescimo de 
despeza devia ser compensado pela receita proveniente das 
remissões. 

A verdade, porém, é que esta receita fôra insufficiente 
porque se excederam as bases adoptadas, e o governo re
generador bem sabia não ser possível conservar muito 
tempo na legislação portugueza o principio odioso das re
missões, que o partido progressista teve a gloria de de
rogar. 

O orçamento da despeza ordinaria do ministerio da 
guerra era em 1884 de 5.000:000h,OOO 1·éis, proximamen
te. A despcza actual incluindo a dos militares reformados 
antes de 1887 excede aquella quantia cm alguns centos de 
contos de réis, e se lhe descontarmos as despezas decreta
das depois de 1884, ver-se-ha que o acrescimo real de 
despeza proveniente d'esta reforma approxima-se de réis 
500:000JOOO annuaes. 

O que acontecerá agora que se quer fazer outra refo1·
ma, sem bases conhecidas e sem limite de despeza? ! 

Affirmava o governo de 1884 que pela sua reforma, a 
mobilisação podia fazer-se com rapidez. Todos sabem quan
to, infelízmente, é inexacta esta asserção. Até o proprio 
relator do projecto, hoje ministro da fazenda, não quiz en
tão assumir a responsabilidade de tãu phantasiosa affirma
ção e contentou-se em dizer que se poderia mobilisar um 
forte contingente !

Dizia-se tambem que se elevava a força do exercito, e 
se organisavam as reservas pela fórma compatível com os 
recursos de que se dispunha e as exigencias da vida civil. 
O acrescimo de força não passou do papel, e as reservas 
só acresceram em complicações burocraticas. 



Alargavam-oe os qnnclros e acceleravam-se as promoçõrs 
para otficiaes e sargentos. 

Esta. ern a base essencial ela reforma. Quando se trata 
entre nós <lc refurmas militares, põe-se de parte o interetõse 
elo paiz e os pri ncipi,1s a que deve obedecer a organi :rn\:âo 
de nm exercito, para se tratar principalmente de melhorar 
umas certas classes. Parece que o que i:;c tem cm _vi,ita é 
agradar á tropa. ( Apoiados.) Em 3 l de outubro de 1 884 
fizeram-se mais de seiscentas promoções e por i sso houve 
quem considerasse a reforma como um verdadei ro bodo com 
grande acompanhamento de musicas. 

Só :\ arma de infanteria deram-se 900 musicos, c qnasi 
igual numero de corneteiros e tambores ; as outras a1 mas 
tiveram mais de 300 clarins e corneteiros. De modo que 
no 11osso oxercito, minusculo em soldados, cerca de 2 :000 
homens passam o tempo soprando instrumentos variados 
ou fustigundo a pelle dos tambores e bombos ! 

Uma outra vantagem se tinha om vista : a promoção im
mediata de quasi todos os alferes graduados a effectivos, e 
o resto dentl'O de curto periodo. Pois siio passados quasi
seis annos e ainda ha na cavallaria 30 alteres graduados.

Os sargentos tambem pouco adiantaram ; na arma de 
infanteria lia primeiros sargentos que já coutam quatorze 
annos n 'e!!se posto. Póde haver um bom exercito quando 
se dfio d 'estas estravagancias e anomalias ? 

lrez-se acquisição de material ele guerra, mas em que 
condições ? 

Quando na Europa se consideravam já inacceitaveis as 
espingardas de calibre 1 1  millimetros e se preconisava o 
systerna de repetição adoptava-se entre nós uma arma de 
tiro simples e cl'aqnclle calibre ! 

Foi grande a admiração que ao c1istincto industrial aus
triaco, mr. ,v erndl, causou a encomrnenJa do governo por
tnguez. 

O proprio auetor da arma adoptada: vendo que em Steyr 
se estava fabricando a espingarda Mannl icher para o ext>r
cito da Austri a, 1rnbstituiu na sua arma o cano de 1 1  mi
límetros por um de 8, e miindou-a para Portugal .  

Em Vendas Novas deram-se alguns tiros com essa unica 
arma, e logo se mandat·am fazer 40:000 ! Quando depois 
em Steyr se procedeu a experíencias das primeiras armas 
fabrica!las, reconheceu-se que o supposto invento portuguez 
não satisfazia ás condições Lalisticas de nma 1oa arma <le 
guerra, e o sr. conde de S . .  Jarmario, entãu mini stru, 1 evc 
de mandar suspender o fabrico. Ado ptou-se depois a arma 
Kropatsbeck, modelo de  18�G, que podia com1iclernr-sc 
como urua das mell10res d'aquelle tempo ; mas, tão rapi<los 
sào os progressos da iudustria armeira qne talvez seja  nc
cessario modificar a inda o referido modelo, o que poderá 
fazer-se sem grande dispendio. 

Em paiz algum se procederia á acquisição de armamento 
pela fórma seguida pelo governo portuguez eii1 1 8."l-!. Se 
nft0 fôra o esforço intell ig1•nte de dois distincti s�im,,s offi
ciaes de arti lhcria, i ucumbidos de fiscalisar em Steyr o fa
brico da arma portngueza, rnh teriamos hoje espi11gardl'\s 
de um systema que os ingleze:; em 1878 r�jeitaram ! A 
esse esforço se deve tarnbem a dispensa de uma indemni
sação exigida pela fabrica de Steyr, quando foi mandada 
sustar a primitiva encomrnenda. 

Outra vantagem ÍOíl icava o projecto ministerial da rc 
forma de 1884, era a suppressão de alguns destacamentos, 
que ficavam substituídos pelos novos regimentos. 

O que, em verdade se fez foi disseminar a pequena 
força effectiva que a nação sem grande sacri ficio póde sus
tentar, por mn maior numero de unidades, e de:.-tacar ba
terias de artilberia e batalhões -de infanteria para se atten
cler ás reclamações dos influentes politicos de diversas lo
calidades. ( Apoiados.) 

Foi com igual intuito que o sr. ministro da guerra res
pondendo ha dias ao sr. Franci�co l\lattozo, disse que se 
augmentaria o exercito e continuaria a haver tro1,a na::i lo
calidades onde hoje ba. 

7 1 7
As�im será, mas ha de haver tnmLem nm angmento <le 

desµeza Hnnual de algnns centos de contos de réis, e hão 
rle tirar-se mais braços tl agricultura, ao contrario do qne 
o go\'erno dizia em janeiro . (Apoiados.)

A final, o paiz é quem paga e soffre. (Apoiados.)
Por ul ti1 1 10 affirmavu o relatorio ministerial de 1884, que

a prnjcctada refom1a faci l itaria os meios de preparar al
gum; novos quarteis e melhorar os antigos. 

Toclr.s rnbem o qne melhoraram os quarteis, na sua 
maior parte antigos conventos em qne se tem gasto muito 
dinheiro sem vantngem, porque ele cunventos nunca se po
derá fazer bons quarteis. Todos sabem ta mbern qne para 
evitar a continuação de taes desperdícios foi necessario em 
1 887 auctorisar um emprestimo de 2 .700:0001)000 réis. 

Creio ter plenamente demonstrado que as reorganisa• 
çr.,cs mil i tares feitas em dictadura são muito prejudiciaes 
para o paiz, e que é inadmissível a continuação de taes pro
cessos. 

Não o entendeu assim o actual govemo ; antes aggravon 
o mal antigo .

E porque procedeu <l'csta fórma ? Porqnc não tratou an
tes de aperfeiçoar a obra do sr. FonteR, e foi lançar á pu
blicidade este decreto n ." 2, qne é talvez o acto mais im
prudente da ominosa. dictadura ? 

Sinto que niio esteja  presente o sr. ministro da guerra, 
que já conhece as conseq•1encias deplora veis de tal impru
dcncia ; ni'10 serei eu quem venha aqui evidenciai-as por
que entendo qne melhor é esquecer o mal, depois do re
mediado. 

E assim desejo demonstrar bell). claramente, embora 
conte com o diploma de faccioso, que não pretendo de ma· 
neira alguma levantar d1fficuldudes ao governo em ques
tões militarelé' . 

Vcjâmos agora o qne srto as bases do decreto n . º  2. 
Nilo são !iases ; são um simples elenco, uma serie de 

phraões onde raro transluz uma idéa e só se distinguem 
pelos adverbias. 

Por exemplo : pretende-se aproveitar os quadros existen
tes ; por que fórma ? · Cunvenientemcnt<J, diz a base 1. ª 

Trata-se do cuidar da situação dos officiaes e praças de 
pret, como ? Devidamente, diz . a mesma base. 

Quer-se cuidar da imtrncçào das differentes armaR e 
sen· iços do exercito, e attender ú distribuição ela força pn
Ll ica, tlc que morlo� ? Devidamente, diz a base 4.ª ; cm1-
ve11ientemwte, acresce11ta a base Õ.ª ! 

O �r. José de Azevedo Castello Branco : - Está 
muito bem . 

O Orador : - Está muito bem ? !  Mas o que significa 
esta ri queza de a1lvcrbio� ? 

O sr. José de Azevedo Castello Branco : - Ora, 
supponha o i l lustre deputado que estava lá : indevidamente 
e i11coni:enie11t,m1eute. 

O Orador : - O resultado ora o meRmo. Tudo cabe nos 
adve1·hios : o bem que não espero, e o mal que não receio. 

O illustre deputado sabe como se fez a reforma ele L884. 
Sabe muito Lem qnal foi a divisa favorita : qnid zJote.�f. 
capere . . .  

A classe dos medicos militan•s, que é tifo prestimorn e 
digna da maior consideração, foi esquecida na generosa 
partilha. E as8im devia a<:onte<"er. Pois se - essa classe nào 
di�punha de advogado, e eram tão vagos os dizeres do in
ven tario ! Imagine s. ex.ª o qne succederá agora com me
nos dizeres e mais aclverbios ! 

O sr. ministro da guerra continúa ausente, mas o sr. 
Arroyo, que faz sempre a fineza de transmittir aos sens 
colleg11.s as observações que n 'esta casa se lhes dirigem, 
poderá dizer-lhe que discordo, por completo, da maneira 
como um governo pretende fazer estudar o nova organisa
ção do exercito. 

Não contesto a s. ex.ª o direito de incumbir esse estudo 
á commissão superior de guena, porque é das attribuições 
de tão illustrada commiseão consultar e propor o que se 
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r, · frr,' (1 11. •fr,::t do pa iY. : ma �  quawlo ,;1• trata Je r,!or�·;ani 1 ( l 01•aü01• : -- Eu potEa 1Imn011str:tr qne  n,3m st•mpre é 
�:u· 1111w i m,tituiç:.o t:lo comp!Pxa, é de ras,'io qne to1los o� isso o que se faz :  hu repressão para alguns, mas para ou
sen:, e:cnw11tos eonsti tut i  vos sejam reprcseutados, ni'to por troa niw La. 1Ielhor é prevenir do que reprimir e v. ex.ª 
q1w111 mais cuide de interesses pcssoac;i, mas por quem (,liri'.ginrlo-,qe uo sr. Cl11·istovtio A,1;re.�), como distincto jor
mais rcconhes-n as rn'c·us:üdmlcs elos mnltiplos serviços ele nali�tu qne é, póde prestar relc\·anto serviço ao paiz con
um exercito. t i:iC, i nfolizmente, a reforma tem por obje- trapondo os bons princi pios :í onda <le iusania que vae avan
eto principal, segundo o vdlto eostumc, tratar mais de in- �awlo. 
teresscs partic1 1larrn; do que do bem publico, maior rasào Tenho n 'esta carteira as provas da miuha affirmar;ào, mas 
haveria pa1·a que se desse representac)'io proporciona1la a como n:'lo son reprriwntante elo ministerio publico, nrio as 
totl:1s as cl11sses do exercito. leio . 

O aeto do ministerio tem sido atacado pelos seus pro- UmfL voz : - J:.  cnlpa nf(o é do governo. 
prios partidarios, porque na commissão- superior de guerra O Orador : - - E  sú do governo, qualquer que elle seja. 
1 1 i1 0  est:'io representadas todas as armas de exercito na de- O sr. Pim.:ntel Pinto sabe a que me quero referir. Lei para 
sej atla p1·1,porçào . todos ignal, e não voltemos aos pri vilegios invertendo as 

E11 C'rtt<'udo (1110 se a eummissão superior <le guerra fosilc classes. 
cliarnada para e,itudar 8eriame11te a reorgani;;açào mil i tar, Qnando, ha ponco, dois officiacs da guarni �?io ele Lisboa 
ni\.o haYeria nocc�:,idarle de augmcntar o nnmero dos seu� se lembraram de convidar os seus ca1mu·adas a requert:r 
membros e inrp1il'Ír dos emblemas 11ue cada um usa nas um sub,,idio para renda de casas n'nrua oceasiâo inoppor
gola�, que 1 1110 é do numero, nem dus emblemas, que pro- tuua cm que o paiz mais carecia de abnegações e sacriti
vem a competencia. ( Apoiados.) cios do que podia attender a necessidades, por mais justas 

l\Ias se o fim é mais prntico, não basta attender só ás di- que fo�scm, todos os officiaes a quem se dirigira'll , recnsa 
ver,.as :1r111as, e sim tambem aos demais serviços do exer- raiu nobremente o convite. Sabe v . ex.ª como o governo 
<'ito. Se o sr. miuiotro da guct'ra qni zer que 11. eommissão considcron o procedimento dos dois ofiiciaes ? Como acto 
faça obra acccitavcl, deverá augmcnta l -a com represcntan- contrario á d1seipl ina, e esses ofticiaes fiiram immediata
t<'s dos referi,los scrviçc•s, · e attcndcndo ás censuras doH mento transferidos, com gravissimo prejuizo para suas fa
scm; prnprios partidarios, reforçai-a com officiaes de iufan- milias, e parn elles que mal pensavam haver commettido 
teria e eavallaria, c-sculhidos entre os jornalistas, que são uma infracr;iw.  
ei.;ses os  que maii, l:le  qncixllm. E �abe v. ex.ª como o governo procedo quando são sar-

o actual governo entendeu que a imprensa crn uma es- gentos o,; (1ue pedem '? Regulo me a este respeito pdo que 
pE-eie de garmfa de n1au licor, e qtie, pondo-se-lhe a rolha, leio nos jornaes, sem perguntar ao governo se el!es dizem,  
ficava tudo remediado. ou ni'io, a verdade, porque eu não seria mais feliz do que 

A imprensa é uma instituição poderosa e altamente pre- o::; meu:. collq,;a3 quando n'esta casa perguntam alguma 
jndicial quando pretende lançar 11. agirnçào uo exercit'). Ai  cousa aos srs. min istros. A resposta tem sido sempre a 
de m'•s, �e os jornaes que tratam de provoear a discordia mesma, um discurso extenso que se reduz a uma fc ,rmula 
e 1,izaniu,1 entre as differentes arma_s, e os qtu� excitam á syntlietiea : pedir a palavra � nada 1lizer. 
indi�eipl ina e rebelliào, conseguirem, com essas doutrinas Por comequencia vejo o qne diz a impreusa. 
s11 bversi v as, que se produza um movimento militar J ( Apoia- O governo reconhecendo que os officiaes inferiores do 
rl"s. ) exc,rcito têem direitos de representação, como se consti-

Á este respeito observarei quanto é necessario não es- tuisscm uma associação legitima, mandou-lhes dizer por 
qlwcc>r q1w 1ws paizes em que está mais desenvolviJa a <ln:113 pessoas da sua confiança que seriam attendidas va
l i l,cnlade, é onde 0::1 exercitos �ão mais rcspeitaveis, pela rias pretensões formu1:.u1as, em nome de todos, por alguns 
,: 1 1 :, ah::1tenç:ir1 completa ante as l uctas partidaria.,, e fiel d'l•lles. 
eumprimento do:i deveres 1le ohed iencia a audoridade lc·g i- O governo r.utende ser l icito que os �:u-gentos eomtitnam 
t. ima. uma ch��e com rrprcsenta<)lO directa e direitos de cidade ; 

Entre n.SR admi tte-se que os mil itares cm acti\' Í r1adB pos- mn� quaTido se trnta de offieiaes pensa de outro modo ! 
sam ter a qualidade ele eleitor 011 de elcgivPI para os <'ai'· E o q1rn di i a imprensa e n:\o vejo contestado. 
gos pnblieos, nas condi\!Õe,; do quaesquer outros cii:ladi'io,i . Não perclt!U o seu tempo 411cm me foz os ápartes e não 
Nilo creio qne d'aqni poirna arlv i r  i nconvcnir1 1tes, 11 m:1 vez me pm·il<•rei eu tambem no eami nho da boa rasil.o. 
qne 11<,s mil itare�, nos mantenhamos nos lunites que a lei Ilei de responclcr a tocl,,s os ápartes conforme podér e 
n n honra nos impí'ieni. Heputo, p01·é111 , inadmis�ivel e con- souber. Nifo estou aqui para l isonjear, nem para ag-grrdir 
tr:irifl á libedacle n in{'0r,mcia i l l ieita ela força armada nos· n iugucm : s,í de,;<'jo ficar com a conscieucia tranquilla, e 
m!goeios pnblicos, qualqner ll'lfl iwja o c'l'l'do polit ico do:, ui'to t\'11ho medo de d izer a VC'rdade.  
ltomen'i a qnem a ki t·o1 ttia o porlPr. (1llu itos apoforlol'.j A primeira baso elo decreto u .0 :?,  diz ,  em resumo, que 

Porque é tilo r,·speitatlo o ex:c,n·i to franccz ? Porque ó se rnotli li<' ar:'t a c·onsti t 11 ieão das diíf<•rêntrs armas e serYi
cprn em uma naçi10, ornlc trm havido as revoluç:õcs mais <·os <lo exc•rei to e �e cnirlad da sitn:wão do pessoa l. Esta 
p,rofundas, o exc, rc i to S<\mpre mcrecen o 1·esprito de totl1 Js ? �lt ima parte é a ee.vil lm mt·Hh·a da n�va rd'urmit e signi-
1': porque sempre se absteve ele tomar parte em manifc.s- fiea prolll Pssa de }H'Oll to�ões, a11gme11tos de vencimentos e 
ta<�ões politi ... as ou <le servir de instrumento da politica par- outras vantagens. 
tidaria. Não contém uma só palavra que traduza o pensamento 

Vr;ja v. ex . ª  o que aeontoecn quando a Pranç:a apcís os elo governo rnbre um dos princi pacs fnndamcntos da orga
�;cui, ultiu 1os desastres adopto11 o systema republicano. A ni,,açào militar : o systema do promO(;:io. A mesma falta. se 
arma de cavallaria era principalmente constituida pela pri- nota em relação ao modo de corrigir o mal que serve 
meira nobreza d'esse grande paiz .  Nas outras armas o de pretexto aos ambiciosos por conta propria. e explorado
maior numero pertencia aos imperialistas e aos rcalí,,tas, res das rivalidades e discordias que procurnm desenvolver 
e, n:io obstante, nem nm st'• official partidario da monar- entre as differentes classes do exercito, e que são ma.is ap
chia OU80U desembainhar a espada contra o poder kgiti- parentes do que rea<'s. 
mamente constituído, tal é a comprehensão do dever nos })crtenço ú arma de engcnheria, e conto muitos e aprecia-
excrcitos i l lnstrado8. dos amigos nas outras armas ; esta fortuna não é meu apa-

Igual virtude tem o nosso exercito. Nem se póde admit- uagio, todos os ofliciaas do exercito podem fazer analoga 
tir outra cousa, e deve reprimir-se, á face lh lei, qualquer affirmai;ão. 
tentati,,a em contrario. ( Apoiados.), Quando os officines das differentes armas e depcmclen-

0 sr. Ohristovão Ayres ; - E isso o que fle faz. J cias do exercito concorrem ao se1·vi90, mantelll·Se eempre 
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a mais affectuosa camaradogem, todos se csforc,:am para le
vantar o bom nome da instituição que servem e eurla u m  
presta aos seus camaradas a homenagem a que têem di-
1·eito. 

l\Ias o exercito não é composto só de sparanos, e ha um 
certo numero de causas que s:'í.o motivo ele descontenta
mento e servem de pretexto ás explorações dos discolos. 

Pela sorte, e ainda por outras causas variadas e comple
xas, acontece que ha grandes desigualdades de promoção 
de arma para arrua; e dentro da mesma arma. Assim co· 
nheço officiaes de infanteria qne gastaram trinta 11 1mos para 
pa!>sar do posto de capit:io ao de coronel, emquanto que 
outros da mesma arma só gastaram tres annos ! 

Na propria arma a que pertenço poderia citai· o sr. Fon· 
tes, e muitos outros officiaes que foram tenentes durante 
doze e quatorze annos, emquauto outrvs o foram apenas 
doze e quatorze dias. 

E como estas ha nas divernas armas e servicos do exer· 
cito algumas extraordinarias anomalias. 

' 

Indivíduos que começaram a sua carreira ao mesmo 
tempo, yêem-s� completamente distanciados na hiernrcli ia 
mil itar, e d'ahi vem um certo desanimo, um certo dn�gos
to, não só pela differença de graduação, mas ainda por 
uma outra rasão menos egoísta. As reforma� não se grn· 
duam pelo numero de annos de serviço como officia l ,  são 
funcção do tempo de serviço a contar do alistamento, e do  
grau hierarchico ; as  pensões do  monte pio official dependem 
tambem do post,o do socio na epocha do seu fallcci mento ; 
de maneira que o que parece, á primeira vista, uma exces
siva ambição, nito o é. Todo o official deseja que pela sua 
morte sua famí lia fique na menor penuria que ser possa. 
E digo peuuria porque o tert?JO é o mais proprio.- A�sim, 
por exemplo, um coronel que depois de trinta e cinco an
nos de serviço se reforma em general Je brigada, deixa 
peb sua morte a pensão de 27b000 réis mcnsaes á famí
lia ! E nem tod0s attingem essa f. ,rtnna. D'aqui a princi
pal rasào, quanto a mim, porqlle muitos des�jhm subir no 
accesso e todos se conservam na effectividade de serviço 
já depois de exhaustos de forças ; nilO tanto pelo seu inte· 
resse pessoal, como para verem se podem deixar maior pen· 
são e reformar-se em melhores condições. 

Como Re vê, esta questão é digna da attenção dos pode
res publicos. O governo progressista propoz -se resolvei-a e 
com as melhores intenções ; mas o problema é tão difficil, 
que, embora a rcspectiva proposta de lei partisse de um 
general a quem estou conYencido que até os meus collcg-as 
da maioria prestam a devida homenagem, ( Apoiados.) o 
meu respeitado mestre e amigo, o sr. José Joaquim ele 
Castro, a quem o exercito devP, a.preciaveis �erviços, e mui . 
to particular gratidão, o que é certo é 1111e a propos ta  ni'to 
agradou a todos, havendo até quem malsina sse a,; gencro 
l!as intenções de tão venerando ministro e as tomasse como 
novo pretexto para alardear martyrios e oppressões. 

O problema é realmente difücil ; ( Apoiados.) maior glo
ria caberá, por i�so, a quem o resolver de um modo accei
tavcl. 

Cons idero muito necessario o estabclecimrnto tle um 
rrgulador das promoções pnra attennar qnanto possí vel as 
desigualdndns, inevitaveis da sorte e prover á:. que se ma
nifeBtam nas reformas e pensões do monte pio, parecendo
me que são as ultimas as que mais contribuem para diffi
cultat· o accesso e servir de pretexto, m,tis ou menos jus
to, de desanimo intimo ou de manifestações menos conve· 
nientes á disciplina e ao bom nome do exercito. 

Convem não esquecer uma grande verdade enunciada 
pelo que foi distíncto homem de letras, Teixeira de Vas
concellos. Escreveu ellc no seu .Jurnal da noite : «aos por
tuguezes doe mais a felieida<lc alheia elo qno a desgraça pro
prin.» .  De dois ind ividuos que começaram ao mesmo tempo 
a carreira ecclesia:; tíca, no fim de alguns annoa lliil d 'elle!:! 
&áe arcebisro e o outro apeuas parocho de freguezia �er· 

tan�ja. De quem é a cnlpa ? Qnaai sempre da boa f.,rtuna 
de um, e da nuí. sorte do outro. 

Na carreira mi litai· ha quadros fixos e regras determi
nadas de accesso ; mas o acaso tambem influe com os seus 
caprichos e as suas cruezas, ferindo o coração de uus com 
o bem estar ele outros.

As duas bases 3. ª e 4. ª referem-se ao recrutamento e
reservas ; mas nãc, ·se fica sabendo quaes são os processos 
que o governo adoptar:i para a melhor solução d'estes pro
l,lemas que são tambem ele capital importancia. 

8e eu consultar o. decreto n. 0 7 da dictadura finánceira 
.que .�e i:trev�rei a cbs:sificar de ingenua, porque est�
class1hcaçno é Justa e não póde offender em cousa alcruma 
os 1_1rnlindres do sr. ministro da fazenda, enconti-o um; dis
posição que paret:e denunciar o i ntento de voltarmos ao 
systema das remissões, visto destinar-se ao fundo da de
(cza nac:ional o rendiment� d 'estes resgates, sem especía
hsar se se trata dos antigos recrutas em divida ou dos 
man�ebo� �no de futuro d�vam prestar serviço no �xercito. 
A clispos1çiw a que me refiro póde ter uma ou outra inter
p�·eta�ào . Se o _gov?rno restabelecer as remissões alcançará
dmlie1ro1 mas i1cara sem soldados, ou talvez sem diDheiro 
o sem sol,laclos, . p�rqne ��uelles que têem artes para se 68• 

caparem ao serviço m1litar, talvez as possuam tambem 
para evitarem o pagamento da remissão. ( Apoiados.) 

A base 2. 11 augmenta o contingente annual • é n revo
gação elo artigo l:J .0 da carta corn�titucional 

1

e mais um 
cert:eau11:11to da s  attribuições que pertencem exelusiva
n�cute ás . côrtes. Emfim, o g?verno entende que a carta
so <leve v1goi-ar quando o partido regenerador não e:1tá no 
poder, e o paiz parece acceitar a doutrina. 

O augmento do contingente e a instrucção ela se.,,nnda 
reserva devem elevar o elfectivo mobilisavel do exe�ci to ; 
mas. como os recrutas e os t·eservistl\8 não poclem ser in
strmdos sem tempo e dinheiro, essa instrucção maior nn
mero de braços ha de tirar á agricultura e maiores sacri
ticios ha ele custar ao paiz . 

Veremos se o governo consegue fazer o milagre do ter 
g.rande num_ero de soldados sem aggravar as fontes prin
c1paes �a r1quez_a publica, a agricultura e a industria,
como foi prornett1do pelo sr. presidente do conselho. 

A base 3." parece um simples sobrescripto em branco 
para os mandões locaes. 

A base seguinte auctorisa o governo a transformar a. 
�scola pratica de cavall11ria e infanteria em duas escolas 
md<'pcndentes. 

A separação da_s duas escolas poderia ser conveniente
se as circum:,;ta?eias do tl�e�ouro fossem outras. Em pre
sença do relatono do sr. mm1stro da fazenda é inopportuno 
911�l quer augmento de de11peza que não seja absolutamente 
rnd1spensavel. 
� Esta círcumstancia não póde allegar- se para t\ scpara

çao das duas escolas, que, não obstante terem uma direc. 
çào commum, poderiam coe�ístir sem mutuo prejuízo . 

O sr. conde de S. Januar10, quando apresentou n'esta 
cama1:a o �roj �cto . de lei creando a escola pratica de ca
�allaria e mf�nteria, attendeu aos principios de uma ru
soave� econom1a1 e assim se defe�deu contra os ataques ua 
oppos1i;ão regeneradora, Heconhecia s .  ex.ª que melhor se- . 
ria crear desde logo dnas escolas separadas ; mas a ver
dade é que o parlamento era sempre sobrio na auctorisa
ção de novas despezas militares. Agora o systema é abso
lutamente opposto, e não se olha a despezas, 

Em todo o caso a escola pratica de cavallaria não fica 
em_ melhores condições. Se era mau esta.r essa escola re
umda com a de infanteria, peior é annexal-a ao deposito de 
r'.:.mo�t�, como o govern? fez, P?rque os dois serviços não 
sao s1m1larea., nnteit de mdole d1ver�a. O deposito com 0 

largo �6senvolvimen!o que . º� governo lhe deu, exige mui
t?s cmdadoij e e�pec1al aptidao do pessoal que lhe for des
b1111do. Uma direcção commum là dois estabelecimentos 
d'esta ordem não poderá atten�e1· po1· igual ás necessid:.,. 

H •  
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l1u, de nmlios, nclll scd foeil que o rcst :nte pc�sCJal seja 
ign:1hum1te haUl para scrviçoH tine exigem aptidões e:;pe
ci:.ws, raras vezes reunidas. 

,T:í havia, com caractcr provisorio, o deposito de re
n101,ta de Yilla Vic,'.osa, mas com proporções modestas. 
Agorn h:1 inunclaç:10 de oi1·0 e não se pensa na enor
me dc3peza que cusümí o novo deposito para scr·viço de 
todo o exerl'ito, m•m a posso calcnlàr porque no rcgula
nwnto pnlilieado n:10 se encontram os elementos para isso. 
Apt>na� honv1) m:í. economia no pessoal superior do depo
sito, destinando so um capitão e qnatro subalternos para 
o ensino da cqnitaç:âo aos oflil'iaes e praças de pret de ca
vallaria que collcorrem á escola e para tratamento e ensi
sino <los potroH !

Ila rlt> v<>r-1,c corno um pl!ssoal tão pequeno poderá en
sinar algnns centos de cavallos e ainda maior numero de 
cavalleiros. 

A reunião rlo deposito com a C!,cob pratica é muito in
con vcnicntc e feita nas peiorcs condições. l\lclhor fôra con
i;ervnr rcnnidas, como estavam, as escolas praticm1 clc ca
vallaria e infanteria e ir alargando, pouco a pouco, as func
r,ões do depoAito ele Villa Viçosa. 

A eRtreiteza Jo tempo uâo me permitte uma analyse dc
talltacla cl'l modo por qne o governo organisou 11. nova es
cola cfo l'avallaria. 

O respectivo regulamento contém disposições muito sin
gulares. A penas citarei a que obriga os alumnos cta escola 
<lo exercito habilitaclos com o curso de cavall:uia a irem 
praticar na escola pratica da arma até serem promovidos 
a aJfnes, isto é cerca de seis annos ! 

E mais nm meio de difficultar o recrntamento de bons 
officiac-s para cavallaria. 

Q.uc·m, t<'ndo algum merito, se prestará a estudar um
curso para no fim d'elle rccrbcr 400 réis cliaríos e ir lar
gos annos para Villa Viço,a sujeita1·-se a nm servii;o vio
lento?! 

( I11t e·rrupr;rto.) 
Onde o não ha el-rei o perde. 
Com a base 7. ª concordo plenamente, e 11:t0 é a primeira 

vez qne estou de accordo com o sr. ministro ela guerra. 
Ainda lm prmcos dias apoiei o discurso dn s. ex.ª, quando 
manifoston o fien proposito de regular os fornecimentos de 
lanifícios ao exercito, pela fórma maie conscntanC'a com os 
interesses publicas e sem se preoccupar com outros. Oxalá 
s. ex.ª tcmha a força nccessaria para manter o scn propo
sito.

:Mas se applamlo com cnthusiasmo o desenvolvimento da_ 
instrucção do tiro, tanto para o exercito como pura todos 
os cidadãos, não pl)sl'o concordar com a clesprcoccnpação 
financeira que prc1:1idin :í. elahora�iio do rcspectivo regula
mento. 

Estabelece-se que todos os cicladãos com mais de c1uinzc 
annos de idade e· menos de quarenta e cinco possam con
correr :ls carreiras de tiro, abonando-se a cada um sessenta 
cartuchos por anno. 

Ora, segundo o censo de 1878, havia 919:93! inclividuos 
d'aquellaR idades, e hoje e�se numero deve ser superior a 
1.000:000. 

Supponclo que apenas a deeima parte frequentem as c11r
reiras de tiro, teremos um consumo annual de G.000:000 
ele cartncJ�os Snidcr, importando em 120:000JOOO réis, 
incluindo n'esta quantia a deRpeza com as gratificações ao 
pessoal das carreiras e conservaçiio do armameuto, a qne 
porventura poderá fazer face o valor dos envolucros que 
forem aproveitados. 

Está o paiz em cmvlições de augmentar d'este modo a 
<lespeza 'f O sr. ministro da fazenda responderá negativa
mente. Ainda qne estive;;se, a despeza é indispensavel. 

Apesar do pessimismo de algnns praguentos, é certo que 
o bem estm· geral tem augmentadn, e as classes populares
dispõem dos meios nec\essai·ios para ,se divertirem nos do
mingos e outros dias de descanso. E tão attrahente a in-

,,tnH'<;i'to do tiro, tpte todos distinariam de bom grado 200 
réL para cada um dos 8CÍ:l dias tlo anuo em que fossem 
procurar nas carreiras ele tiro uma distracção mais ugra
davel que muitas outras. 

D'este modo o e�tado podia bem dispensar-se de pagar 
toda on, pc:o rne11vs, a maior parte dit despeza com a nova 
in,,truccão da chu,se ci ,il. 

Pclo
0 

systcma de administração que o governo adopta, 
onde ha ele ir buscar-se dinheiro para tanta cousa r Não 
bastaria attt·ncler fHÍ ÚR drspczas essenciaes e irnpreterí
veis r Angmentar de animo lt!Ve a despeza annual do mi
nisterio da Rlll:'1Ta com as indeterminadas centenas de con
tos que tlPVPm cn,tar a defeza do porto de Lisboa, a escola 
pratica de c·a v:illaria, o acresci mo dos cfl'ectivos do exercito' 
a melhoria ele situação dos officiaes e praças de prct, e como 
se isto fi"lrn pouC'O gastar sem ne,�essidadc mais 120:000JOOO 
réis que poderiam ser pagos pelos interessados, e n'uma 
epoclm em que o sr. ministro da fazenda considera precaria 
a nossa situação financeira, on este systema ele administra
ção é um symptoma de perigoso desvario, ou a negaç:io 
absoluta ela pcnuria apregoada por aqncllc ministro. Seja 
corno for, é inadmiAsivel que o estado pague o qne pôde 
deixar de pagar. ( Apoiados.) 

Pela base 7. ª o governo auctcrisou-so a melhorar e com
pletar os armamentos do exercito, sem mais indicações. 

Faz-se a eompra de uma só vez? Sabe o governo quan
tos milhares ele contos precisa dispender e oncle ha tle ir 
buscal-os? 

'l'odos sabem o pouco cuidado com que os governos re
gcneradorçs têem foi to acquisição de armamento; é, pois, 
fundado o receio de que se repitam processos administra
tivos que representam a perda de quantiosas sommas. 

Não serei eu qncm diga que o paiz tem gasto o bastante 
Jiara se armar; nào me resta, porém, duvida sobre os er
ros praticados a este respeito pelo partido regenerador. a 
quem pertence a gloria de gastar muito e a rcsponsabili
cladc de gastar mal com armamentos comprados durante 
as i-11as prolongadas gerencias. 

Alguns cx�mplos servirão de fundamento a estas afür
mac;õcs. 

Em 18Ci(i chegaram até nós os echos de Hadowa. Attri
buirnm se a::; victorias prussianas á espingarda de agulha 
e o nosso governo pensou logo, e muito bem, na acquisi
ç;w ele algumas carabinas ele retro-carga. 

Depois de curtas experiencias, foi acceita, em 18G7, a 
proposta de um iuglez que nos vendeu alguns milhares de 
cara binas \ V esttlcy-Hiclmrcl, armas que não satisfaziam ás 
coudic;ões jú exigidas n 'aquelle tempo. 

E procedia-se assim quando a França acloptava a espin
ganla Chasi;eput, que era muito melhor. 

Em 1872 já a Inglaterra pozcra de parte as espingar
das Er,ticlcl-Snider e adoptára a l\lartini-Henry. 

Nem um sr'., paiz da Europa acceitava calibre que nao 
fo:,i;c clc 11 milillietrus; pois o governo portuguez comprou 
milhares d'aquellas espingardas ele 14 milimetros, e, ainda 
mais, comprou tambcm muitos milhares de armas velhas, 
de carregar pela buca, a ShOOO réis cada uma, para as 
transformar cm armas Snicler ! 

N'esta ultima compra aproveitaram-se ponca!l armas, 
essas mesmo depoi� de transformadas ficaram por· preço 
superior ao de qualquer boa arma de guerra, e as restan
tes lá estiio no arsenal do exercito onde só devem figurar 
como sucata. 

Em I 884 j,i o !'amara sabe como se procedeu á compra 
auctorisacla pela clictaclura de 19 de maio cl'esse anno. 

Pelo qne.r<'spcitu a artilheria tarnbem em 1873 se com
praram :í Allcmanha peças que serviram na guerra de 
1870-1871 e que aquclle grande imperio substituia por 
ontras melhores. 

A l [cspt\nlui comt·tten igual eno, mas de algnm modo 
o rt\nrndiou cintando as peças allemãs, compraclas em se
gunda mão, para, lhes melhorar as condições balísticas.
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Melhor fortuna tivemos quando se compraram depois I ainda os habitantes de Lisboa e Porto têem de pagar 
muitas bôcas de fogo á casa Krupp. , a guardas nocturnos para lhes garantirem a segurança. 

Indica a base 9.ª que serão reformadas as escolas desti- l Não pensou o governo em estabelecer uma guarda civil, 
nadas á instrucção dos officiaes inferiores e não se falla na como a de Hespanha, só se preoccupou com augmento de 
escola dos officiaes, que eu creio devia ser uma das bases prets e de eftectivos nas guardas municipaes. 
da reorganisação do exercito. Estou convencido que para o regulamento de Hl de 

No escola do exercito está ainda em vigor o decreto com abril foi principalmente consultar o anafado maestro que 
força de lei de 24 de dezembro de 1863. faz as delicias dos frequentadores d·o theatro de D. l\fa-

0 pessoal docente é muito escasso, tem-se empenhado ria II, tanta musica se deu ás guardas e tão pouco se 
em compensar com o seu zêlo as deficiencias da lei, mas olhou ao dinheiro. 
ninguem póde fazer milagres. Com a nova organisação das guardas municipaes au-

Para se fazer uma idéa da organisação da escola do gmentou o governo a despeza annual em 125:000;5000 
exercito, basta dizer que a cadeira que eu tenho a honra réis, e mais 31:000,$000 réis com a policia civil! 
de reger, consta de legislação, administração, historia, geo- · Ora em um paiz que tem deficit, augmentar a despeza 
graphia e estatística militares, e p1·incipios de direito in- é augmentar a divida publica e aquelles 136:000l(OOO réis 
ternacional. correspoqdem a um acrcscimo de 3.120:000,$000 réis na 

Só a historia militar devia constituir uma cadeira espe- divida. E verdade que ficámos com mais duas musicas, 
cial e em toda a parte se considera este ensino como um uma em Lisboa e outra no Porto, e o paiz precisa muito 
dos mais importantes. de harmonias. 

Para a conveniente instrucção dos officiaes que se des- As guardas municipaes são corpos de policia, e podiam 
tinam aos serviços do estado maior do exercito é indispen- bem passar sem musicas. Pois só a guarda de Lisboa fica 
savel a creação de um curso superior de guerra como existe com ql!arenta e duas figuras, ou mais dezesete que a mu
em quasi todos os paizes da Europa. sica de um regimento de infanteria; a do Porto fica mais 

O governo não attendeu a estas necessidades e só pen- modesta. com os seus trinta executantes. 
sou nas escolas dos ·sargentos, que podem considerar-se em E certo que a guarda de Lisboa já tinha musicos, uns 
rasoaveis condiçêles, excepto talvez as da arma de infante- distinotos artistas que todos víamos, de casaca e gravata 
ria. branca, nos melhores concertos, e figuravam na gua1·da 

O artigo 2. 0 do decreto n. 0 2 promette uma nova lei do comó soldados, não para fazer patrulhas e sentinellas, mas 
recrutamento em harmonia com as bases 2.ª e 3.ª o que para deliciar os ouvidos dos frequentadores dos passeios, 
significa ausencia completa dos princípios fundamentaes nos coretos em fórma de gaiola que são bellos exemplares 
que o governo tenciona adoptar em serviço tão importante. da arte indígena. 
( Apoiados.) De resto o governo foi previdente e caridoso. As musicas 

Quererá o governo attender unicamente á influencia dos sempre servirão para abafar os gemidos do contribuinte 
mandões locaes, como se deprehende do que tem dito n'esta quando os novos impostos vierem transformal-os em Tan-
camar'a o sr. presidente do conselho? ( Apoiados.) ners forçados. 

A lei de 188� procurou evitar a acção perniciosa d'es- Tambem se estabeleceu que o commandante das gnar-
tas influencias. ( Apoiad-0s.) · 1 das municipaes fosse sempre um official general, quando

(Interrupção.) até aqui podia ser um coronel, e não obstante o effectivo 
Eu não digo que a lei seja perfeita, nem a perfeição é total das guardas ser inferior ao de um regimento de in-

d'este mundo. . fanteria em pé de guerra. 
(lnte,.,.upção.) Tenho muito respeito pelos officiaes generaes, e confesso 
Pois não confiou a lei de 1887 a decisão de muitas ques- que não desejava vel-os fazer ser,·ir de policia nas rua.s da 

tões do recrutamento ao poder judicial? ! cidade. A sua missão deve ser outra e muito mais ele-
(lnte,·rupção.) vada. 
V. ex.ªª não confiam n'esse poder?! A dieta.dura militar não podia deixar de ter uma parte 
Não estranho a suspeição: basta que confiem no governo divertida. Tem-ee-lhe dado diversos nomes, e eu chamar-

actual. lhe-hei a dictadura da pomada. 
A experiencia mostra que as reformas ultra radicaes são Continúo fallando na ausencia do sr. ministro da gncr-

sempre illusorias. ra; mas declaro que a ausencia de s. ex.ª não me ha de 
Nilo podia passar-se rapidamente do regímen anterior a servir de rolha, porque eu não fallo para s. ex:a, fallo para 

1887 para um systema de recrutamento, que, de uma só o paiz. ( Apoiados.)
vez, remediasse o mal de tantos annos. Quer a camara saber o que se encontra na ordem do 

O paiz póde consentir na compra de muitos armamentos exercito n.0 21 do anno corl'ente a servir de contrapeso ao 
e poderosas esquadras, mas tem resistido sempre a dar ao regulamento para a instrucção dos indivíduos ela classo ci
exercito e á armada o numero preciso de soldados e de vil nas carreias-de tiro? Nada menos do que o monopolio 
marinheiros. de uma nova pomada ! 

( Interrupção.) O governo determinou que nos estabelecimentos fabris e 
Nós veremos como o governo ha de indireitar <> ·mundo · em todos os corpos do exercito se use a tal pomada para 

depois de o ter entortado tanto. a conservação do calçado, ai·tigos de correame e equipa-
O que é innegavel é que a lei de 1887 representa um mento, e ferragens, por assim convir á fazenda e ás praças 

grande progresso em materia de recrutamento. Estabele- de pret, e que os conselhos administrativos comprassem o

ceu o serviço militar obrigatorio e regional e acabou com precioso unto ao seu inventor, o sr. Miguel Manuel da 
o odioso systema das remissões a dinheiro, que era uma Silva, residente em Vianna do Castello.
instituição odiôsa. ( Apoiados.) Como a camara vê, o sobrescripto é completo: nome e 

Examinemos agora o decreto n.0 3 em que o governo se residencia, para não haver duvidas. (Riso.)
auctorisou a reorganisar as guardas municipaes, e o regu- E o mais curioso é que a pomada ha de ser paga pelas 
lamento de 18 de abril do corrente anno que deu execução praças que a usarem! 
a esse decreto. , De maneira que um economista distincto come, é o sr. mi• 

Parece que a este respeito o governo devia ter estudado· nistro· da guerra, estabeleceu o monopolio da pomada, e 
a organisação completa dos serviços de policia, entre nós I para que os eolclados e cabos_melh�rem de situação manda
muito imperf.,itu. e complexa. que elles paguem o preservauvo miraculoso! 

'l'emoa guarda municipi.1.l e policia de varia� �species, e t Emfim1 a epocha é de mooopolios
1 

tl o da pomada é tal• 



722 DIARIO DA UAMAHA IJOS SENHORES DEPUTAD08 

vez o mai!l innocente e com cert<-za o 111ais engr:u;ado. 
( Apoiados.) 

�cgnem-se agora os decretos relativos á marinha de 
guerra. Escasseia-me o tempo e a competencia para tratar 
do assumpto de que só direi duas palavras. 

As bases que o governo estabeleceu para a reorganisa
çi'io dos serviços da armada siw parecidas com as do exer
cito, obedecem ao expressivo principio dos aclverbios. 

tas quotas ficnm rllns taml,em constituindo um outro im
posto de dcfeza nacional para ser pago pelos ditos officiaes. 

Destina-se tambem para o novo fundo o pro<lucto da 
venda de quaesquer propriedades pertencentes aos minis
terios da guerra e da marinha. Esse producto, quanto ao 
primeiro d'estes ministerios, constitua uma espccie de ga
rantia para o emprestimo de 2. 700:000:5000 réis, auctori
sado pela lei de 26 de junho de 1889, e destinado á con
strucção e reparação dos edificios militares, que assim fi
cam onerados com um imposto especial. 

O modo por que já se realisou uma parte das reformas 
de rnn.rínha é tambcm intcrcssEmte. Assim, por exemplo, 
foi augm<'ntada cm f)h000 1iéis a gratificação mensal <los 
capitães de fragata, e sabe v. ex.ª porqnc? Po1· wna rr1sí1o 
clP. me.tlwdo, diz o respcctivo decreto ! Pois, não era um de
feito gravissimo nuo variarem as gratificações dos presti
mosos ofticiaes da armada segundo os termos de uma pro 
grossão arithmctica crescente, de grau em grau r ! 

Ainda bem que a msão de methodo serviu para alguma 
cousa nos decretos do governo. 

Ao magestoso edificio da dictadura militar deu o sr. mi
nistro da fazenda condigna cupula na sua dictadura tinan-
ceira. 

,Já alo-uns dos meus illmitres collegas, que me precede
ram n';«te debate, analysaram os decretos n.01 6 e 7 de 
10 de fevereiro, que estabolecem as fontes de receita pura 
acudir il. defeza nacional. Pouco acrescentarei. 

O decreto n.{' 6 auctorísa a emissão, em numero indefi
nido de (lbrigações amortisaveis de 20,$000 réis com o 
ven:imento de juro de 4 1/t por cento ao anno, sendo o 
producto rle11tinado ás dcspezas determinadas nos decretos 
n. 03 1 e 4. 

Creio ser o primeiM caso, e espero que seja o ultimo, 
ae um "'Overno se auctorisar a fazer emprestimos em taes 
condiçõ;s. É extraordinaria a indeterminação de um capi
tal que ha de ser amortisado em praso fixo ! 

O iir. deputado Luciano Monteiro classificou de patrio
ti.;mo a fl por ceuto o emprestimo c_on�·ahido _ pelo municí
pio ilB Lisboa com élestino á subscnpçao. nac!onal. Se ap
plica�se esta theoria ao governo, poderia dizer que elle 
tumbern fizera patriotismo de igual especie

1 só com a va-
1·iedade de ser mais barato. (Apoiarlfls.) 

Em al,.,.mu.a cousa seria eeonomico o governo. Com as

musicas das gua,.'d;ia municipaes augmentou a despcza an 
nual em 8:000;5000 ráis; guardou a sobriedade para o pa
triotismo, taxando-o com um juro modico. Cada qual tem 
o sen F,ptema ele fazer economias.

Destina-se o decreto n.0 7 á crraçiio do chamado fundo
pormanente da defeza nacional. Não ha nada mais ingenuo
do fflC a base financeira d'este decreto. QL1ern, por exem
plo, uã<J tiver dinheiro de sobra para uma despeza nova e
reuuir em un1a das suas gavetas as sommas que encontrar
espalhada:,; por ou�ras1 ficar� a.:sim habilitado a fazer essa
despeza; tal é O principió 111ngelo a que oheqece a creação
do novo fimdo.

Sí'io tambem notaveis algumas das· fontes de receita
d'esse fundo.

A primeira é o producto das dednrções nos f'Oldos dos'
militttres para compensação da melhoria ele reforma, se
gurnlo a lei de 2i de ago,to de 1887. 

Como se sabe, estas deducçõcs constituem um imposto
analogo ao que pagam os funccionarios civis para a caixa
de aposenta�Õcs. Dando se-lhe a{!ora outro destino, equi
vale i,i:.n a estabelecer para os militares um imposto de
defeza nacional a addicionar ás quantias com que todos
elles do melh.,r grado já contribnirarn para a suh«cripç·io que
tem o mesmo fim. t um privilegio negativo em materia
de imposto.

Outra receita c'! o producto das remissões dos recrutas
ao qual já me referi em outro Jogar.

A terceira verba provém das quotas com que alguns
officiaes ainda contribuem para o antigo monte pio mili•
tar e qne naturalmente deveriam servir para o pagam1mto
da; coJTe1111oudentes pensões, Com a. nova applicação d'ea-

8ontn-se para o novo fnndo com as sobras dos orc;nmeu
tos da guerra e da marinha, aR quaes, é provavel, que 
sejam sempre negativas. Assim, actualmente o estado paga 
a 26:000 praças de pret, effectivo muito superior ao do 
orçamento. 

_Das restantes receitas apenas citarei o producto de di
reitos de mercê cobrados por mercês honorificas. 

Se os agraciados pagassem as sommas devidas, a recita. 
seria consideravel, porque é immenso o numero de conde
corados. 

Infelizmente são mais os que URam veneras do que 
aquelles que pagam os correspondentes impostos. E não 
admira que assim succeda. 

Parece que as leis servem só para dar trabalho á im
prensa nacional, tão pouco se cumprem, principalmente em
relação a pessoas de certa importancia. 

Nos festt;jos publicas vêern-se numerosos individuos con
decorados com ordens e medalhas estrangeiras. Ai d'elles 
s� se lhes perguntasse pelos recibos das licenças que de
viam ter pago para as poderem usar! A maior parte d' es
ses condecorados perderiam a qualidade de cidadão portu
gu�z, como determi�a a car�a cons1itucional, É, pois, 
mmto pouco productiva a receita proveniente das mercês
honorificas. 

Tambem é notavel no decreto n.0 7 a organisaçllo do 
conselho especial para administrar o fundo permanente de 
defeza. Este conselho é composto do ministro da guerra 
e da marinha, de dois officiaes superiores elo exercito de 
terra, dois o:fficiaes superiores da armada, do pre1idente da 
associação commercial de Lisboa, do presidente da socie
dade de geographia de Lisboa e do governador do banco 
de Portugal. 

Os officiaes militares que devem fazer parte d'este con
selho hão de ser escolhidos annualmente pelas côrtes, ele
gendo cada uma das camaras um official do exercito e um
official da armada. 

Eu r.empre desejava saber qual o criterio que as cama
ras seguirão para eleger esses officiaes. Naturalmente hão 
de escolher aquelles que os sr. deputados e dignos pares 
conheçam pessoalmente, com manifesta vantagem para os 
outros. 

O desempenho d'essa commissão é gratuito. Não tenho 
confiança em commissõcs de serviço publico de caracter 
permanente e gratuito. Os funccionarios do estado vivem 
só, em geral, das retribuições que d'elle recebem e pou
cos 11e resignarão a trabalhar de graça, tendo a grande rcs
ponsà2Jlidade da gerencia de l.000:000;5000 réis. 

Compete ao �Ollijt;Jho, ;lah�rar annual!nente quaesquer
trabalhos que pelos mm1ster1os respectivos devam ser 
apresentados ás côrtes para melhor applicaçào do fundo 
permanente de defeza uacional. Quer isto disser que as 
repartições militares indicarão ao conselho t.s despezas 
que convirá fazer com a aquisiçiio da material de guerra 
e ao conselho pertrncerá dizer ao governo se deve pret\3. 
rir comprar artilheria para fortalezas ou para campanha, 
construir fortalezas ou navios etc. 

Reconhece-se, pois, competencia em assumpto t!'to mel/n. 
droso ao presidente da associação commcrcial de Lisboa, 
muito entendido em questões de mercados, pautas etc., ao 
da sociedade de geegraphia muito 1sabeJor cm matnia co
lonial e ao governador do banco de Portugal que en•tende 
lllUÍto da. circularil'.O fidqciaria. Não me l)a.rece qua estas 
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aptidões espP.ciaes sigoifiquf\m tnmbem o conhecimento das 'verna, fique :i mercê d'esscs caprichos, e dependa das de
necessidades da defo�a nacional e possam servir ele guia cisões de ui:na J.unta rnedic.a, sem appellação, ne:n recurso. 
seguro para a cletermmaç.ão da opportunidade das corres- Este perigo e tanto maior quanto é corto que as tabel-poudentes despezas. las de H:i70, que re�ulam as inspecções das juntas do sau�e, O que màis extraordinario me parece ainda é a suspei· nem sl\o bem definidas, nem baseadas nos melhores prm
ção que o governo lançou sobre si proprio, estabelecendo cipios, uma cautela enorme na applicação do fundo da defeza Os medicas podem julgar que um official affectado de nacional, <pw.ndo sô ao govemo devia pertencer essa appli- lesão cardíaca não deve continuar na effectividade, e apccaçào. ( Âpoi.ados.) sar da minha incompetencia no assumpto, entendo que 

�au é que se dê fundamento legal a suspeições tão con- póde dar-se o caso d'esse official poder ainda prestar ser
trarias á respeitabilidade de quem governa. O ministerio viço activo. lançou-se abertamente n'este caminho perigoso, e ainda Uma voz:-E cae do cavallo e morre. aggravou o mal creando pelo decreto n. 0 3, de 29 de março, O Orador: -Deixe-o morrer, morre no seu posto . Ha incompatibilidadea offensivas do decoro dos homens publi- homens que soffrem doenças chronicas, outros que têem cos, de quem se poderá dizer que tenham errado nos seus lesões organicas de nasecnça e todavia vivem o trabalham 
proc�sso� de governo, mas que felizmente ninguem poderá muitos annos. . , . com Justiça accusar de actos menos dignos de qualquer ho- Que importa que um officia.l tenha lesão que constitua. me� honesto. (Muitos apoiados.) um perigo permanente para a sua. vida? Fica !�rgamente demonstrado que os decretos da dieta- Se morrer, estando em serviço, morre ppr sua conta. dura militar não offerecem a necessaria garantia de que o O sr. Agostinho Luoio :-Não. Morre i,vr conta da.govc1'D.o resolva o importante problema da defeza nacional lesão. (Riso.) por. fórma consentanea com os bons principios cm .que de- O Orador; -Antes isso do que morrer por conta dos venam assentar as snas determinações. medicas, depois de longos soffrimentos • . Não admira que assim aconteça, quando nas causas da O paiz tem o maximo interesse em tirar do official, co-d1ctadura se encontra a prova mais evidente de que o go· mo elemento da força publica o maximo rendimento e 

N • fl f f V?�ºº nao pensou,. com a necesHana re exão, no que con- por consequencia a ques�o não deve ser encarada sim-vma e no qu� .�od1a �azcr. . plesmente sob o ponto de vista pathologico . 
. Ref�rm�s m1htares mten�adas, e em parte Já ��ecutadas, O quP., repito, não pódc ser é estar a sol'te dos officiaes com �ão s_mgular desprendimen�o da responsab1hdade que dependente só da vontade do sr. ministro da guerra e da 

ell�s implicam, hão de necessa�ia�ente aggravar os males apreciação mais ou menos arbitraria das juntas medicas. 
existe_ntes, o�star enormes sacr�fic1os ao thes?uro, e la.nçar Estabeleça.se o limite de idade para os officiaes, ou o no pa1z a mais fu1:1dada desconfiança na reahsação util do limite de competencia para as juntas. pens�ment� que a todos preoccupa: freparar-nos Pª;ª as O official que se recusar a fazer serviço, allegando contmgenc�as da gueri·a, com enthusiasmo ? pr�fic1;11datle doença, seja convenientemente inspeccionado, e se se recomp�rave1s ao nosso amor pela paz. (111.mtos apow.dos.) conhecer que O pretexto é falso demíttam n'o. São estes Mat?r será. o desanimo qu.e nos invada o espírito quando os principios da boa disciplina. ' refiectirmos que o governo amda pelos seus aotos estranhos · · · · · · ffi · · • N 

' 
• • E rnadm1ss1vel qualquer arb1tr10. E ee os o maes v11"em á d1ctadura nao l'evela a mais JUsta comprehensal"o dos . A • • • • • · ' . . . . a sua carreira á merce dos caprichos dos mm1stros é muito Prnce1tos que devia segmr na superior direcção das cousas · h ' 1· · · · provavel que procurem tambem nos capr1c os da po it1ca m1htares. ºd · d " d. · São 1·0a·c· 1 t d' d fi · . d parti ana eieza para os seus 1reitos ou ataque para os 1 10s e oquen es essa e c1encia o mo o por que 1· ·t lh · (A · do ) • . . . . e irei os a e10s. oia s. o s1. ministro da guerra entendeu que poderia dcsconside · T b t p t · t · d t o n 1 • . . . . am em eve uma ris e consequenc1a o ecre o n .  ,:;,, rar os re evantes serviços e a respeitab1hdade dos officiaes r ·t á fi d tr •1 D' to 1 , . . 1e1 o · pressa com o m e armar ao euei o . 1sper u generaes, a guns d elles rehqu1as venerandas d' essa epo- b' � ' 

d fi t 
eia bri"lha t t. l'b d d am 1çoes em uns, causou a escon ança em ou ros, e, co-p n e que nos 1 ouxe a i er a e. a· · · t 1 · · ·t d t d A Uns e d lt d t mo 1sse, mqme ou, pe as mcertezas, o esp1r1 o e o os xonera os a os comman os em ermos asperos ffi · d · · d · e desusado A t I d .l!C t· . d d 

os o c1aes, quan o o contrario sena para eseJar. s. ou ros, procura. expu sar a euec 1v1 a e . . 
d_o }erv_iç.o, sem a menor consideração pela sua elevada po· E . q_ue d1re1 dos dec1·eto� altemnd� a cada passo �s 

siçao social e largos annos de dedicação pela patria . cond1çoes l.egaes ?ª promoçao dos eap1t.c?íes e dos oor�n�1s 

O sr. ministro da guerra mandou submetter a exame aos postos 1mmed1atos, com vantagens para uns c preJUIZO 

medico os generaes do nosso exercito para outros? 
. Não posso applaudir esta resolução.' Sujeitar a juntas mi· O q�e significa esta pressa �� pr.omoções _? htares de eaude os officiaes generaes, com a semceremonia . Hefücta_ o governo no mal Jª feito, e evite o que póde 

com que se manda inspeccionar os mancebos recenseados, amda advir. . . será um meio commodo de rejnvenescer 08 quadros do Lembre-se que é c11spensavel para a sua contmuação n? 
exercito mas não é processo seguido em paiz algum e re- poder esta preoccu�açao de �orrer ás cegas por nm cami-
presenta . um� violencia contraria ao prestigio e ao decoro nhor escabr�so e che10 de perigos. . . do exercito. E tambem uma offensa á disciplina submettor Não se illuda sobre as responsab1hda.des que assume 
um s�perior ao exame dos inforiores, isto sem prejuízo do tra:t3:n<lo de lev.e as questões de que ID;ais depende a tran-
rcspe1to que eu tenho pela classe medico-militar. quilhdade publica e a segurança extonor. 

(Interrupção.) O governo já recebeu da sua maioria uma prova de ah-
Então estabeleçam-se regras geraes e fixem.se limites de soluta confiança pela approvação do bill na generalidade. 

idade. Entendo que não se deve mandar á junta os gene - Vae d'aqui a pouco receber. a. confirmação d'esse senti-
raes só porque o ministro da guerra assim o queira. As ul- mento com a votação da especialidade . 
timas reformas dos generaes trouxeram um enca1·go para Fica assim liquidada a questão politica. E agora o goo thesouro, embora temporario1 de setenta e tantos contos verno, seguro pelo seu facil triumpho na lucta parlamende réis. tar, mostre·se digno da victoria e lembré·se acima de tudo E porventura o paiz lucrou alguma cousa com a substi- dos interesses do paiz. Em logar de fazer uso precipitado tuição de uns por outros generaes? de auctorisações indefinidas, estude as que·stões r.elativas á. Acho muito perigoso, não só para o prestigio dos offi- organisaçã.o militar detalhada e minuciosamente. ciaes, como tambem para os seus direitos, que uma car- Uma voz : - E o que se está fazendo. reira. que deve estar ao abrigo dos caprichos de quem go- O Orador: -Enganam-�e. O processo de hoje já foi· 
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uma vez seguido e todos lastimam as suas más conscqucn· 
cias. 

Tambem cm 1884 o governo nomeou uma commissão 
1iara lhe apresentar um projecto de reforma do exercito, 
rccommendando-lhe pressa e segredo. 

A commissão foi censurada pela imprensa, e á actual 
commissílo está succcdendo o mesmo, chegando até as ac
cusações a encontrar echos singulares n'esta camara. 

Os dezenuve de 1885 soffreram a censura e guardaram 
silencio porque era esse o seu dever. 

Agora devia ser outro o caminho porque está aberto o 
1iarlamento. O sr. ministro devia vir aqui defender os ruem· 
brns da snb-commissão e declarar quaes foram as bases 
quo lho impoz. Não o fez, nem o quer fazer, sem se lem
brar de que para a opinião sensata não ha senão a respon
sabilidade do governo, envolta por emquanto nos mysterios 
de que se ufana, mas que mais tarde ha de ser liquidada, 
quando, infelizmente, já não houver remedio para as im
previdencias e para os caprichos de hoje. ( Apoiados.) 

Nilo bastam as tristes consequencias da dictadura de 
1884 para imporem o receio de nova experiencia? ( lUuitos 
apoiados.) 

Eu insisto, portanto, em pedir ao governo que desista 
das auctorisações que decretou e que estude placida e con
scientemente os problemas da defeza nacional. Apresente 
depois ao parlamento as conclusões geraes do seu estudo e 
póde estar certo que n'este lado da camara ha de encon
trar o maior desprendimento partidario e o mais enthusias
tico applauso pelo rPgresso ao caminho da legalidade, unico 
que deve ser seguido pelos governos, porque só elle con
duz á meta appetecida: o hem da patria. (Muitos apoia
dos.) 

'l'ermino agradecendo Íl camara a attenção que se dignou 
dispensar-me, e que eu justamente attribuo ú importancia 
do asaumpto, que só por elle eu a poderia merecer. 

Vozes: -Muito bem, muito bem. 
(O orado,· foi comprimentado por muitos dos seus coll,

!Iªª de ambos os lados da ectmm·a
'.
) 

O sr. José de Azevedo Castello Branco (para um
1·equeri111ento):-Reqneiro a v. ex.ª que se digne consul
tar a camara sobre se quer que a sessão seja prorogada 
ató ser votada a especialidade do bill com as emendas. 

A camara resolven a.ffirmativamente. 
O sr. Bocage (subre a 01·dem):-Obedecendo ás pres

cripções <lo regimento, começo por ler a minha moção de 
ordem. 

(Leu.) 
Pedi a palavra para defender e sustentar, tanto quanto 

em mim coubesse, as doutrinas que e.e contém nos decre
tos relativos á defeza nacional, de 10 de fevereiro d'cstc 
anno, e felicito-me por ver que os proprios termos em que 
é redigida a mu�âu uo meu camarada e amigo, o orador 
que me precedeu, tiào perfeitamente sufficieutes, sem que 
eu precise acrescentar-lhes cousa alguma para justificar a 
opportunidade e a esaencia dos decretos da dictadma a que 
me retiro. 

Disse o i;r. Dias Costa que a força e o prestigio do exer
cito dependem da cohesão intima dos diversos elementos 
que o constituem, e affirmou que a reorganisação militar 
é uma necessidade superior de ordem publica que deve ser 
collocada fót·�i das lut.:tas pat·tidarias o baseada cm princi
pio:; claramente definidos. 

8. ex.:i encarregou-se de demonstrar e demonstrou-o,
com uma copia de argumentos que me dispenso do lhes 
acrescentar nem um sequer, que na organiaação de 1884 
havia consideraveis defeitos, e que esses defeitos careciam 
de urgente rcmedio. 

Se esses defeitos existiam, se careciam do urgente re
medio, não me parece nada estranho que nas circumstan
cias em que o governo se encontrava procurasse dar-lhes 
remedio immediato. 

Todo o paíz manifestou ·firmemente a vontade de crear 

os recursos nccessarios para a nossa defoza. Esta opinii\o 
era unanime, não era apanagio de um partido. N'esto ponto 
não havia fronteiras que nos scpa.1·assem. De qualquer dos 
lados da camara não ha ninguem que não represente elei
tores animados d'essa mesma. idéa, que só muito se trans
viava, sem encontrar realisação, espalhando-se cm mil 
propostas que se otfereciam ao governo. Cada qual apresen
tava um alvitre, um projecto novo, e no meio d'estas indi
cações encontradas era necessario que o governo, cuja mis
são primordial, suprema, é dirigir, governar o paiz, mos
trasse a esse mesmo paiz que o queria governar e que 
tinha em si a força e energia necessaria para o poder fa. 
zer. ( Apoiados.) Os decretos da defeza nacional não fize
ram mais do que essa solemnc affirmação; e o governo não 
podia nem devia trazer, n'aquelle momento solemne, para 
a apreciação do publico, descriptas com minuciosos pro
menores, medidas que viessem suscitar uma immediat.a dis
cussão. Affirmou os principi.os, accentuou as bases. E isso 
que se contém nos decretos e nada mais. ( .Apoiados.) 

Estranhou o sr. Dias Costa que n'esses decretos sómente 
se diga que hão de ser attendidas «devidamente» ou {(con
venientemente» as urgentes necessidades do paiz e do 
exercito. Não era preciso dizer-se mais. 

Affirmando a necessidade e sobretudo a vontade firme 
de attender á defeza nacional, o governo tomava sobre ai 
a responsabilidade inteira. d'essa defeza e não consentia 
que ninguem antes d'elle e mais do que elle a assumisse. 

Cumpriu o seu dever, e o paiz inteiro (digo o paiz in
teiro porque a camara representa o paiz e as divergencias 
até aqui apresentadas são muito pequenas) affirmou que 
tinha feito bem; acaba de o repetir o sr. Dias Costa di
zendo que a reorganisação militar era uma necessidade 
para o paiz. Se o paiz reclamava urna nova organisação 
militar, o governo n:'io devia negar-lh'a. 

O governo, affirmando a necessidade d'esta reorganisa
çü.o, a quem confiou a disposição d'esse trabalho, cuja base 
elaborára? 

Á mais elevada corporação militar que existia no paiz, 
cuja escolha não é da responsabilidade do governo actual, 
mas do governo transacto, e que tem á sua frente um 
homem do qual direi, esquecendo n'este momento que sou 
militar, para lembrar-me só de que sou membro elo parla
mento, que · é um dos vultos mais eminentes do exercito 
portuguez, das mais eminentes personalidades politicas do 
partido progressista. (Muitos apoiados.) 

E visto que fallo de s. ex.\ aproveito a occasião para 
lamentar qne intrigas partidariss o tivessem afastado tào 
ecclo dos conselhos ela corôa, na penu\tima situa\\ttO pro
gressista, e que o nome homado d'este illustre militar nào 
succedcssc na chefatura do partido progressista ao homado 
nome de Anselmo Braamcamp. ( Apoiados.) 

Nada tenho, porém, com a vida interna d'ease partido; 
n'estas minhas palavras não ha, nem cu quero que se veja 
mais do que a expressão sincera da muita cousideraçào que 
eu tenho pelo it!ustre �residente da commissão superior de 
guerra. ( Apoiados) 

O que fez pois o actual governo? 
Confiou a esta commissão o trabalho de examinar as ba

ses que lhe ontregàra, e ellc delegou n'nma sub-commis
aâo a preparas·ão dos trabalhos prrliminarcs. 

Eu não posso, não devo, nem quero trazer para �stà ca.
mara a discussão de um ante-projccto que me não per
tence_ a mim s,i, pertence á sub-commissào de que eu fa. 
zia parte, e que a esta mesma hora está sendo examinado 
pela commissão superior; mas o que posso affirmar, e affir
mo-o com a consciencia de que é a inteira verdade, é que 
na sub-commissão não houve, nem podia haver, quem sa
crificasse ao interesse pessoal, ou a qualquer vantagem de 
corporação e de classe, o supremo interesse do paiz, o su
premo interesse do exercito! (J1uitos apoiados.)

Podemos ter errado e errámos de certo, mas outros mais 
auctorisados do que nós, nos corrigirãQ, Não errámos pro-
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positndamente, nem sacrificámos a quacsquer i n teresses 
pessoaes de classe on corporaçno o que entenllinmos qne 
era o nosso dever; (Muitos apoiados.) primeiro vcuho arl'ii 
declarar bem alto em minha defl·za, e em abono dos mens 
collegns, que nfto houve na sub commisPão, nem l1aver:í na 
commissão superior de guerra, outro norte que não seja o 
do cumprimento exacto do nos�o dover, outro cri terio que 
não seja o do melhoramento do nosso exercito. ( Mw'.tos 
apoiados.) 

Não posso discutir o que não estil. em discuc1sào ; não 
posso discutir a re0rganisação do exercito ; direi apenas 
que na sub-commissão entrar'am em igual numero ofliciaes 
de todas as armas, que sobre cada uma propozeram o que 
tiveram pot· melhor, discutindo se livremente us snas idéas. 

Não houve partidos políticos, nem gropameatos ele ne
nhuma especie ; todos fizeram o que entenderam elcvet· 
fazer, tendo só em vista o interesse do exercito. Esse tra 
balho foi á commissão enpel'ior pam o examinar, e quando 
o resultado final chegar á apreciação do governo e elle en
tenda que o deve entregar ou publicar a apreciação d '�
quelle trabalho, que póde ser imperfeito mas não 6 fundado
em nenhum sentimento baixo e vil, (.Apoiados.) o publico
poderá eatrio julgai-o. ( Apoiados.)

Eu não posso aqui julgar o q ue 1;0 diz d'e;;sa reforma, 
nem me:;mo alludo à opportuni<lade ou iuopportunicla,lc de 
n trazer á di:scussào ; mas o que posso dizer e affirnrnr  
com toda a consciencia,  é que as  noticias que exi�tl'm áccrca. 
da. reforma do exercito não são completas, nem traduzt•m 
a integridade do seu peuRamento ; e quando ella mais tarde 
vier á diticussão, depois de completamente conheciela, não 
terei duvida, aqui e em toda a parto, de sustentar o que 
affirmo. ( Apoiados.) 

Tambem não me pm·ece que seja inteiramente opportuno 
seguÍl' a par e passo o que acaba de dizer o meu amigo e 
camarada, que me precedeu, ácerca da refonmi. do l 81'4. 

A reforma de 188-! quasi que desapparcecu .  Vac pesar 
em breve sobre ella a loui;a do sepnlchro ; o não é nos 
seus ultimos momentos quo nós preci sâmos dirscutil-a. Em
boni. eu podes;;e defender e sustentar com bun, argnmcntos 
muitas das disposições que n'ella se contê,•111 , embora eu 
podesse provar, se cl'iHto se tratasse, que muitas cousas da 
reforma de 1 884 constituiram um considPravel b·m,.ficio e 
um importante melhoramento na organisnç:1o mi l i tar de 
Portugal, ella n:'to está. cm discussào, a l1ora ei;tá adiau
tada, a camara fatigada e eu entendo que urw estamos 
aqui reunidos para diõcutir a reforma de 1 8� 1. ( Apoia
dol!.) 

Entrando na espccialid�de dos decretos a qnc alhdin o 
meu amigo o sr. Dias Costa ·estranhou qne o r!ccreto 
n. 0 1 se referisse principalmente, e até cxcl1 1s ivamente, 
no seu texto, á defeza do porto de Lisblla ; mus o ili mitre 
orarlor encarregi)u-se elle proprio de explicar o que cen
surava, pois confessou que da parte da t1'rrn , e ifo lmlo elo 
norte havia obras construida!', que já. poderiam servir até 
certo ponto para auxil iar a dcfoza. 

Era, pois, natural, visto qne j{i. t ínhamos :1!guma coni,a 
pelo norte, tratassem os irumcd iatameute elo porto, tanto 
mais quanto o ataque pelo mar é mais facil, e alem tl 'i sso 
as circumstancias não faziam rcceia.r n<mhnma csprcic de 
conflicto, d'onde podesse naseer o perigo do uma aggrcR
são do pair. vizinho. 

Sobre a defeza do porto de Lisboa exi::;te um antc-pro
jecto completo, cuidadosamente elaborado por uma sub
commissito da commi,:são ele defeza de Lisboa, a que pre
sidiu e em que tr11balhou com uma .assiduidade, que cu 
não posso louvar, com uma intelligencia, que eu não posso 
apreciar, alguem cujo nome cu não posso dizer n'este mo
mento. 

Do ante-projecto geral e completo extrahiu-se a enume
ração das obras mais urgentes, que constituem o arma
mento ele segnmnça do porto, e põem Lisboa ao abrigo de 
um golpe de mão, 

O qno ern preciso ora declarar que esbas obras se iam 
pôr <'m excrnção. 

O qne contém o derrrto ? 
Isto e nada mais. 
O i l lustre clr•putadf) queria que se tratasse tambem dos 

projectos de defcza terrestre de Lisboa ao sul do Tejo.  
Ila mnito tempo que na comrnis�ão d<.l defeza se têcm 

feito estnilo!> úcerca da defeza entre o Tejo e o Sado ; ha 
oito annos, des�iei <'U que os meus amigos Dias Costa e 
Vil laçn. me acompanhassem n'esseR estudos, que então fui 
•·ncarr<'gado de dirigi r ,  e ainda lamento não ter podido
tcl-os por collab1Jradores, pelo muito apr<.lÇO em que os te.
nho n ambos.

Com os elementos que existem rcnnidos seria facil ela
borar cm pouco tempo um pr�jecto completo para execu
ção immccl iata ; pnrtanto, se o il lnstre deputado deseja quo 
a dcfeza entre o Tejo e o Sado se acreseente desele já á 
defeza elo porto de Lisboa, não lhe faltará occasião de pe, 
dir que, á verba destinada para as obras de defeza df? 
porto, se acrescento df'sde já uma verba para a defeza ter
restre de Lisboa, pelo sul. 

O que lhe posso dizer é que eu pela minha parte não 
me opporci a que se vote n'esta camara a somma prec ii:a 
para se C'Omeçarem a. construir desde já ati obras de de
feza terrestre de Li:;boa, elo Tf'jo ao Sado. 

1<; antes de deixar esta que11tí\o da defeza do porto de  
Lisbo11., peço l icença para dizer ao  i l lustro deputado que 
me parece haver um engano. 

Eu n1to 1>ei de onde póde ter sa ldo a indicação de uma 
verLa de 6.00U:000�000 réis de!!tinada á defeza do porto 
de Lisboa. 

O sr. Dias Costa : - f1 .000:00íl�OOO réis é para o blin
damonto da torre do Bugio e arti lheria necessaria, o réis 
1 .000:000i5000 é para a defeza Ja barra. 

O Orador : -·Das informa<;ões que eu tenho, como pre
sielente do. suh-commissào de estudot da deteza do porto 
de Li�boa, nito consta que fosse a11grnentada a verba de 
:1 . 500:000;$000 réi!! inscripta pela snb-commissfio no outro 
projecto de armamento do segurança, quando eu ainda n�io 
era eeu presidente ; o que posso dizer ao illustre deputarlu 
é 'llle flté este momento não me foi cornmunicado pelas 
vins ofüciaM '1110 tivesse sido augmentado a vnba de réis 
3. 500:0006000, e portanto, ha uma differença de réis
2 .f)00:000JOOO róis, que eu não sei bem ex plicar.

Entrou dr,pois o illustre deputado na apreciaç?to do de
creto n .0 2. Eu nfio posso seguir o i l l uttrc deputado cm 
tocl :it> ás suas consi<lera<,,Õcs por u111a ra:;ào muito simph·s, 
porque s. Px."  começou por suppor qne a reforma nova 
vem a dar uns certos resul tnàos, e continuou argumen
tando como se esse� resultados já se tivesrnm dado. 

Ora, eu não sei aincb o que ha ele vir a ser a reforma 
nova, porque conhf'ÇO apnnit.� o m:i te-projecto e não o pro
jecto definitivo e completo, r. por conseqnencia cligo fran
cnnrnntP. que não posso diRc11t ir  n 'esse campo. 

1•;11 não sei aincla o qnr. a reforma lt:i. tfo vir a ser ; mas, 
quando c· l la se fizer, e�pPro qne l ini ,le poder provar ao i l 
lustre depntmlo quanto RÍI.•> Pxnp;�Pnvlo;; os  inconvenil'ntes 
qne d<>Rde já se l he qnflr<·m nttri lrnir ; creio r1ne hei de pu
der provar ao i l lnstrc dcpnta1ln qnc ella • não custa muito 
cliubeiro ll e que « o  exercito não tic:i :i.inch mais mal orga• 
nisndo o .  

Não sei ainda ao  certo como o exercito ficará organisa
do, nem quanto a reforma ha de cm1tar em di nheiro ; quan
do, aliás, se algnm deputado está n'este momento na ca
mara que o pndeqi:e Raher, sou eu Rt> ; porque, na ausmrnia 
do sr. Bandeira Coelho, son o unico que póde e deve ter 
visto o ante-projecto ; os outros presentes, ou não o podem 
ter visto, ou não deviam tel-o visto. No emtanto creio que 
hei de poder provar a seu tempo que não se dão os incon
venientes que o illnstre deputa.elo receia. 

Depois de se referir aos inconvenientes da reforma nova, 
rcferin-Re o ill 11stre depntaelo á ciuestiio do recnttamento.
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Ora, parece-me qne na questão do recrutamento respon
drm a si proprio. 

Trata-se de angmentar o contingente: um factor. E trata-
130 do diminuir o tempo de serviço: outro factor. 

Estes dois factores soffrem variações contrarias, e é claro 
que dois factores, soffrendo variações em sentido contrario, 
podem variar sem alterar o seu producto. 

Augmenta-se o contingente, mas diminnc-se o tempo de 
serviço, e diz s. ex.ª que o paiz ha de pagar mais porque 
a agricultura. perde um maior numero de braços. 

A agricultura perde um maior numero de pares de bra
ços determino.dos, mas é por menos tempo, e isto será um 
inconveniente para as familias dos recrutados, mas o qno 
não se póde provar facilmente é que seja prejudicial para 
a industria Oll para a agricultura. 

Poderá mesmo ser um erro, mas é um erro que se esttí 
agora praticando em todos os exercitos, e nós não podemos 
aperfeiçoar as nos8as instituições militares ao envez do que 
fazem as outras nações. 

Elias fazem isto, e nós seguimos unia marcha identica. 
Não imitâmos, ainda assim, servilmente o que os outros 

fazem, embora em muitos pontos o podessemos fazer com 
proveito, porque temos tradições militares que não se po· 
dem mudar completamente de um momento para outro. O 
que se pôde é ir melhorando suecessivamente o que temos, 
e foi essa a orientação que nos dirigiu na sub-commissão. 

Se não tivessemas tradições militares, se não tivesse
mos nada, poderíamos organisar um exercito como o da 
Ruumania, isto é, mais barato e com maior numero de re
servas: mas não o podemos fazer, porque teríamos de 
sacrificar as nossas tradições. 

N'um exercito as tradições valem muito, e n'um exet·
cito como o nosso as tradições valem quasi tudo. 

f:reio que o illustre deputado não se referiu desfavora
velmente á base em que se truta de transformar a organi
saçiio da segunda reserva, instruindo-a; parece-me que essa 
base não lhe 111ereceu censura. 

N'essa questão estamos pois todos de aceordo. Fica as
sente que é vantajoso instruir a segunda reserva, é ao me
nos uma cousa que fica approvada por unanimidade, e não 
1,erá inutil registai o. 

Cuidar devidamente da instrucção do exercito? t Este 
«cuidar devidamente da instrncção do exercito», p11.rece 
uma phrase banal, mas não é. Esta affirmação que está 
aqui em duas linhas, é o programma que se tem executado, 
e sabemos que se tem feito muito mais de fevereiro até 
hoje, do que nos ultimos annos. 

Todos nós sabemos que de todos os regimentos de Lis
boa metade não cuida actualmP.nte senão na sua instruc
ção, e com muito aproveitamento, segundo affirmam todos 
os officiaes que se dão ao trabalho de ir ver os exerci.cios 
e que sabem o que Já se passa. Todos dizem que na bri
gada de instrucção, reunida no ponto escolhido para esse 
fim, tem havido defeitos que é impossivel evitar, mas to
dos dizem tambem que essa hl'igada mostra muita aptidão, 
muito boa. vontade, mnita disciplina e zêlo pelo, serviço. 
Orn todos estes predicados acredito eu, e hei de acreditar 
sempre, que existem, que existiram e que hão de existir 
sempre no nosso exercito, ( Apoiados.) embora os praguen
tos pretendam fazer acreditar boatos subversivos. 

Boatos intoncionalmente propalados p"or aquelles que pre
tendem especular com os perigos que inventam. Não quet'o 
deixar passar estP. ensejo de affirma1· a minha convic<,;,ão 
absoluta e inabalavcl, de que o exercito portuguez é in
teiramente disciplinado. (Apoiados.) 

:Faltam n'este ponto á verdade, talvez alguns inconscien
temente, os que, podendo sobre elle emittir opinião, o fa
zem em 1:1entidt> contrario ao que estou expondo. ( Apoia
dos.) 

O exercito portuguez ha de manter-se, como sempre se 
tem mantido, dentro dos liwitos que lhe traça o seu de
ver. 

l'c�o rl<·scnlpa á camara de me ter afastado um pouco 
da matcria do debate, u não qm'ro d, secr a promcnorcs 
sobre este assumpto, J)Ois n:io julgo cine tanto seja preciso 
para convencer a camar:1 e o publico, de que os boatos 
qne se tem levantado não são o que se pretendo que se
jam. 

Lamentou o illustre deputado que se separa�se a escola 
do cavall:iria da de infanteria. Digo a s. ex.ª que ji1lgo 
es�a medida muito conveniente, para beneficio de amuas 
as armas. Sendo ellas, como são, independentes, a sua in
deprndrncia drve aecentuar-se na instrucçllo profissional. 
A separnçi'to, prevista de ha muito, das dnas escolas era 
necessaria, direi mesmo indispensavel, para o aperfeiçoa
mento que cada uma das armas reclama e a que ambas 
têem direito. ( Apoimlos.) 

Estranhou tambem o i llustre deputado que se juntasse 
um deposito de remonta a uma escola de cavallaria ! 

Francamente, creio que uma das cousas mais uteis n'uma 
escola de cavallaria, para que ella sirva para alguma cousa 
é tei· cavallos ! 

Ora para aprender equitação e para a ensinar, não co
nheço senão um meio, é montar cavallos que não estejnm. 
ensinados. 

Para passear na. Avenida é muito bom montar um ca
vallo ensinado; mas para aprender a dirigir um cavallo e 
saber estar sobre elle perfeitamente á vontade, quasi sem 
se lembrar que se está a eavallo, é preciso ter montado 
muito poldro. 

Parece-me, portanto, logico, que onde se vae ensinar a 
montar a eavallo se ponham cavallos. Se pozessem lá clo
ph:rntes, seria estranho, mas um deposito de remonta ao 
lado de unia escola de cavallaria não me parece, nem CX· 
traordinario, nem inconveniente. ( Apoiados.) 

Ninguem contesta que Villa Viçosa seja um exccllonte 
ponto para o estabelecimento d'aquella e1:1cola. 

Não serú util e vantajoso que lá vão os alumnos de ea
vallaria ao terminarem o curso? 

Julgo-o indispensavel. Por maior que seja a competcn
cia

1 
o zêlo e a aptidão dos professores •ia escola do exer

cito, não se podem eompromctter a fazer um cavalleiro em 
dois annos, a não ser que os alnmnos da escola do exer
cito tivessem tambem á sua disposição um deposito de re
monta em todos os elementos de instrucção e não fizessem 
mais nada durante o cnrso. 

Creio que a escola do exercito não deve conter um de
posito de poldros, ali é que não póde haver senão cavallos 
velhos para preparai· futuros offieiaes, ensinando equitação 
a alumnos inexperientes. 

Portanto esses aspirantes a offiçiaee, q uanclo acabam o 
curso ua escola do exercito, vão muito bem para a escola 
pl'ofissional aperfeiçoar-se; e note-se que n:LO só so vão 
aperfeiçoar na educação individual, mas ví'io aperfeiçoar-se 
no ensino e adestramento dos homens e dos cavallos, o que 
o officia I de cav:tllaria deve saber fazer.

�ào comprehendo que o official de cavallaria possa não
saber montar um cavallo qualquer, ou deixe de ensinar o 
seu e do instruir na equitação os seus subalternos, oflieiaes 
inferiores e soldados, que têcm de fazer serviço em cima 
de um cavallo. 

Isto não se póde estar a ensinar na escola do exercito, 
a não ser que se faça na escola do exercito uma escola de 
cavallaria. 

Quanto ás carreiras de tiro, ouvi a lamentação, que 
eu não partilho, de que possam gastar-se 120:000!5000 réis 
em instruir por anuo 100:000 homens no tiro. 

Abençoada seria a hora em que este decreto se escre
veu, se por elle conseguíssemos que a população de Por

tugal adquirisse uma instrucção de tiro, comparavel á que 
tem a Suissa ! 

Se isto custasse só 120:000,$000 réis, seria barato. 
Para que se conseguisse dar similhante instrucção, era 

indispcnsavel, não só crear escolas, mas crear tambcm o 
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gosto pelo tiro e promover a existencia de alumnos n'essas l Como não tinha previsto que se havia cfo discut_ir espe
c�colas, o que se não podení nunca alcançar se ellas não cialmentc, a proposito da dcfeza naeional, a mmnea e o� 
começarem por ser gratuitas. musicos da guarda municipal, confesso que não me dei 

Só d'aqui a tres ou quatro annos póde isso ter custado ao trabalho de fazer a comparação entre a musica ou mu-
200:000;5000 ! sicos que existia e os que existem. · 

l\las não se gastam, não ha perigo. Não quer isto dizei' Por isso não posso dizer á eamara uem ao illustrc de• 
que não haja muito patriotismo, mas quer dizer que as es- putado qual o augmento de despeza proveniente de haver 
colas <le tiro não estão a dois passos umas das outras, e, mais uma, duas ou tres figuras na musica da guarda mu
embora haja muito patriotismo, ha muito pouca gente que nicipal. Lamento o facto, mas não previ que, ao discutir o 
possa andar no domingo 25 ou 30 kilometros para ir á bill e depois de tão prolongada discnssào, seria motivo para 
escola de tiro. Ni1o digo que isso não venha a acontecer atacar o governo, a musica ou o augmento o� diminu!ção 
n'um futuro mais ou menos remoto ; mas é preciso deixar de alguns musicos na musica da guarda municipal, ( Riso)
crear o gosto. não ando prevenido para isso, confesso-o á cama.i·a e pem-

. Se o tiro entrar nos nossos habitos, então haverá com teríceio-me perante ella. 
mil homens que atirem e só então custará 100:000;5000 «O monopolio relativo á pomada.» 
réis, se for preciso que os gastemos. Mas não se assuste Não posso acompanhar o illustre deputado nas suas con· 
o illustre deputado, isso vem longe, infelizmente. siderações ácerca da pomada, pelo simples motivo de que 

Referiu-se o illustre deputado aos a1·mamentos, e apro- o ministerio da guerra contratou o fornecimento ele uma. 
veitou a occa8ií'to para discutir os armameutos passados; certa pomada, e para evitar falsificações dis:;e a quem se 
sobre esses armamentos têem já decorrido tantas gera- havia de comprar. 
ções de deputados, que ou receio irritar os manes dos meus Confesso que quando li a ordem do exercito não vi nada 
predecessores, tornando a discutir a questão das armas de mau n'isto, nem vejo agora, pois creio que, se a pomada 
vVestley-Richards e Suydcr-Barnet. O parlamento discu- for má on cara, os commandantes dos corpo:; represen· 
tiu-a já tantas vezes, com tanta competencia. e proficien- tam, o ministerio ela guerra vê que cllcs têem rasão, o 
eia, que, se o illustre deputado quer Vf'r os argumentos deixa de haver o monopolio. 
que se podem apresentar pró e contra, encontra.os no Dia- Não vejo que mal haja em qne o mioisterio ela guerra, 
rio das sessões, argumentos que cu, attcndendn ao adian- achando boa uma poinada, dissesse como clla se chamava, 
tado da hora, me dispenso de repetir. aonde so vendia e por quem era produzida. 

Relativamente ú. artilheria Krupp, direi a s. ex.ª que (lnterruprjJ,o do s1·. Dias Costa.) 
clla foi adquirida quando representava a ultima palavra Eu peço a v. ex.ª e á camara attenção. 
cm relação áquelle material. Nós não pocliamos comprar em Eu não disse, que o illustre deputado recommendava po-
1870 as bôcas de fogo que vieram a construir-se cm 1872 ma.das; não o disse porque nãô digo aquillo que não é ver
ou em !873, (de que aliás foram compradas bastantes em dade, e nunca digo mesmo aquillo que não podso provar. 
187 4) as que primeiro adquirimos já tinham servido - por- Eu referi-me �í pomada e dizia ao illustre deputado a 
que evidentemente não se podiam comprar novas peças de impressão que me tinha causado a leitura do trecho da or• 
um dia para outro - as que se tinham fabricado anterior- dem do exercito que dizia respeito ao seu fornecimento. É 
mente tinham sido todas empregadas na guerra franco- uma opinião minha e defendo-a. E n'cstc ponto não dis
prussiana, e como não havia material novo, comprámos o culo mais. 
que tinha si<l.o recentemente experimentado U.:> campo da Tratou o illustre deputado por ultimo das reformas, mos
batalha. Concluo o illustre deputado que nós não deviamos trando os inconvenientes de se conservarem na fil,�ira os 
ter comprado aquelle material, e eu concluo exactamente o officiaes em determinadas condições, e referiu <Jlle o desejo 
contrario. Cada um fica com a sua convicção. As Lôcas de do official era ficar o maior tempo passivei na fileira, por• 
fogo ficam no arsenal, e quando forem precisas, se o forem, que, chegando a mais elevado posto, deixaYa maiores re• 
ver-se-ha que ainda são boas. cursos á. família. 

«Melhorar os armamentos», diz o decreto, mas por ora O illustre deputado, depois de fazer notar o desejo dos 
não temos prova alguma de que da parte do governo haja officiaes de se demorarem na fileira, ceusurou qne esses
a idéa de abandonar o armamento existente para comprar militares fossem, não expulsos violentamente do exercito, 
outro. Estas palavras a melhorar o armamento» podem in- que o não foram, mas manuaclos examinar pela anctoridade 
dicar simplesmente a idéa ele augmontar o armamento, o competente para se saber se estavam no caso de conti
que n'este caso é melhorar. Não me consta que fosse aban- nuarcm a exercer as altas funcções que lhes estavam con
donacla a arma Kropatschck, que o illustre deputarlo disse fiadas. 
ser boa. Não me parece que haja n'estc ponto motivo para Realmente não comprehendo que seja possivel, decoroso, 
censura. vantajoso para o exercito conservar na fileira um general, 

«Reformar as escolas destinadas á instrucção dos offi- com conhecimento absoluto de que esse b,,mem, qualquer 
cias inferiores.» que seja a sua re:ipeitabilidade e serviços, está compromct-

Roferindo-se o illnstre deputado a este ponto, lamentou tendo com a demasiada permanencia na fileirn o respeito 
que não estejam incluídas as escolas de instrucção para e acatamento que nós nos habituámos a ter por dle, e que 
officiaes. lhe deve o exercito pelos seus longos serviços. ( Apoiados.)

Francamente não esperava que d'esse lado ela camara Conservai-o n'uma situação, que elle mesmo reeonhece-
viessem pedir mais dictaclura ! ria ser falsa, se as suas faculdades não estive!>i;em oblite-

N'este decreto manifestou apenas a intenção da parte do radas, ou se a sua paixão pelo exercito o n:\.o illndii;sc; 
governo de attcnder ao mais indispensavel e urgente. deixal o continuar a exercer um cargo que muitos tempos 

A reforma da instrucção dos officiaes do exercito, que exerceu com honra e que agora não pódc desempenhar 
não póde dar fructo senão depois de muitos annos, mas que sem ridículo, quanto mais elevada for a sua gerarchia, 
deve ser muito cuidadosamente pensada, não me parece tanto mais é um acto attentatorio da disciplina. ( Apoia
que houvesse nenhuma vantagem cm ter sido feita em fe. dos.) 
verciro; mas, se a julga muito urgente, o illustre deputado Quaes são os meios de proceder n'estas circumstancias? 
póde mandar para a mesa uma proposta auctorisando o go- Um, é marcar previamente o limite de idade, o outro, con
verno a realisal-a, e talvez o sr. ministro a aeceite. Esta- sultar uma junta competente e encarregai.a de dizer quem 
mos a tempo. póde continuar no serviço e quem não póde prosegnir 

Referiu-se tambem s. ex.ª ás guardas municipacs e ás n'elle. 
musicas respectivas, sobretudo a estas. Todo o publico via e dizia que muitos officiaes generacs 
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não podiam continuar no 1,en·iço activo ; fixar do momento I estamos atravessando, qnando os factos políticos que se 
o limite de idades era uma medida violenta, porque esse , têem dado n'esta situaçu.o e füra d'ella são ignalmente 
limite havia de ser forçosamente arbitrario ; portanto, o graves e não são da natureza d'aquclles que possam pas
unico recurso era convocar juntas de saude, cuja sentença aar desapercebidos. ( Apoiados.)
nunca póde ser, nem offensiva, nem vexatoria para nin- Nn l'inceridade ela nossa consciencia, como homem pu-
guem. blico, sobretudo entendo que se cumpre um dever, embora 

A respeito da marinha apenas o illustre deputado, a contrafaça os seus ouvintes, vindo dizei· ao parlamento 
quem respondo, censurou um pequeno augmento de grati- qual a sna maneira de ver sobre esses mesmos factos. 
ficação concedido aos capitães de fragata, e nada mais lhe Esta necessidade é grande para todos, .mas ainda é 
mereceu a menor critica. Se nas medidas dictatoriaes da maior e manifesta para aquellcs, como eu, que se orgu
responsabilidade do meu illustre amigo o sr. Arroyo, ex- lham de poder declarar ao parlamento aqnillo que pensam, 
ministro da marinha, não ha mais que censurar do que os porque, se representam uma individualidade politica, é unica 
56000 réis a mais do gratificação que tiveram os capitães e exclusivamente devido á vontade livre elos seus eleito-
de fragata, felix culpa. . res, apesar dos decretos dictatoriacs. ( Apoiados.)

Sr. presidente, estou cansado e a camara mais do que Honroso é o mandato que me garante o direito de aqui 
eu; parece-me que respondi como podia, pelo menos como levantar a voz, tão honroso e legitimo que só elle é bas
sabia, ás considerações que fez o illustre deputado o sr. tanto para me animar a vir lavrar o meu protesto franco, 
Dias Costa. sincero, vehemente, mas correcto, contra a dictadura mais 

Sinto não poder ir mais longe e defender a organisação caprichosa e mais dcsnccessaria que se tem feito no meu 
militar, que deve nascer dos decretos dictatoriaes; mas, se paiz. 
Deus nos der saude e vida parlamentar, espero que ainda Quando os ministros come�am por desacatar as leis, por 
hei de ter occasião de mostrar que ella não é o que se quer commetter abusos do poder, e sobretudo quando exercem 
dizer, e que está muito longe de ter os defeitos que tão dictaduras absolutamente deanecessarias, não são precisos 
generosamente lhe attribuiu o illustre orador que me pre- para os bater nem grandes oradores nem grandes generaes ; 
cedeu. um mau orador, um simples soldado como cu, tem força 

Para terminar, direi unicamente que muito ha a fazer para o fazer quando se êolloque firme ao lado da lei, da 
para bem do exercito, e tenho esperança de que muito se justiça, e dos interesses publicos. 
ha de fazer, não só pela confiança que tenho nas pessoas Sr. presidente, cu entendo que acima dos interesses dos 
dos srs. ministros, particularmente do ar. ministro da guerra, partidos ou dos grupos políticos com que maia ou menos 
mas pelo que já tenho visto realisar de janeiro até hoje. 1 se sympathise, nós, portuguczes, nós, verdadeiros liberaes, 
( Apoiados.) o que devemos proferir, o que devemos estimar acima de

Vozes: - :Muito bem. tudo e o que melhor conduza a que as instituições sejam 
(O orador foi comprimentado.) bem comprehendidas e respeitadas. 
O sr. Casal Ribeiro: - Sr. presidente, começo por Não foi isto o que fez o governo antes da abertura do 

trocar o meu bilhete de visita com o illustrc orador que me parlamento, não é isto o que elle pratica diante dos repre
prccedeu e que tão brilhantemente se honra n'estc debate, sentantes da nação; não se estranhe, pois, que um homem 
respondendo ao nosso collega e amigo o sr. Dias Costa. Eu novo ainda venha dizer aos srs. ministros e senão a todos 
vou declarar o mes�o que s. ex.ª declarou a poucos t1·e- pelo menos aos mais novos, que elles não deviam, não po· 
chos de pronunciar as primeiras palavras: não posso acom · diam assignar decrtJtos cuja observancia seria o cxtcrmi
panhal-o pari passu, porque, como um reles e simples sol- nio do systema parlamentar e a morte da liberdade. 
dado, não posso competir com um capitão

1 
quanto mais com Têem os ministros e os seus defcnsorns invocado em sua 

um tão distincto major. defeza os precedentes; pois eu sinceramente declaro á ca-
Como homenagem direi ao meu amigo Carlos Bocage que mara que a actual dictadura é tão assombrosa, que não en

estranhei depois d' esta declaração seguisse s. ex.ª pari contra na nossa historia parlamentar precedente algum que 
pas.m os argumentos do illustre deputado o sr. Dias (.fosta; pos,-a ser chamado para justificar ou attenuar a responsa
e para não se esquecer de nenhum, foi tambem cair sobre bilidade do actual governo. Não é possh,el, não se pôde 
a pomada. (Riso.) seguir agora o exemplo de outras epochas em que os pre-

Ru teria muito que dizer; mas levantando-me n'csta oc- . ceclentes, firmados com a auctoridade de um nome ou de 
casião, com a hora adiantada como está, sabendo que nllo um partido, podiam e com rasão ser chamados á tela dos 
posso agradar, nem á maioria nem á minoria, alargando-me debates parlamentares. Cada epocha tem suas necessida
nas minhas considerações, vou restringir-me tanto quanto des. Para se apresentarem estes argumentos de analogia é
me seja poasivel, reduzindo o que teria a dizer, e que, necessario mostrar primeiro que essa analogia existe entre 
aliás, duraria de certo muito mais de meia hora ou tres as epochas que se têem pretendido comparar. 
quartos de hora. Hoje não podemos fazer com verdade comparação ai-

No cumprimento do qne nos impõe o regimento, mando guma. A dictadura de l 8UO não se póde comparar com as 
para a mesa a minha moção. \ dictadnras feitas ele 1868 ató hoje, nem se póde justificar . 

(Len.) como se justifica a dictadura de l\Iousinho da Silveira, 
Ainda ha pouco foi feito um requerimento para a pro- que vein vincular novos interesses a novas idéas; nem tno 

rogação da sessão; e levantou-se o illustre deputado o sr. pouco se pôde desculpar como se desculpa a dictatnra do 
Manuel de Arriaga, que ha pouco tempo esteve tíio grave- marechal Saldanha, que veiu trazer a paz, acabando com 
mente doente, coroo deputado da opposição, para protestar as di,scordias civis prolongadas até 1851. 
contra esta quasi especie de abafa1'ete inesperado, n'uma ( Apartes que não se ouviram.)
discussão que deveria ser muito larga e muito comprida Não se assustem os meus eullcgas. 
na especialidade, porque os decretos são muitos, e porque Não me proporei agora a discutir o rol das grandes di, 
a dictadura foi enorme. (Apoiados.j Eu acompanho o il- ctaclnras feitas no nosso paiz, e apenas direi de passagem 
lustre deputado n'esse mesmo protesto, e tanto mais por que, se a dictadurn. de 1890 i:'C não púde justificar como a 
me ver forçado n'esta occasião a ter do restringir as consi- grande clictadura de Mousinho da Silveira, nem se póde 
derações geraes que poderia fazer, independentemente da desculpar eomo a do marechal Saldanha, não deixa por 
minha moção. (Apoiados.) isso de merecc·r o nome de uma grande dictadura, e se não 

Sr. presidente, é sempre solemne o momento para qual- é grande no merecimento, é 1;rande, pelo menos, nos dccre· 
quer orador que se levante a fallar, quando o paiz está tos e no córtc que dá na no�sa libe1·dade. ( Apoindos.J
atravessando 1ima situação grave e difficil como a que nós Não me proponho� discutir tambcm agora as dictaduras 
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de 1886 para cá, porque ainda está na memoria de todos 
o brilhante discurso feito pelo eminente estadista e meu
amigo o sr. Emygdio Navarro; apenas lembrarei ií camara
a conclusão a que s. ex.ª chegou, com a qual eu absoluta
mente concordo, e era que quanto mais variavel e instave]
é a base de um governo, tanto maior é a força da resis
tenci9: que esse governo carece de empregar para a sua 
propr1a defeza. 

. Sr. presidente, quero ser breve, e por isso não procura
rei tambem discutir. Se os srs. ministros actuaes satisfize
ram as aspiraçê!es do paiz quando entraram ou subiram 
para o poder, se subiram ou entraram em condiçêles consti
tucionaes ou não, apenas o que desejo é lavrar o meu pro
testo, ainda que pouco auctorisado, contra algumas phra
ses proferidas n'esta camara. 

O partido progreasista não abandonou aquellas cadeiras, 
como disse o actual presidente do conselho, nem tão pouco 
fugiu do poder, como disse o sr. Gabriel de Freitas. 

O partido progressista não abandonou aquelles Jogares 
nem fugiu das cadeiras do poder; o que fez foi unicamente 
resignar o seu mandato nas mil.os do soberano, de quem le
gitimamente o tinha recebido. 

A isto não se chama abandonar ou fugir do poder. 
Havia no paiz, não uma revolução, porque revolução não 

se póde chamar aos acontecimentos dos dias 11 e 12 de 
janeiro e seguintes; mas porque havia no paiz uma vehe
mente agitação na opinião publica, á qual o governo pro
gressista não podia resistir sem entrar n'um caminho de 
repressão, que era inconveniente, segundo a opinião liberal 
e patriotica d'osse partido, e que lhe repugnava á face das 
circumstancias imprevistas em que se deu o celebre ulti

matum inglez. Saiu do governo. dando uma prova mais de 
respeito aos principios constitucionacs, e nada mais. A opi
nião publica tinha justa ou injustamente abandonado o 
governo; mas como os partidos que se prezam de respei
tar o paiz e de respeitar a constituição têem tambem que 
respeitar a opinião externa, que é a força vivificante do 
poder, entendeu o governo transacto que devia resignar o 
poder e resignou; foi, porém, constitucionalmente que o 
fez. 

Se essa opinião foi justa ou injusta, teremos occasilto de 
o saber quando acabe a perniciosa e fatal dictadura do si
lencio parlamentar, imposto pelo ministerio, quando nós,
representantes legítimos da nação e no uso do nosso di
reito desejámos conhecer, em sessão secreta mesmo, a que
resultados o governo tem chegado no contlicto anglo-luso,
n'aquillo que nós temos mais a peito, como portuguezes,
abstrahindo de todos os interesses da politica opposicionista.
(Muitos apoiados.)

Sr. presidente, eu não devo nem desejo sair do campo 
limitado da. especialidade, e por isso declaro a v. ex.ª que 
termino aqui as considerações geraes, pedindo me relevem 
eátas divagações e direi que sinto não ver presente o sr. An
tonio de Serpa, o illustre presidente do conselho, a quem 
especialmente desejava dirigir as minhas poucas conside
rações. 

Como respeitador de s. ex.a, seu amigo e como deputado, 
desejava fallar de preferencia a s. ex.ª a respeito d'este 
pobre e desgraçado decreto da Arruda. 

Nilo está presente s. ex. a, lamento-me e dirigindo-me a 
v. ex:"', sr. presidente, direi que o decreto da Arruda foi
tão precipitado, como foram todos os mais que o ministe
rio lançou ao paiz, com a esperança de que sejam manti
dos; e este, tão precipitado foi, que não só não satisfaz aos le
gítimos interesses d'aquellas povoações, nem restabelece a
ordem publica n'aquella localidade, como pela ena má re
dacção foi levantar discussões sobre assumptos, que o pro
prio governo se não propunha discuti_r .. (Apoiados.)

Sr. presidente, muito triste fiquei 'desde que li o pare
cer do bill apresentado pelo sr. Pinheiro Chagas, talento 
que eu sou o rrimeiro a respeitar, penna brilhante que 

sempre admiro, pae de familia estremoso e bom. (.L1luitoa
apoiados.) 

Fiquei triste, repito, porque s. ex.ª, quando escreveu isto 
que aqui se lê, dominou-a� de um tal facciosismo partida. 
rio, que até necessario lhe foi recorrer á discordia dos po
vos da Arruda com o Sobral, para defender o governo da 
dictadura financeira, da dictadura da defeza patria, da di
ctadura de reorganisação do exercito e da armada, que1:cndo 
em tudo e por tudo a uni6ca9ão das forças nacionaes . 

Pois fique s. ex.a sabendo que a respeito de pàtriotismo, 
eu respondo pelo Sobral e pela Arruda; a todos julgo por
tuguezee como eu e amigos da sua patria. 

Agora, no que diz respeito á unificação de espíritos no 
concelho, creia v. ex.ª que eu só respondo pelo Sobral e 
pelo grupo de habitantes que foram victimas d'este decreto 
e que são os do Sobral, Santo Quintino, Sapataria. e Arra
nhó. 

Responda. o governo pelos outros, visto que teve tempo 
para pensar nos seus correligionarios da Arruda, a par da 
grande queitão patriotica, tornando-se o sr. Antonio de 
Serpa juiz perante o conselho de familia ministerial para 
dissolver o cs.samento da Arruda com o Sobral. 

Apesar da grande pratica que tem da gerencia dos ne
gocios publicas, do seu talento e da sua illustração, de
monstrou o sr. presidente de ministros não estar muito co
nhecedor da lei civil do nosso paiz. 

S. ex-ª é, creio eu, o unico ministro que não é juriscon
sulto, que não é bacharel formado em direito, que não é

doutor de capello ou borla, como disse aqui ha dias o ta
lentoso deputado e meu amigo o sr. Eduardo Abreu, e por 
isso ignora o que diz o codigo civil no artigo 1204. 0 e seus 
paragrapbos,· dizendo-nos qu� desmanchou aquelle casa
mento por incompatibilidade de genios, quando é isto uma 
hypothese, que a lei civil não prevê. 

Os artigos do codigo, que se referem á separação de 
pessoas e bens, não prevêem a incompatibilidade de gcnios 
como hypothese e as que refere o citado artigo 1204. 0 

são tanto do conhecimento da camara, que me dispenso 
de às citar. 

Não sendo o sr. presidente de con11elho jurisconsulto, po
deria consultar com os seus collegas e saberia então que a 
incompatibilidade de genios não é causa para separação 
mas se lesse o artigo 1205.0

, veria tambem que a separa
ção só póde ser requerida pelo conjuge innocente, e et1 
creio bem que a innocencia d'ecJta causa não está do lado 
da Arruda. Mas, ha mais á face do artigo 1222. °, que trata 
·ao casamento contrahido segundo o costume do reino, o
sr. Serpa, como juiz não podia fazer a partilha sem inven
tario, segundo o determinado nos artigos 1210.0 e 1211.0 

N'uma palavra, desde a organisação do conselho ele fa.

milia, em que figura a. ex.ª como juiz e os sous collegas 
como vogacs, tudo se fez, menos o que seria justo e equi
tativo, tanto no tocante a separação como a partilhas. 

S. ex.ª sabe, não como habil jurisconsulto, porque deu
uma prova manifesta de que não conhecia mesmo as ma-· 
neiras de dissolver o casamento á face do codigo civil, mas 
como ministro do reino, sabia que este processo estava affe
cto ao supremo tribunal administrativo, corporação rcspei
tavel de que são juízes tambem os srs. Lopo Vaz e Julio 
de Vilhena, instancia que havia de dar o seu parecer como 
determii:ia o codigo administrativo. 

As representações e reclamações d'aqttêlles povos esta
vam n'aquelle tribunal; pois, sr. presidente, sabe o que se 
fez, sabe a camara o que succedeu? Foi lavrar-se este de
creto porque o supremo tribunal �dministrativo não deu o 
seu parecer antes das eleições, isto é, antes do dia 30 de 
março, e esta é que era a questc1io, aliás classificada de si
gnificativa e justa pelo sr. relator. 

Qunes são os regulamentos, quaes são as formas por que 
essa decisão devia ser dada em pouco mais de dois ou tres 
dias? 

Pois nem isso obstou, apesar dE> dois ministros serem, 
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como ha pouco disse, membros d'aquelle tribunal e aos 
<1uaes de futuro teremos direito de perguntar se mesmo 
se.ndo doutores de borla e doutores de capello, respeitam a
lei, se a. conhecem e se querem que o povo confie nas ga
rantias que as leis lhe concedem. 

Foi evidentemente um acto eleitoral; mas como me diz 
r?speito dispenso-me de alargar muito n'este ponto .as con
Biucraç�es que poderia fazer, e vou ler à camara o decreto 
de 22 de março e farei depois algumas observações re
lativas á redacção. 

Artigo 1.0 

(Lei,.) 
Quando se fez a mudança da séde, o sr. Julio de Vi

lhena, que se sentava ent;\o d'este lado da eamara, foi tão 
minucioso na apreciação do dC'creto que mudou a séde do 
?oncel_ho de Arruda para o do Sobral de Monte Agraço, que 
mclmnvamente, como posso provar, referiu-se a uma des
graçada virgula, qne era erro de imprensa; eu agora, em
bora. podesse examinar as virguias, os dois pontos e os pon
tos finaes d'este decreto, não o farei; ficará para outra vez. 
Mas vou referir-me a um ponto fundamental da questão, 
mandando em seguida para a mesa uma emenda, porque 
!atou plenamente convencido que, embora não fosse feita
Justiça áquelles povos, que os sra. ministros, e n'isso lhes
faço justiça, nlto queriam ir tão longe como foram, alte
rando, nâo só a parte administrativa, mas tudo n'aquella
localidade, e sobretudo para que de futuro se não diga nas
repartições officiaes que saiu d'esta camara uma lei, revo
gaqdo mais do que ella queria revogar. ( Apoiados.)

E preciso saber-se que, pela fórma por que está. redigi
do este artigo, o governo errou, não só porque separou 
duas freguezias para um concelho e cinco para outro, o que 
não é equitativo á face de muitissimas representações man
dadas a esta camara, mas que tambem não satisfez a muio
ria d'aquelle povo. O governo foi alem da divisão admi
nistrativa, foi mctter-se na jurisdicçào das comarcas. 

A precipitação d'este decreto feito á meia noite foi tal 
que nào só altera a comarca de Villa .Fnmca de Xira, mas 
altera o circulo eleitoral de Torres Vedras, e talvez mais 
alguns dos círculos eleitoraes do Ribatejo. 

O concelho do Sobral de Monte Agraço, antes do decreto 
de 24 de outubro de l855, e desde 1841, pertencia á co
marca de Alemquer. A face d'este decreto, pergunto ao go
verno, ao sr. presidente do conselho, a que comarca fica 
h•de pertencendo aquelle concelho? (Apoiados.)

Antes do decreto de L858 Torres Vedras constituia um 
circulo cum a Arruda, Alcoentre, Azambuja, Merceana, 
Alemquer, Cadaval, Lourinhã, Ribaldeira e Sobral de 
Monte Agraço, que tinha o n.0 30, e dava dois deputados. 

Pergunto: o Sobral vae votar a Alcmquer? Vae votar a 
Torres Vedras, ou aonde vac votar? Pois, como se deve sa
ber, a lei de 1852 sobre divisão eleitoral só foi alterada em 
1869 e o decreto dá logar a confusões. 

A minha emenda não é agradavel ao governo; mas é pre
ciso que elle saiba que n:io se deve precipitar nas redac
ções dos decretos que faz, para não prejudicar os legítimos 
int�rcsses de qualquer localidade. ( Apoiados.) 

E triste, mas é assim ; tudo a coner, tudo precipitado, 
embora os srs. ministros sejam homens illustrados e intel
ligentes. 

Não fundamento mais largamente a minha emenda, e 
mando-a para a mesa, concebida nos seguintes termos: 

(Len.) 
Sr. presidente, eu conheço que a camara está fatigada, 

a hora vae adiantada e como outros oradores com mais 
competencia têem ainda que fallar, vou resumir ainda mais 
as minhas considerações ; mas direi á maioria. com verdade 
e franqueza, que s. ex.a� não fizeram bem ao seu partido, 
querendo terminar de corrida esta importante questão do 
bill. 

. Espero, porém, da justiça, sabedoria e intelligencia da 
commissão, que não mate as emendas, como s. ex.ª' querem 

matar a il.iscussão, e sem fazer previas considerações mando 
para a mesa a minha outra emenda, que é para serem an• 
nexadas ao conccllw do í,obral as freguezias da Sapataria 
e Arranhú, que têeru sempre estado reunidas, e que são, 
posso garantil-o, inseparavcis do Sobral e absolutamente 
incompativeis com a, Arruda. 

Eu poderia alargar-me em demonstrações de distancias, 
de população, de receitas municipaes, em demonstrações 
de toda a ordem; mas não o faço, porque prometti ser 
breve e não quero assustar a camara com o estendal d'es
ses meus papeis. Não me faltarão occasiões, se a commis
são não attender ás justas reclamações das localidades que 
eu represento, de me levantar com a mesma vehemencia 
para defender uma causa que eu reputo justa. (Apofodos.) 

Sr. presidente, se até agora estive reivindicando os legi
timos direitos d'aquelles cidadãos, meus amigos e eleitores, 
com muita honra e muita gloria me proponho tambem a 
reivindicar para todo o paiz a lei de 16 de agosto de 1853

1 

visto que esta dieta.dura, feita ad hoc para restringir todas 
as liberdades, tambem restringe o jury, pretendendo cor
reccionalisar os processos crimes ainda mais do que o de
creto dictatorial de 10 de dezembro de 1852, que o conde 
de Casal Ribeiro, meu pae, com mais auctoridade do quo 
eu; mas inspirado nos mesmos sentimentos liberaes, com
bat�u com tanto vigor na sessão de 31 de maio de 1853. 

E hoje em 1890
1 

trinta e sete annos depois, que o filho 
vem dizer: siga-se mais uma vez a opinião e o exemplo 
dado por aquella consciencia liberal, por aquelle que é um 
portuguez sincero e um libe1•al convicto. ( Apoiados.) 

Sr. presidente, em 1852 foi apresentado, como v. ex.ª 
sabe, um decreto de dictadura, que era mais liberal do que 
o actual.

Poi11 apesar de ser mais liberal, houve uma. voz que se
levantou n'esta casa. Essa voz não a classifico como a de 
um orador distiucto, não a classifico como a de um esta
dista habil, classifico-a apenas com uma simples palavra; 
era a de meu pae. 

Foi elle, que á face dos verdadeiros vultos políticos 
d'aquella epocha, não receiou pugnat· pela verdadeira causa 
ela liberdade, pela causa da melhor applieaçã.o da justiça, 
apresentando um projecto de lei, que pouco depois era re
ferencl1do por uma commissão, que, se não era mais liberal, 
não era de certo menos justa, nem menos respeitadora dos 
seus deveres politicos. 

Eu, sr. presidente, faço minhas hoje as palavras affir
madas então por meu pae; advogo a causa que elle advo
gou, e mando para a mesa a minha emenda, na convicção 
de que, se pensarem sobre ella, a acceitarão, e nada. mais 
fazem senão fazer justiça aos bons principios e conser
var uma lei que não levantou até hoje protestos alguns. 
(Apoiados.) 

Este decreto tenta revogai-a. 
Conversando algumas vezes com jurisconsultos distinctos, 

soube que outros tentativas se fizeram; creio mesmo que 
por parte do proprio chefe do partido progressista, do pro
prio sr. Lopo Vaz, do sr. Moraes Carvalho e muitos 
outros, essas tentativas chegaram a ser propostas, mas o 
que sei tambem é que nunca no nosso paiz elles podcram 
ter voga, nem ser acceitas. 

Não sou jurisconsulto ; mas, se á face d'este decreto dí
ctatorial eu não viesse advogai: esta causa, ficaria mal a 
minha conscicncia de deputado, se, por ser :ülho, deixasse 
no esquecimento um facto parlamentar que, se nobilita 
José l\Iaria do Casal Ribeiro, não nobilita menos acamara 
que o approvou. 

Vou ler a emenda, que mando para a mesa. 
(Leu.) 
Lembrarei agora a v. ex.ª e á camara que os conside

randos da minha proposta são o primeiro, aquelle que meu 
pae apresentára no seu projecto. Os outros considerandos 
sii'.o os da commissão, onde :figuravam nomes tão distinctos 
como estes que eu quero pronunciar ao lado do de meu 



SESSÂO DE 18 DE JtJN.HO DE i88ü 731 

pae e d'este mos1ni1 Jogar, Manuel Passos1 José Estevã 0
1 

Sampaio, bispo de Vizeu e outros. Citando este nomes 
illustres, escuso ele advogar mais a minha causa e tenho 
toda a esperança ele que o illustre relator e a commissão 
hão de fazer justiça, approvando esta emenda, que �ão de 
tomar em consideração as duas outras que mandei, que 
embora pareçam mais simples não o são, dando assim uma 
prova. de consideração, e seguindo os exemplos cl'aquolles 
que em 18õ3 souberam modificai· decretos, tornando-os le�s 
que ainda são hoje o apogeu de todos aquelles que respei
tam as liberdades e os fóros parlamentares. 

Vou terminar. Nito o farei, porém, com 1mlavras mi
nhas, que nada valem para a maioria; mas com palavras 
que foram proferidas por um orador d'esse laclo da camara, 
pelo nosso collega e meu respeitava! amigo o sr. Pedro Vi, 
ctor na passagem de um dos seus discursos. Dizia s. ex.ª

quando atacava a dictadura de 1887: 
(Leu.) 
Dizia.nos isto s. ex.ª 
Nós, progressistas, era.mos filhos legítimos da dictadura; 

o parecer sobre o bill de então nada devia. dizer, porque
nada desculpava a dictadura e como a maioria, antes mes
mo da discussão do parecer do bill, estava disposta a ap
proval-o, que o approvassemos e fossemos para nossas ca
sas. Eu direi agora. Se filhos legitimos d'essa clictadura 
eram os depntaclos da maioria progressista, com maior
rasão se poderá dizer agora que mai& legitimos filhos de
uma dictadnra siio os deputados regeneradores da actual
maioria; não quero, porém, ser desagradavel aos meus col
legas, e por isso dit·ei · a v. ex.ª e á ramara que termino as
minhas leves considerações, não dizendo que estes ou aquel
les il:tO filhos legítimos das dictaduras, mas dizendo que,
visto terem já approvado o bill na sua generalidade, ao 
menos que votem as emendas liberaes apresentadas pela
opposição, provando aasim a.o povo portuguez que é nobre,
santo e honrado, que foram mais liberaes do que o governo 
e que quizeram ir para as suas casas com a consciencia
mais tranquilla.

Tenho dito. 
Vozes: -1\Iuito bem, muito Lcm. 
(O orado1· foi muito comp1·imentado.) 
O sr. Pinheiro Chagas (]wr :pm·te da cormnissão):

Como a camara approvou a prorogação de sessão até se 
votar este prqjecto . e as emendas, e como a commissão 
precisa considerar algumas emendas que estão sendo apre
sentadas pelos illustres deputados, peço a v. ex.ª consulte 
a camara para saber se permitte que ella se reuna du
rante a sessão para poder elaborar o seu parecer. 

Aproveito o ensejo de estar com a palavra para pedir 
desculpa ao meu amigo sr. Casal Ribeiro, de não podei· 
responder-lhe n'este momento; mas a sessão vae tão adian
tada que não posso roubar mais tempo á camara. 

Não devo todavia deixar de agradecer a s. ex.ª as mui
tíssimo amaveis palavras que me dirigiu, e não obstante 

· o vigor das suas accusações á maioria, s. ex.ª levantou tanto 
o seu bom nome, seguiu de tal maneira as tradições glo
riosas de seu pae, por nós todvs tão querido pelas suas ge
nerosas idéas, que eu não tenho animo para o combater. 

S. ex.ª invocou a memoria de seu pae, que eu, como to
dos os portuguezes, re.ipeito com a maior veneração, e p�r 
isso não terei coragem para travar lucta, para desembai.nbar o gladio parlameutar, contra a imagem veneranda 
d'esse homem illustre, de que e. ex.ª é digníssimo descen
dente, e porquem tenho lambem a maior venera9ão e res
peito. 

A comrnissll'.o vae tomar na. maior consideraçilo as emen
das apresentadas por s. ex.ª e verá se póde concordar com 
ellas. . · 

O sr. Presidente: - Vou pôr á votação o requeri
mento do sr. Pinheiro Chagas. 

O sr! Vetga �e�r§.Q. -·Sr, v.r�uidcl'.lte, v. �x,• diz-me 
'l"ªl foi o re�ilet·imf;lJ:ltO do sr. relMor clu. comm1ss�o? 

O sr. Pinheiro Chagas: - O meu requerimento foi para que o sr. presidente consultasse a camara sobre se li!onsentia que a commissão do bill se reunisse durante a sessão, para tomar conhecimento das emendas e propostas que fossem apresentadas pelos oradores que ainda têem deusar da. palavra. 
Este é o roquerimento, porque sobre as propo11tas ante-1·iores já a commissão deliberou. 
O sr. Veiga Beirão: -Sr. presidente, eu acho istoext.raordinario ! ( Muito.� apoiados.)' Então ainda vão apresentar-se emendas e a. commissão vac já reunir-se, sem saber qual o numet·o e o valor d'essas emendas ? ! 
Eu, sr. presidente, protesto contra este systema ! ( Mui

tos apoiados) 
O sr. Pinheiro Chagas: -É a consequencia do requerimento que foi votado pela camara, para ser prorogadaa. sessão até se votar o projecto e juntamente o parecer sobre as emendas. (Muitos apoiados.) Como querem s. ex.118 que a. commissil'.o possa considerar as· novas emendas que se ap1·esentarem, sem se reu-nir ? (lrluitos apoiados.) 
O sr. Veiga Beirão: - V. ex.ª, ar. presidente, diz-me se a camara votou os11e requerimento? O sr. Presidente: -A camara voto11 que se prorogasee a sessão até se votar a especialidade do bill e O parecer sobre as emendas. (l,füitos apoiados.) 
O sr. Francisco Machado: -As emendas são 11s jáapresentadas, ou as que hão de ainda apresentar-se?
Vozes: - Ordem, ordem 1
O sr. Francisco Machado: - Eu estou ua ordem.Desejo saber quaes são as emendas que a corumissão vaeapreciar? 
Vozes: - São as que ainda niío e�tão apreciadas. 
O sr .. Francisco Machado: - Eu protesto contrnessa dehberação ! 
Vozes: - Ordem, ordem ! 
O sr. Presidente: -Peço aos srs. deputados que occupem. os seus lagares. (Muitos apoiados.) Vae votar-se 0 requerimento do sr. relator da commissão. (Muitos apoiados.) 
Posto á votação o 1·equerime12to do a,·. Pinheiro Chagas foi approvado. . ' 
O sr. Eduardo José Coelho: -Sr. p1·esidente confesso que em política desde ha muito estou preparad� paratodas as surprezas, mas confesso que não esperava esta 1(Apoiados.) 
Não ha um precedente igual. ( Apoiados.)Uma voz: -Ha precedentes. 
O Orador: -Não quero contradictar, mas duvido porque não ha um precedente de tão larO'a dictadura · não haP.recedente de vinte e tantos decretos t>promulgados' dictator_,almente, que não foram ainda. discutidos, analysados, criticados, como convem que o se1am. ( Apoiados.) A declaração do sr. relator é mais do que sm•prehendente; é inacreditavel. ( Apoiados.) 
Pois que! A cleclaraç.âo <le que as emendas, additamentos e quacsqner substituições serão hoje mesmo acto cont�nuo votados, sem mais la�go e�ame, se.m pa1.'.ecer especml �obre ellas, sem que mmt�s d ellas seJam ainda do 00• nhee1mento da camara, é mais do que audacioso G uma.verdadeira zombaria, uma irrisão sem no�e ! (A;iiados .)Isto não é systema parlamentar. ( Apoiados..) ; 
Eu comp:chcndo o .re�imen da força bruta; comprehendo o reg1men das diss1mulaçãe& e das hypocrisias parlamentar? ( Apojad

?
s) �as o iue v:jo praticar nem sequeré hypocris1a� nao e. dmum�laçao, nao é acto de força, é 0 desprezo leviano e Jaotanc1oso mesmo pelas apparencias de, decoro parlamentar. ( ApoiadosJ 

'sr .. r1·esiclenti, tenho q� lll� dirigir especialmente aosr, llll�\strQ d� Ju�\i�1, � agol'a. co1u mais ra.silo1 vieto que
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a discussão vae ter um termo, sem que as emendas srjam tuaçào do paiz, exagerando os perigos; ou entào, se real
discutidas e apreciadas. mente o governo se iuspirou nas verdadeiras conveniencias 

Não ponho em duvida a competencia e illustração da publicas: se os perigos são taes quacs o conjuncto dos de
commissão do bill, mas ella nuo póde esclarecer-me, não eretos dictatoriaes o fazem presumir, as consequencias são 
póde resolver quaesquer duvidas, pois que a sessão está ainda mais graves. As instituições politicas em verdade 
prorogada até se votarem os decretos e qiwesquer emendas! atravesaam um período verdadeiramente assustador, pois 

Careço, pois, da presença do sr. ministro da justiça, por- que só da f'or<;a e do regimcn violento esperam salvação. 
que talvez obteuha resposta a algumas perguntas, e as res- (ApoiadosJ
postas de s. ex.a, se as der, poderão servir de elemento E para evitar declamações, lerei cada uma das minhas 
de interpretação. ( Apoiados.) Peço, pois, a v. ex.a, sr. pre- emendas e substituições; procurarei justificai-as, e depois 
sidentc, que pelos meios que julgar convenientes, faça sa- ver-se-ha que a minha apreciação, synthetisada na minha 
ber ao sr. ministro da justiça que reclamo a sua presença moção ie ordem, não é exagerada. 
n'esta discussã.o. O meu primeiro additarnento ao projecto em discussão, 

O decreto n.0 2, especialmente da iniciativa do sr. mi- é o seguinte: 
nistro da justiça, ú tão attentatorio de todos os 1)rincipios; <1 Additamento ao projecto de lei: 
por tal modo deixa cm perigo as liberdades e direitos in- «Artigo. . . O governo só usará das auctoridades con-
dividuaes, que carece ser ainda profundamente meditado, cedidas nos decretos, que por esta Jei continuam em vigor, 
para ser profundamente alterado. ( Apoiados.) depois de ouvida sobre os respectivos projectos uma com-

Não é, pois, para estranhar, que eu exija, que eu recla- missão parlamentar, composta de tres dignos pares e de 
me a presença do sr. ministro da justiça. ( ApoiadosJ tres srs. deputados eleitos pelas respcctivas camaras. » 

Ignoro a causa acculta, que arrasta o governo e a maio- Como a camara vê, este meu additamento é uma home-
ria a negarem alguns dias de discussão a mais, em as- nagem ao systema parlamentar. 
sumpto tão importante, depois de apresentadas as emendas Visto que infelizmente não póde, ou não se quer evitar 
e as substituições. ( Apoiados.) as consequencias da dictadura, ao menos dê o governo e 

Como póde votar-se consientemente o que se não dis- dê a maioria um testemunho, ainda que tardio, de que os 
cute? Não é isto faltar aos mais tríviaes melindres de to- decretos em dictadura não serão executados sem ou\·ir 
lerancia politica? ( Apoia<los.) uma commissão parlamentar, delegada das duas camaras. 

Não significa esta impaciencia, que ha ordem de votar, Não significa voto de desconfiança; seria respeito pelo 
e não liberdade para apreciar e confront;n? ( Apoiados.) pal'lamento, e o governo daria uma prova de que, se pela 

Pois tão decaídos estamos em respeitt., pelas opiniões urgencia das circumstancias, não pôde deixar de recorrer 
:i.\heias, que nem ao menos se dá. uma rnsão po1· que ellas aos remedios violentos e extremos da dictadura, não quer 
se reJeitam e combatem? (Apoiados.) todavia, executai-os sem se acercar dos representantes do 

Querem dizer, que valem tanto em saber, e que nós va- paiz. Não podendo, repito, evitar que o poder legislativo 
lemos tão pouco, que nem sequer merecemos uma respos- fosse desacatado, procuro, pelo meu a<lditamento, que te-
ta? ( Apoiados.) nho a honra de propor, dar-lhe um testemunho do conside-

Uma voz: - Depois de dois mezes de discussão. ração. 
O Orador:-Não sei se ha dois mezes de discussão, o Mas chegámos a uma epocha, em que já nem as appa-

que sei é que os decretos, em pontos essenciaes, estão rencias se procura salvar. ( ApoiadosJ
ainda por discutir e por criticar, sem arguir os doutos par- Os tres seguintes additamentos obedecem ao mesmo prín-
lamentares, que me precederam no debate. A culpa não é cipio e inspiram-se no mesmo pensamento. 
nossa, porque os decretos dictatoriaes são um verdadeiro Vou, pois, lel-os, e farei em seguida as considerações, 
volume de legislação, e d'ahi vem que, em muitas das dis- que elles me despertam, que é o mesmo que fnndamen-
cussões, nem de leve se tocou. (Apoiados.) tal-os. 

E que decretos, sr. presidente! « Primeiro adclitamento: 
Liberdade de associação, liberdade de imprensa, liber- a Reforma do exercito: 

dade individual. .. tudo em perigo, tudo otlendido, e nem «Additamcnto ao decreto n. 0 1 tle 10 de fevereiro: 
ao menos se quer saber, como é que as emendas e addi- «Artigo ... O augmento da clcspeza resultante da exe-
cionaes procuram remediar muitos inconvenientes, poupar cução do presente decreto não poderá exceder ... réis. 
muitos vexames! ( ApO'iados.) «Segundo additamento: 

Uma voz: -Os seus correligionarios que lhe agrade- «Fortificações: 
çam. « Additamento ao decreto n. 0 2 de 1 O de fevereiro: 

O Orador: -Os meus correligionarios nada têem que «Artigo ... O augmento da despeza resultante da exe-
me agradecer, e ainda menos qae me censurar. ( Apoia- cução do presente decreto não poderá exceder ... reis. 
dos.) «Terceiro additamento: 

Os oradores de todos os lados da camara, por sem du- «Reforma da marinha: 
vida têem discutido prClficientemente os decretos de dieta- «Additamento ao decreto n.0 ó de 10 de fevereiro: 
dura, mas não têem discutido tudo, e é agora que especial- «Artigo ... O augmento da despeza resultante da exe-
mente se apuram todos os erros, todos os abusos decreta- , cnção do presente decreto não poded, exceder ..• reis.» 
dos; é agora que se procura evital-os por meio de emen- Sr. presidente, como já tive a honra de dizer it camara, 
das e substituições. ( Apoiados.) estes meus additamentos obedecem ao mesmo pensamento, 

Repito, v. ex.a, sr. presidente, fez saber ao sr. ministro filiam-se todos no mesmo principio. 
da justiça, que desejo a sua presença n' esta discussão? Não quero discutir precedentes; mas digo affoutamente, 

Õ sr- Presidente: -O sr. ministro da justiça não que não ba outro igual a este. Disse, e disse com profunda 
está presente, mas é provavel que compareça. verdade o sr. Dias Ferreira, que, votadas as providencias 

O Orador: - Começo agora a discutir os projectos da dictatoriaes, nos termos em que ellas estão redigidas fica 
dict!dura, e, Nobcdeccndo ás prescripções regi�1entaes, leio de vez liquidado o systema parlamentar. Não temos' aqui
a mmha moçao de ordem, que é do teor segumte: que fazer, nem os parlamentos futuros. ( Apoiados.) 

(Leli.) CJomprehendo todas as discussões puliticas e doutrina-
A minha moção é resultado do estudo de todas as pro- rias; comprehendo que os povos se r�jam por constitui

videncias de caracter legislativo, que o governo promul- ções politicas mais ou menos liberaes; comprehendo até, 
gou, e d'esse estudo resulta para o meu espirito, que o como já tive occasiiio de dizer no parlamento ha bastantes 
governo não tev<: a oomprehensão :qitidà e segura da si- armos1 que se façam boas leis sem parlamento i mas o que 
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não comprehemlo, o que nfao ha, o que nunca haverá, é 
um paiz regido por instituições liberaes abdicando da sua 
intervenção directa nas questões de imposto. (Muitos apoia
dos.) 

Na sessão de 27 de janeiro de 1885, atacando outra di
ctadura que atacou de frente o principio da verdadeira so
berania popular na intervenção do imposto, dizia eu : 

«A dictadura de 19 de maio de 1884 importa um au
gmento enorme de despeza, custa ao paiz centenai·es e 
centenares de contos. (Apoiados.)

«Todos os homens de estado, todas as academias, todos 
os publieistas de melhor nota, affirmam qtie o direito ou a 
iniciativa sobre impostos, exclu�ivo das caruaras popula· 
res, não é um direito peculiar a este ou áquellé povo, é 
um direito europeu. 

«Ainda mais. Os pnblicistas de auctoridade incontesta
vel, querendo dar ao governo representativo uma formula 
concisa, concreta, uma synthese, definem este regímen, a
intm·venção do contribuinte, na designação do exercito e 
do imposto.» 

Se a11sim pensava em 1885, como poderei hoje conter a 
min'ba justa indignação? ( Apoiados.)

Como não podia lembrar-me de tentar um ultimo ex
forço, para que ao menos se diga ao paiz que paga, ao 
paiz que soffre opprimido de despezas e pesados encargos, 
até onde tem de chegar ainda o seu sacrificio, a sua de
voção patriotica? ( Apoiados.)

Será possivel que fique o governo auctorisado a gastar 
na reforma do exercito, na reforma da marinha, na orga
niRação da chamada defeza nacional, tudo, tudo o que lhe 
aprouver, sem limitação de tempo e sem fixaçiio do maxi

mo de despeza? (Apoiados.)
E depois reflicta bem a maioria. 
Nem ao menos se póde desculpar com a confiança que 

deposita no governo, porque a auctorisação decretada é 
sem limites de tempo e de dinheiro. Ora, as despezas são 
de tal quilate, as organisações são tão complexas e tão lar· 
gas que, por dilatada que seja a existencia do governo, 
certamente não se demorará n'aquellas cadeiras o tempo 
bastante para executar as reformas do que faliam os de
cretos a que agora me refiro. Direi, por ultimo, que (pre
ciso muita coragem para pedir auctorisações d'estas, e 
maior. coragem para as votar. Por largos annos o pai:z é 
dispensado de intervir na distribuição do imposto e da 
força publica. (Apoiados.)

A phrase foi já encontrada e define tudo; isto é, esta
mos em presença de uma verdadeira liquidação parlamen
tar. (Apoiados.)

Relativamente ao artigo 3.0 do decreto de 10 de feve
reiro, apresento a seguinte substituição: 

«Proponho que o artigo 3. 0 d'este decreto seja substi
tuído pelo projecto de lei datado de 9 de maio de lti89 
da commissão de comme1·cio e artes, regulando o trabalho 
das mulheres e dos menores na industria.» 

Sr. presidente, lamento que o governo se limitasse a 
auetorisar-se a regulamentar o trabalho de menores e das 
mulheres em estabelecimentos industriaes, a hygiene e se
gnrança das offieinas, quando no projecto de lei, a que 
me refiro, ha todos os elementos para um trabalho defini
tivo. 

A iniciativa d'aquelle projecto de lei é do fallecido e 
sempre chorado Saraiva de Carvalho; foi melhorado e 
aperfeiçoado por iniciativa do meu amigo o sr. Emygdio 
Navarro, que esteve, senão estou em erro, dado para or
dem do dia durante o meu miuisterio. Digo mais: n'elle 
collaborararn todos os partidos, como se verifica pelo exa
me do parecer da respectiva commissão, que o approvou. 

Porque não lia de, pois, a illustre commissão do bill
substituir o artigo 3.°, que é uma auctorisação vaga, por 
o meu projecto de lei, que agora lhe indico, que tem já
voto da commissão de commercio e artes, e é o resultado

de urn estudo amaJurecido, dos homens competentes de 
todos os partidos? ( Apoiados.)

Vou ler o additamento relativo ao decreto de 10 de 
março, que dissolveu a camara municipal de Lisboa. É do 
teor seguinte: 

«Artigo ... A camara municipal de Lisboa será electiva 
nos termos da carta constitucional, artigo 134.º 

a Artigo ... O governo mandará. proceder á eleição da 
camara municipal de Lisboa dentro do praso íixado no ar
tigo 17.0 § 2.0 do codigo administrativo, a contar da pu· 
blicação da presente lei. 

«§ unico. A eleiç?ío verificar-se-ha nos termos em que a 
ella se procedêra pela legislação vigente ao tempo do de
creto que dissolveu a ultima camara municipal de Lisboa, 
caso a reforma da organieação administrativa do mesmo 
municipio não s�ja publicada a tempo de por ella se pro
ceder a nova eleição dentro do praso marcado n'eete ar
tigo.» 

'l'enho de fazer largas considerações para. justificação 
d'e6te additamento. 

Era meu proposito apresentar apenas algumas �asões 
justificativas das minhas propostas, porque estava conven
cido que as emendas seriam examinadas pela respectiva 
commissão, e depois de re1.1aír sobre ella.s um parecer este 
seria distribuido e sujeito a novo debate parl�enta;. 

Mas a declaração official do sr. relator e a votação da 
camara não permittem illusões, e por isso sou forçado a 
dar agora maior desenvolvimento ás minhas idéas. 

Sr. presidente, a dis!:!olnção do municipio de Lisboa foi 
o maior erro politico que o governo praticou. Não foi só
um erro politico- de gravíssimas consequencias, foi um ver
dadeiro desatino. ( Apoiados) E tão convencido estou d'isto,
que não tenho duvida em affirmar que o governo de bom
grado comentiria em fazer desapparecer todos os decretos
da dictadura se podasse eliminar da coUecção o decreto
que se refere á dissolução da eamara municipal. ( Apoia
dos.)

Verificou-se o que tantas vezes esqueceu, aos governos, 
isto ó, que em política é preciso aítender não sómente ás 
consequencias immediatas de qualquer facto, mas sobre 
tudo á::1 consequencias mais ou menos remotas. 

As rasões dadas no relatorio que precede o decreto da 
dissolução, são pueris. 

Sinceramente o digo, não merecem exame. 
O governo praticou um acto essencialmente, exclusiva

mente politico. 
Como os homens ele coração leve e animo leviano, o O'O

verno fascinou-se e julgou que com a dissolução da �a
mara municipal de Lisboa se impunha a tudo e a todos. 

E depois porque não houve barricadas que destruir nem 
conflictos sangrentos, o governo declarou-se heroe e disse 
de si para si, �ue o se�t predominio estava de vez assegu
.ado, confündmdo os mcredulos, fortalecendo os tímidos 
exterminando os discolos. 

1 

Triste illusão. 
Eu comprehendo que os munícipes de Lisboa se oppo

zessem violentamente ao acto do governo. Este insurrec
cionára-se contra o município e o município tinha o direito 
de se defender por todes os meios sem excluir a propria 
força. 

O peior effeito dos dictadores não é provocarem a revo
lução, é darem direito -aos povos de se defenderem, inclu
sive pela revolução. (Apoiados.)

A supposição, porém, de que Lisboa resistiria pela força 
ao neto do governo era tresloucada. 

Se o governo phantasiou grandes hecatombes para mos
trar qiie }inha força, visto que tem padecido d'esta enfer
midade, enganou-se. 

Ora, as revoluções, embora legitimas, embora sejam 
muitas vezes o direito, o unico direito de defeza, claro é 
que se não decl·etam nem improvisam; mas tttmbem nito 
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ha decretos que os supprimam quando chega o momento 
opportnno. (.Apuiados.) 

O governo venceu pois facilmente a campanha do mu
nicipio de Lisboa, porque a resistencia material foi peque
na, quasi que não existiu. 

l\Ias o governo encontroLt uma resistencia, digamol-o as
sim, moral e política, que não esperava e o seu grande, o 
seu enorme erro politit:o, foi provocar, justificar essa rc
sistencia. ( Apoiados.) 

Não reflectiu o governo, que o decreto de morte da dis
solução da camara municipal tem a data de 10 de março, 
e que a eleição geral de deputados se realisaria no dia 130 
do mesmo mez, isto é, com o intervallo de vinte dias ape
nas. 

Reflicta o governo, reflictam todos os partidos, reflictam 
todos os cidadiios n'estas datas, e talvez não encontrem 
demasiado pessimistas, ou fóra de todo o proposito as mi
nhas criticas. ( Apoiados.) 

Em todo o caso impuz-me um dever de consciencia di
zer o que sinto, e cumprirei esse dever. 

O governo dissolvendo a camara municipal e nomeando 
uma commissâo para gerir os negocios municipaes acre
ditou que tinha sido Cesar triu111phante, e que nada ti
nha a receiar da urna, porque a não consultava. Esta é a 
verdade. ( Apoiados.) 

Sendo este o estado de cousas creado pelo governo, é 
claro que a eleição de deputados pela capital teria um ca
racter predominante, característico; seria a lucta da des
forra, a lucta do desaggravo contra o governo pelo desa
tino por este praticado na dissolução da camara munici
pal. 

E isto que era facil de prever foi o que em verdade 
aconteceu. 

E provou-se mais urna vez, que os governos despoticos 
e imprevidentes vencem não raro as resistencias mate
riaes, mas não suffocam, nem esmagam com a mesma fa. 
cilidade as resisteneias moraes e políticas. ( Apoicidos.)

O que aconteceu, pois, no día 30 de março? 
Um facto ainda não visto nas nossas luctas políticas, e 

por isso muito proprio para obrigar a reflectir os amigos e 
partidarios das instituições monarchicas, que são, por em
quanto, a grande maioria, a enorme maioria dos cidadãos 
portuguezes. ( Apoiados.)

Os munícipes de Lisboa castigaram severamente, cruel
mente, implacavelmente a audacia do governo, reelegendo 
por uma maioria sem igual nos fastos eleitoracs de Lisboa 
o seu sympathico e prelltigioso presidente, o meu amigo e
correligionario o sr. Fernando Palha.

Se o triumpbo foi sem igual, chro é que a derrota do 
gover.no tambem não teve igual. (Apoiados.) 

Mas b11 um facto, que reputo mais grave, e não posso, 
11em trahir a minha conscicncia, deixar de lhe assignalar 
a importancía: ó o tdumpho da lista repubfü:ana, i,,to é, 
Lisboa, a capital do paiz elegeu, na sua maioria, depu
tados contrarios ás instituições politicas que nos regem! 

Finjam que não vêem, que não ouvem; simulem o que 
lheA aprouver, ruas este acontecimento teve, tem e terá 
grande huportancia política. (Apoiadvs.)

Na attítuda um pouco incorrccta da camara, que pouco 
se encommoda coin a discussão porqne tem pressa de vo
tar, é possível que as minhas considerações não achem 
echo; mas ficam escriptas, e o,talá que o futuro me não 
dê rasão. ( Apoiados.)

Digo mais, e digo-u sem hesitar, porque exprimo a mi
nhtt opinião individual: no dia em que a urna nas eleições
munícipaes de Lisboa assignalar o triumpho ela lista re
publicana, n'esse dia está feita, ou quasi feita a revoluçfw.
E um erro que domina o meu espírito? Folgarei muito 
que assim aconteça, mas não posso occultal-o, porque não
oeculto o qµe sinto. ( Apoiados.)

Uma camar:l. Q}Unicipal de Lisboa. não póde coexistir 
com as instituições' �O�.llrPhicas por muito tempo. Aletll 

dos perigos faccis ele prcvur proveniente:, dii larga e efli
caz propa;.{anda, dispondo dus recursos ·municipaes, ha 
outras rasõcs ponderosas, de onde se deduz que esse es
tado de cousas é insustentavel. Não são permittidas illu
sões. ( Apoiados.) 

Mas o que tornou evidente a ultima eleição do deputa
dos por Lisboa r Demonstrou a todos os que pensam, e 
reHectem not:1 acontecimentos políticos, quo }?ara se dar tal 
hypothese é preciso pouco, muito pouco. E exactamente 
por isto, que o acontecimento da eleição ele Lisboa, pro
vocado pelo desatino do governo, teve, tem e terá, repito, 
a mais transcendente gravidade. ( Apoiados.) 

O governo, por ruais que faça, jú não póde fazer es
quecer as conscquencias d'csse acontecimento. O seu erro, 
que foi enorme, poderá ainda ser util, se obrigar a todos 
a reflectir n'elle, e a proceder de modo que para o futuro 
não tenham a lamentar desastres de maior monta. ( Apoia
dos.) 

O largo amamento ela eleição municipal não é só grave 
por ser contrario á lei especial, que rege o município e á 
constituiçiio política; é sobre tudo grave porque manifesta 
o justo receio, que assalta o governo ni\o de ser elle ven
cido na urna, que seria pouco para la,itimar, mas vencidas
as proprias instituiç-ões. ( Apoi'.ados.)

A reforma do município feita em dictadura, já não póde 
salvai-o j é uma reforma de antemão desacreditada, e que 
será um grande argumento invocado pelos inimigos das in
stituições. Não é preciso ser grande propheta para vatici
nar, que a nova reforma municipal ha de ser, primeiro que 
tudo, política, isto é, procurará nos artificios da legislação 
assignalar os triumphos do governo; alterará a circumscri
pçào, deslocará a votação, e isto que póde salvar no mo
mento, não remediará nad.a em faturo proximo. O go
verno, antes do golpe de estado, podia reformar o modo 
de ser do município de Lisboa; nãu podia ser rasoavel
mente arguido de intuitos partidarios; a reforma seria ca
racteristicamente administrativa. Depois do golpo de estado, 
e depois das eleições geraes de deputados, a sua reforma 
envolverá a critica das instituições, o seu maior ou menor 
prestigio, o ,vigor ou a fraqueza dos partidos monarchicos 
na �apitai. E por isso que, se houvesse firmeza na opinião 
publica, esse erro bastaria para derrubar o governo, na 
minha opinião. 

Expuz com franqueza e sinceridade o que sentia, relati
vamente á dissolução da camara municipal de Lisboa; pro
ponho que se proceda quanto antes á eleição, e que dcs
apparcça este estado de interinidade, que n:lo dá garantias 
ele espocie alguma, nem municipaes, nem adruini1otrativas, 
nem politicas. 

Ninguem lucra com as posições equivocas. ( Apoiados.) 
Pelo que respeita ao clecrcto sobre liberdade de impren

sa, envio para a me,n. a seguinte proposta: 
« Proponho que o decreto n. 0 1, sobre n liberdade de im

prensa seja modificado e ampliado na fúrma dos artigos 
seguintes: 

« Artigo . . . Os crimes de ah uso (le liberdade de im
prensa, qualquer qne seja a pena correspondente, serão 
.i ulgados em proee�so corrcccional sem intervcnr;ão de j n
rados, nos casos de diffanuu;ão, cn.lumnia e injuria pPssoal. 

«§ 1. 0 Nos casos taxativos om que é admissível a prova 
subre a verdade dos factos imputados, um decreto regulará 
a fórma do processo. 

«§ 2.0 A compctcncia do julgador, nos casos de diffama
ção, .c�lumnia e injuria pessoal, é a mesma, ainda que s�ja
adm1ss1vel a prova sobre a verdade dos factos imputados. 

«Artigo ... Todos os outros crimes de abuso de liberdade 
de imprensa, serão julga.dos por um jury especial. 

« § unico. Um decreto especial regnla1·á a organisaçi\o do 
jury e a forma do processo a seguir. 

Proponho a climimL\:ão dos artigos 170. 0 e 171. 0 do ar
tigo 8.º § 1.ºD 

A minha proposta di�tingue os crimes de abuso do lj-
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herdado de imprensa, que atacou e calumniou a honra pes- pnbr, e o seu prestigio, a sua auréoh ele tribuno e salva
sonl, e esta categoria de crimes submetto eu ao julgamento dor como que desappareceram n'aqnellc momento. 
correccional, qualquer que seja a pena; a outra categoria «N'este trànse, escreveu elle na Mai·selheza, mais ou me-
de. crimes, submetto a ao julgamento ele um jury, mas de nos as seguintes palavras: 
um jnry especial. Não me parece arbitraria esta distincçfio. «Confesso que ti,·e a veleidade de acreditar que um Bo-

A injuria, a diffamação, a ca!umnia, cabem perfeita- ' «na.parte podia ser outra cousa mais que um assassino; con
mente dentro c}o proce8SO correccioual e do domínio das «fosso que tive a ing,enuidade ele suppor que podia haver· 
provas legues. E inuti! insistir n'estc ponto, e des1le o mo- «um duello entre urna família cuja tradiçito era a do assas
mento que a honra e dignidade pesso::il estejam garantidas, «sino e da traição.» 
temos caminhado muito }i n'este ponto. « O li vier, que se havia convertido ú teligitío do imperio, e, 

'l'odus os outros crimes ou al:luw3, os submetto �í. apTC· como valido que era n'aquellc tempo, queria servir e agra-
ciaç?to ele um jury especial. dar a seu amo e senhor, cutcndcn de si para si, sr. pre-

E poi·que? Porque repugna á índole d'esscs crimes, sidente, que podia resgatar o prestigio elas instituições in
d'esses abusos, ou excc3sos da imprensa, o processo cor- staurando o competente processo por esta phrase violentl! 
reccional e applicaÇío das provas clw.madr,s lcgaes. e sangrenta, que era a maior injuria que se podia lançar 

Sobre este assumpto tinha opinião antiga, e caJa vez em rost,o aoa poderes constituidos, e sabe v. ex.ª o que 
mais firme. Não acredito na efficacia da repressão cl'esses aconteceu? 
crimes, e só posso acreditar que elb seja proficuá, e:s:ce- «É qne O auctor d'cstas phrases sangrentas, com O seu 
pcionalrnente, quando o julgamento for 1wlemne e revestido prestigio perdido, saín mais forte, mais elevado, e mais vi
de .uma grande Mrntoridade moral. goroso, primeiro por causa das di5cussões violentas, a que 

E muito clifiicil, e sobretudo exige nmn liberdade de O processo dcn origem nas camaras, mai,; tarde por causa 
apreciãç[io, que não púdc ter o juiz togado, o apurar onde do mesmo processo na imprensa e n'outras instancias. 
acaba a critica severa, violenta, apaixonada, e onde co- oLargos annos le,·a a formar-se a reputação mais illus
meça a aggressão injuriosa, a excitaçito ao crime, o grifo tre, na imprensa, torno a repetir, e basta uma discussão, 
subversivo. n'um processo judicial, para saír-se d'ali dominador da opi-

Quando a imprensa traduzir o sentimento publico, quando nião e acclamado pelas turmas. 
em frente de um acto do go,erno se apaixonar, e for ex- «�ão quero abusar da paciencia da camara; mas estes 
cessiv:1 na sua apreciação, o maior serviço que se póde fa. factos s:io de molde para agora serem invocados, porque 
zer, ao jornal, 6 chamai-o aos tribunaes. nJ.o raro estú a percli1;ão no remedi o, que se �ppellida. de 

E lição da historia, e as lições da historia servem para salvador. 
se aproveitar. «'Xão posso deixar de referir-me a um processo notavel; 

l;m só processo judicial é mais efficaz na sua propa- é o processo Bandin. 
ganda, do que um anuo de artigos violentos e incenclia- (I,iten·upção do si·. 11larçal Pacheco.) 
rios. «Este processo teve factos füo transcendentes, que v. ex.� 

O jornalista que os publica não raro fica obscuro; mas sabe que Gambetta, levado para o tribunal, ainda obscuro 
se for julgado o comlernnado, sed logo um heroc. e sem rcputaç?i.o, de lá saiu sabio dictador da opinião, e 

1�m 181'>5 disse en d'estc lagar o seguinte
1 

que peço li- por ella imposto chefe reconhecido do partido republicano. 
cença para ler á camara. E assim chego á conclus:í.o de que um processo, exccpcio-

Discutia-se na sessfio de !) de janeiro de 1851'>, se o pro- nal pelas cireumst::mcias excepcionaes que o revestem, é
cesso eleitoral da eleicão da Madeira devia ser remettido um facto gravíssimo, e a hi,toria mostra que é um grave 
ao tribunal ele verific;ção de poderes, e a proposito se dis- erro politico provocal-o, por isso que a. opinião publica, do
eutiu a reforma penal, que submetteu ao processo correc- tada ele ·uma susceptibilidacle e:s:quisit�, converte muitas 
cional a quasi totalidade dos crimes por abuso de liber- vezes cm réu o proprio auctor. »
dade ele imprensa. Não tenho motivos, repito, para mudar de opinião, e se 

Parece-me, pois, que posso citar aqui o que então ex- a camara me permitte, mostrar-lhe-hei ainda, cm poucas 
puz ti cmuara, porque assim mostro que as minhas opi- palavras, quanto é estreita, acanhada, contraproducente 
niões são antigas. e insustentavel a opi11iiio d'aquclles que se lançam doida-

Dizia eu O seguinte: mente n'estc caminho do reacção, e que julgam opprimir 
«V. e::.ª sabe perfeitamente que de todas as propagan- o pensamento e liberdade ele discutir com o famigerado 

das a mais effieaz, a que mais iufluc nas comciencias, 0 processo correccional, convertido em cabeça de :Medusa
quasi as transforma vertiginosamente, e a que mais cffei- para assustar os jornalistas. 
tos praticos produz, é a que se faz, é a que se realisa por Eduardo Drnrnont, publicou agora mais outro livro de 
meio das discussões apaixonadas, incYitavcis nos p1·occs- propaganda anti -semítica, que intitula La demiel"e batailleJ 

sos judiciaes. e n'um capitulo que cleclica á imprensa, escreveu palavras, 
«V. ex.ª sabe muito bem que, se s:lo precisos largos an- que chamaram a minha attenção, e que me parecem muito 

nos para EC adquirir uma reputação illnst�·c nas pugnas da apropriadas n'esta discussão. 
imprensa, e largos annos para tornnr efficaz por meio cl'ella Diz clle: 
qualquer propaganda, esta se realisa e alastra, quasi con:io «Quando se expulsaram de suas cellulas alguns monges, 
que por milagre, por meio dos processos jucliciaes. que n:io tinham outro crime, que o ele viver em commum, 

« Um dos homens mais perigosos elos ultimos tempos do e de suppliear cm commum em certas horas, quando se 
imperio, todos sabem que era Rochefort. V. c:x:.ª não igno- lançaram alguns velhos na rua, meu coração foi verdadeira
ra que elle era o flagello do imperio, e que, mais elo que mente agitado por uma generosa indignação. E eu disse: 
o flagcllo d'elle, chegou a ser o seu verdadeiro terror. Como é que estes immundos opportnnistas que dcshonram 

«Houve por aquellas epocbas, acontecimentos lamenta- a palavra -·republica - dizendo-se republicanos, não to-
veis. cam nos milhões de judeus allemães, que têem posto a 

«Quero referir-me ás peripecias lugubrcs e notaveis oc- França a saque, que vieram para aqui rotos, e que hoje 
corridas por occasião do enterro de Victor Noir; n'cssa cstacleiam um fausto insolente! Elles não têem coragem se• 
conjunctura de suprema angustia para o partido dcmocra- não contra pobres religiosos, que, vestidos de burel, cami
tico ou republicano, reconheceu-se que o homem que ha- nham de pés nus, e comem lentiihas uma parte do anno. 
via sido o fiagello e o terror do impcrio, não estivera por Isto é uma infamia; é preciso cair sobre aquelles que a 
seus desfallecimentos ií. altura da il!irnitacla confiança po- cornrncttern. » 

44 *"
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Depois de transcrever o que fica exposto, e escrevêra nistrador do concelho séde da comarca, e de um advogado, 
n'aquella epocha, cliz: ou, não o havendo, solicitador indicado pelo respectivo juiz 

«E Christo viu que a minha alma era recta, que cu não de direito, á qual competirá conceder a assistenciajudicia
obedecia a algum pensamento pessoal, pois que não tinha ria nos termos ào artigo anterior. 
sido educado por padres, não tinha nunca sido protegido «§ unico. Nas comarcas do Lisboa e Porto serão as func
por elles, e nada devia ao que se chama partido cleri- ções attribuidas n'este artigo ao administrador do bairro 
cal.» em que se achar a séde do tribunal onde o pleito tem de 

Na transcripção que acabo de fazer, ha tudo para sa- correr; e as attribuidas ao juiz de direito exercidas pelo 
tisfazer o processo correccional; offenrn injuriosa ás insti- juiz da l.ª vara civcl se o pleito for cível e pelo presidente 
tuições; nmcaças, gritos subversivos, excitação ao crime. do tribunal do commercio se o pleito for commcrcial. 

E todavia., quem ousaria. condemnar o auctor d'aquella «Artigo 5.0 A commissão a que for presente qualquer re-
apostrophe violenta, se a discussão mostrasse qnc clla f,'\ra querimento solicitando a as8istencia judic:aria poderá pro
p roferida por impulsos de uma conseiencia indignada, qu() ceder a todas as as iudaga�i'lcs que considerar neressarias e 
não a dictára nem o proposito da injuria, nem o intuito de deverá: 
incitar ao crime? « 1.° Fazer intimar a parte adversa, Sfl cllc residir na co-

Por mais que digam e por mais c1ue queiram, os cha- marca, para que venha, querendo, contrariar a justificação 
mados dclictos por abuso de liberdade <le imprensn, todas do pobreza, ou dê qnaesquer explicações sobre a questão; 
as vezes que clles se afastem da questão pcsrnal, fogem á <• 2. ° Fazer as possiveis diligencias para. trazer as partes 
apreciaçfio elos julgamentos adstrictos ás prorns lPgacs. á conciliação por meios puramente suasorios. 

E, pelo lado pratico, tentem esses julgamentos e ver-se- <' Artigo G. 0 A com missão, que entenda haver logar á as-
ha o resultado qnc alcançam. (Apoiados.) sistencia judiciaria, conccdel-a-ha por sua deliberação. 

Outra. proposta para a qual chamo a. atten�:1o da cama- (<§ 1.0 A assistencia judiciaria consistid: 
ra, é a seguinte: « 1.0 Na nomeação ele um advogado, que tomará sobre si 

<•Proponho que nos dccr<:tos ácerea do direito de re- o patrocínio do assistido; 
união, representações theatn1cs e libcnluclc de imprensa, «2. 0 Na dcspcza do previo pagamcn!o de custas, prepa
scja harmoni�ada n classificaçr.o dos delictos com a do co- ros, scllos e quaesquer outras despezas judiciaes, que se
digo penal, supprimiodo-sc todos os termos indicativos de rifo contadas para serem pngas a final; 
crimes ou contravmções que se não aehem comprehendi- «3.0 Na nomeação de mn solicitador quando se entenda 
dos e definidos no mesmo codigo, e com a mesma Eignifi- necessnrio. 
caçilo que ahi tem .» •§ 2.0 O honorario do advogado e() salario do solicitador 

O meu amigo e coneligionario o sr. Francisco Beirão sorno arbitrados no julgamento final do processo pelo tri
já se reft:riu a e�tc asst>mpt'> com a profic:icncia que usa bunal cm que tiver corrido, e entrarão na conta das custas. 
cm todas as discuHÕcs. Sinto que o estado Ja camara e o ((Artigo 7.0 O qne for a<lmittido á assistcncia judiciaria 
desejo que dia mostra de pôr termo ao dcbntc, me nrto perante um tribunal do primeira instancia continuani a go
pcrmitta fazer grandes considerações subrc esta minha pro- snr o mesmo beneficio perante a segunda instancia o o su-
posta. premo tribunal de justiça. 

Em mat0.ria penal não conl1eço nada mais grave, do que «§ 1.º Se, porém, por o processo pasrnr de primeira 
a incerteza ou pouca propriedade nas palavras emprega- para a segunda instancia, ou d'esta para o supremo tribu
das. Se a estreiteza do tempo me ni\o obrigasse a rcstrin- nal de justiça, hom·er de seguir cm comarca diversa 
gir-mc, e tanto mais que preciso discorrer com certa lar- d'aquclla cm que for intentado, a commissão que ti\·er con
gueza em rclaçrio a outrns proposta:-:, a camara convencer- cedido a assistcncia providenciará para que se nomeie ao 
se-ia talvez que C>ta minha proposta é digna de ser litigante oulro advogado e solicitador e quando neccssario, 
meditada. Ainda lia poucos dias o n. Julio 8imon publi- da comarca por onde o processo seguir. 
cou um artigo sobre modo notavel, sobre este nssumpto, <•§ 2.0 Se algum ttigante provar a ncecssidade da assis
c que Eú fazia tens'ão de ler á camnra, se as cirrumstan- tcncia judiciaria quando o processo estiver nos tribunaes 
cias me nr..o obrigarncm a mudar de plano· nas considera- superiores, será a assistcncia concedida pela com missão da 
ções que tenho a fazer n'csta di�cussào. respcctiva circnmscripçào, podendo esta ouvir a da co-

Sobre nssistencia judiciaria, faço a seguinte proposta: marca onde o pleito houver Fido intcnt(ldo. 
«Artigo 1. 0 A nssistcncia judiciaria, civil e criminal ó « Artigo 8.'' A parte que for condcmnacla será obrigada 

concedida aos litignntcs e réus pobres, nos casos e pela a.o pag·amcnto de to<lns as clespczas que forem contadas, 
fórma estabelecida na presente lei. nos termos do § 1.0 n. 0 2. 0

, e do § 2.0 rio i!Jtigo ü.0 

<<Artigo 2. 0 A ansistencia judiciaria nos processos crimes, C< Artigo 0. ° Cessa o beneficio chi nssistencia judicial pro-
scrú. concedida ao réu pela nomeação de um advogado, vando-sc que a pessoa a quem fôra concedida adquiriu os 
feita pelo rcspectivo juiz nos termos ela. lei do processo meios sufficicntes para o poder dispensar. 
criminal. «§ 1. 0 A ccssrio da a.si,istencia judiciaria s<'rá pronun-

«Artigo 3. 0 A assi�tencia judiciaria, nos processos civeis ciada pela mesma commissão que a tiver decretado. 
o commcrciaes, srn\ concedida ao litigante que justificar a « § �-0 A pessoa, a quem cessar a Msistencia judiciaria, 
cxistencia das condições segnintcs: fieará snjcita ao pagamento immediato d,1s custas do pro-

« 1. ª Xão ter os meios necessarios para exercer judiciai- cesso. 
mente os seus direitos; «Artigo 10. 0 Os edrangciros residentes cm Portugal po-

«2.ª A justiça da causa que pretende intentar, ou da de- der:ío requerer a aEsistencia judiciaria nos mesmos termos 
fcza que se propõe deduzir. cm que os nacionacs d'este paiz a po<lérem requerer nos 

«§ 1.0 Os documentos neccssarios á justificação de qnc pai:'-cs a que aquelles pertencerem.» 
trata e»te artigo sc�rho passados gratuitamente e em pnpcl B muito importante c,tc assumpto, e parece-me quo es-
não sellado. t:wa muito bem regulado no projecto da reforma, da ini-

«§ 2.º Nfio serão admittidas ao patrocinio gratuito as cau- ciativa do ministro da justiça, antecessor elo actual, o meu 
sas que versarem sobre cessão de direitos e crcditos de amigo o sr. F. Beirão, e por isso traslado para esta sub
outrcm, sah·o se a ccssno tiver Eido feita para pagamento stituiçtfo a doutrina dos artigos 181.0 até 190.0 d'aquella 
de dividas, de que o cdcnto fosse credor para com o de- proposta de lei. 
vedor, legitiwamcntc comprovado. Que eu saiba, alem do que em tal assumpto, se lê no 

. «Artigo 4.0 Em todas as comarcas havcn\. uma commis- pr�jccto definitivo do codigo do processo criminal do sr.
são composta do presidente ela camara municipal e do admi- 1 N. Paiva, existe 11111 projecto de lei1 de iniciatiya elo sr. Ju-
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lio de Vilhena, com data de 23 de dezembro do 1883. Não ou area da sua jurisdicção e a proceder a exames que 
ha differenças essenciaes, e, portanto, só vejo a utilidade possam tambem realisar-se na comarca ou area da sua ju
manifesta em que a assistcncia judiciaria fique já definiti- risdicção. 
vamente regulada. « §  2.0 Se o denunciado requerer outras diligencias alem 

Ao decreto n.0 2, de 29 de março, proponho uma sub- d'aquellas a que se refere o § 2.0 d'estc artigo, o juiz as 
stituição completa ; e para discutir este decreto é que es- deferirá Otl indeferirá como entender de justiça, proferindo 
peeialmente reclamei a presença do sr. ministro da justiça, despacho fundamentado. 
que com satisfação vejo  presente. «§ 3.0 As dii,posições contidas n'este artigo applicam-se, 

A m inha substituição é a seguinte : qualquer que s�ja o crime imputado e fórma do processo 
« Proponho que o decreto sob o n. 0 2, de 29 de março no julgamento d 'este. 

do corrente anno, sobre julgamento em processo de policia « Artigo 6.0 O queixoso parte cm juízo póuc, cmquanto 
correccional, seja substituido ou modificado na conformi- lhe não for i ntimado o despacho, que j i i lga constituido 
dade dos artigos seguintes : . procedente ou improcedente o corpo de dclicto, requerer 

«Artigo 1 .0 Serão julga<los cm processo correecional, sem se proceda, indicando-as, a todas as diligencias e averigua
intervenção do jurados, os crimes, a que corresponder, çõcs nccessarias para o descobrimento do crime, e dos de
separada ou ctmmlativarncntc, alguma das seguintes pe· Jinqnentcs . 
nas : e, § uni<:o. Qualquer despncho, indeferindo o requerimento 

ul . 0 Prisão correccional até um anno ; do qneixoso, será sempre fundamentado. 
c< 2 .0 Desterro até seis mczes ; cc A rtigo 7 .0 Quando interposto perante a relação do dis-
(( 3.0 Multa até seis mczes ou até !)0!5000 réis quando a tricto qunlqner recnrso nos cnsos previstos n 'csta lei, o tri-

lei fixar quantia ; bunal poderá officiosamente, ou sendo requerido, tomar 
«4 .0 Suspensão de emprego até dois aimos ; tambcm conhecimento dos despachos fundamentados, que 
«5. 0 Suspensão de direitos poli ticos nté dois annos ; tivf'1·cm indeferido as dil igencias requeridms quer pelos 
«G.0 Reprchcnsão ; quc·ixosos, pu�te <'m jnizo, quer pelos denunciados a que se 
� 7.° Censura. refere o urti�o 5.0 e § unico do artigo G . 0 

« Artigo 2.° Formado o corpo .de delicto scM cstc jnlgado c, Artigo 8 .0 O ministcrio publico emqnanlo o corpo <le 
procedente ou improcedente, por despacho fundamc11 tado ddicto não for julgado procedente ou improcedente, pro
do rcspectivo juit:. O despacho que julgar procedente o moverâ. as d i l igencias e exames que entender nccef,:ario 
corpo do delicto classificanl. o crime, apontant a lei appl i- ao descol:irim ento do crime e dos del inquentes. 
cavei e indicará os dcnnnciados contra os quacs tem de . « Artigo 0 .0 Apresentada em juizo qut.!ixa em f{,nna lc
l)roceder-sc nos h'J'mos ulteriores do procCfSO. gal , ou requerido corpo de del i cto pela parto parti c·nlar-

• §  1 .0 O despacho que julgar procedente ou improcedente mente offendida ou pelo ministcrio puLl ieo, o juiz ord�nad
o corpo de dclicto scd intimado no ministcrio publico, e que ao mesmo tsc proceda no praso improroguvd de t res 
ao queixoso se for parte em juí zo e d'cl !a  po<lerào recor- dias a contar d 'ar1ucl lc  em q11e lhe for apresentada a 11m·i
rer para a relação do districto no praso de trcs dias u con- xa, rcquc·rimento da purtc offcmlida e promoc;;10 tio minis
tnr da intimação. terio publico e nos trrs ilias immecliato.s á- formaç?io do 

ccO recurso competente são o de nppcllaç1fo se o despa- corpo de delicto proferirá o despacho fundamentado, de qne 
cho julgando improcedente o corpo de delicto mandar ar- trnta o artigo 2.", cxcepto se forem requeridas e dcfcrida3 
chivar o processo, e o de aggrnvo de 11ctição nos termos dil igenciu s  complementares ou por ellc ordenadas o fficiosa-
da lei geral em qualquer outra hypothcse. mente. 

a§ 2. 0 O despacho que julg:i.r precedente o corpo de  a§ unico. Satisfeitas as diligencias mencionadas, o drs-
<lelicto nos termos expostos será igmtlmcnte intimado aos pacho a que se  refere o artigo 2.0 citado, será prof�ric!o 
presumidos delinquentes, os quaes, no praso de lres dias a no praso de ti-es dias. 
contar ela intimação, poderão cl'elle ag�ravnr para a rclaçfio « Artigo 1 0.0 Passando cm j ulgado o despacho de que 
do districto com os dois unicos fundamentos de que não trata o artigo 2.0 o juiz  mandará citar ,p presumido clelin
existcm os elementos essencialmente constituti vos do crime quente para no praso de trns dias apresentar, querendo, 
imputado e ela incompctencia do juízo para o julgamento 110 cartorio a sua defeza e indicará as testemunhas que 
final. pretende deduzir e que não poderão exceder a tres para 

«O aggra.vo tem sempre o effeito suspensivo. cada facto. 
« §  3.0 Do accordão da relação do d istricto não é permit- «�o mandado pnra a citação sení. transcripto o despacho 

tido recurso de re,·ista para o supremo tribunal ele justiça, que julgou procedente o corpo de delic to, indicar-se -hão 
excepto se o fundamento do recurso consistir na allcgação todas as circumstancias essenciaes da accusação e o nome 
da íncompctencia do juízo recorrido, ou da alll'gaç;(o de : das teste munhas da mesma, entregando- s,.J de tudo contra fé 
que o facto imputado ao recorrente não é punivcl pela le i  no réu .  
penal, ou qualquer lei especial. «§ unico. O réu poderá deduzir defeta verbal cm au-

"Artigo 3.0 Na constituição do corpo de dclicto rlirccto dicncia, mas as testemunhas deverão ser indicadas com 
e indirecto observllr-se-hão as disposi�õcs da novíssima re- trcs dias de antecipaç:ío. 
forma. judiciaria em tudo o que n?ío for expressa.mente pre- ccArtigo 1 1 .0 Se por parte <la accusa 1,'.ão1 quer publ ic::i, 
visto n'csta lei . quer particular, forem dadas testemunhas moradoras fóra 

«Artigo 4.0 :K:to se julgará constituído procedente ou da c0marca, o juiz c rdcnad immediatamenle o. cxpecliç;ío 
improcedente o corpo de delicto que dependa. da inquirição das competentes deprccadas com a dilaçr(o indispema,·el 
de testemunhas, sem que sejam, pelo menos, inquiridas e com intimação de remessa ao réu, parte accn�adora o 
tres a cada facto, alem das referidas, se a referencia recair ministerio publico. 
em circumstancia especi::il á. indagação da nrdadc. 11 Artigo 1 2. 0 Recebidas as dcprecadas, ou u?to tendo sido 

« Artigo 5.0 É pcrmittirlo ao denunciado requerer ao juiz devolvidas no praso da dilação, o juiz designará dia para 
respectivo quaesqucr provas on diligencias tendentes a julgamento. 
convencer o juízo ela sua innocencia, ús quaes o juiz deve o §  unico. E pcrmittido ao réu, a accusação partieular e 
proceder, cxcepto �e a.s diligencias 1:cqueridas manifesta· publica, requerer proro�ação par� o cumprimento das de-
mente indicarem o mtmto de protralur o processo. prcc:adas allcgando motivo atten<l 1 vcl .  

«§ l .º O juiz, cm todo o caso, nunca poderá recusm-se . cc Artigo 1 3.º O auctor não é übrigado a comparecer pes-
a inquirir as testemunhas indicadas pelo denunciado até ao soalmentc cm juízo, podendo fazer-se reprnscntur pv\º ud
numero de tres, residentes ou domiciliadas na comarca, vogado, e na falta d 'cste por procurador. 
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«Artigo 14.0 Os clepoimcntos das testemunhas não serão 
escriptos se a accusação particular e o réu declararem que 
renunciam ao recurso. 

« §  unico. Não obstante a renuncia da parte e d� réu ao 
recurso, o ministerio publico requererá que os depoimentos 
se escrevam. 

« Arti(l'o 15.0 Tendo de escrever-se os depoimentos eó se
rão cscriptos os das testemunhas que depozerem pela pri
meira vez, e, quanto aos depoimentos j:i dados só serão 
escriptas as alterações essencia1::s feitas ao depoimento já 
dado ou quacsqucr additamcntos. 

u Artigo 16. 0 Das sentenças proferidas pelos rcspectivos 
juízes , qualquer que seja a pena applicada ao crime, á 
transgrcEsão de uosturas, ou regulamen tos municipaes, 
cabo sempre rec;rso para os tribunaes superiores e hie
rarchicos com effeito suspemivo. 

«§ unico. Se houver conrlenmação em mais de sessenta 
dias de prisão corrcccional ,  e cm multa superior n G0,)000 
réis, não podem recorrer sem declarar que se obrigam a 
prestar fiança idonea, a qual scrú julgada nos termos da 
iegislaçii.o em vigor, mas Rifo podcril. ser nunca arbitrada 
em qn:rntin superior a 200;5000 réis, nem inferior a réis 
100;5000. 

«Artigo 17 .0 Na relação do districto, na appellação pe
rante elle interposta, n:'io poderá classificar-se de novo o 
crime on proferir-se accordão alem e em contrario do que 
já tiv€'t sido julgado pelos tri bunaes superiores hierarchi
cos, quando para isso provocados nos termos do artigo 2. 0 

ou em qualquer incidente ulterior ao julgamento final. 
((Artigo 18 .0 Quer cm quae�quer d iligericias 1Jreparato-

1·ias, quer c:m rela�ão it audiencia do julgamento, serão 
observadas as disposições dit novíssima reforma judiciaria 
e qualquer outra lei, em tudo o que nJo for alterado nos 
artigos ante1·iores. 

c(Artigo 19.º Fica revogada a lc>gislação cm contrario . »  
A minha proposfa é urna substi tuição completa, ou, se 

quizerem, são bases para se refundir o decreto n .0 2. 
Affianço á camara que este decreto não está aincla de

vidamente discutido; e o que n'cllc se pretende legislar é, 
a muito,, respeitos inacrcditavel. 

Não ha decreto que mereça ser apreciado com mais se
veridade; estudou-se tudo o que podia significar oppressão 
e ataque ás liberdades e direitos individuacs. ( Apoiados.) 

Onde a tyranuia não é claramente preceituada, deixa-se 
a duvida, a incerteza, que o arbitrio do julgador póde tra
duzir cm severidades e rigore:3 cxce;;sivos ou em lenidacles 
e tolcrnncia. Ainda po1· este lado é a pcior das leis. 

Primeiro que analyse algurr.as disposições elo decreto, e 
antes do provocai· algumas respostas do sr. m inistro da 
justiça, preciso justificar a m inha proposta. 

Direi pouco a esto respeito. 
Não satisfaz as minhas aspirações a proposta que sub

metto á apreciação da camara . 
Desde que a camara votou já o pensamento primordial 

uos decretos clictatoriacs
1 

não podia deixai· de subordinar 
n este facto todas as minhas propostas. Devo, porém, de
clarar á camara que para mim ha princípios sobre os 
quries não transijo agora, não transigirei nunca. 

E inut i l  dizer que exprimo a minha opinifio individual. 
E assim nunea votarei, nem assignarei propostas que cm 
processo criminal estabeleça alçadas. 

Do toda a sentenç:i, que conclemnc, qualquer que seja 
a pena, não pôde negar-se ao condemnado o direito de re
correr para todas as i nstancias. (Apoiados.) 

Parece-me inacreditavcl, que a opinião em contrario 
obtenha votos cm seu favor, mas infelizmente observo que 
Jw grandes auctoridades cm dcfcza, do que chamarei urna 
grande iniquidade, um enorme abuso da força social con
tra o individuo. ( Apoiados.) 

Ha um lamentavel equivoco n'csta questão. 
Acredita se geralmente qne a !enidade da pena e a pouca 

duraçilo d'clla, anctorisn condemnaçõcs sem apellaçã.o nem 
a99rcwo. 

E simplesmente barbaro. 
A condcmnação nos prasos mínimos da lei, mesmo em 

processo de policia correccional, pódc produzir pequeno sof
frimcnto physico, mas póde causar, e muitas vezes cansa 
intenso soffrimento moral. 

Pôde haver e ha condcmnações nos chamados processos 
correccionacs, e que cabem dentro da alçada do julgador, 
que imprimem caracter, que degradam moralmente o indi
viduo, que lhe gravam na fronte um systerna infamante, 
que o acompanha durante toda a vida. (Apoiados.) 

E se da pena promanam estas conscqucncias, porque 
se hn do negar ao conclcmn�do o legitimo direito elo defe
za. (Apoiados.)

Na minha proposta n?io se reconhece o processo de po
licia correccional. 

Desde que a legisla�·ão penal foi remodeluda, e deve-se 
ao actual sr . ministro Ja justiça essa rcmoclelaçiio no sen
tido da modificação da escala penal, não vejo motivo plau
sível para se continuar a sustentar a conveniencia do pro
cesso de policia corrcccional1 processo correccional e pro
cesso orJinario. 

É por isso que na minha proposta eu adopto sómente o 
processo correccional. 

No decreto n. 0 2-IJ, alem do processo ele policia correc
cional, ha um processo summarissimo para certos crimes e 
em <.'ertas circumstancias. 

Está previsto no § 2 .0 do artigo 1 .0
, c sobre ellc fallarei 

cm especial .  
O caracter geral d o  decreto n .0 2 ,  especialmente na 

parte que estabelece o 1n-occsso de policia co1Teccional de
nuncia um proposito de restricçl'ío de defeza ,  que pareca 
u m  verdadeiro processo destinado n:lo a julgar, mas excln
siv�mente a perseguir. (.Apoiados) 

E minha opinião que o processo de policia corrcccionai, 
n admittir-se, não pódc deixar de consignar princípios tu
telares das garantias individuaes . 

A revogaçíio do artigo 8. 0 da lei de 1 5  de abril do 188ô, 
de que tive a honra de ser relator foi uma verdadeira ini
quidade. 

Na minha proposta restabeleço e amplio a boa doutrina 
do artigo 8. 0 da lei de 16 ele  abril de 188G. 

Com a falta de defoza, que o decreto n.0 2 estabelece, e 
com o enorme arbítrio eludo ao julgador, ningucm póde es
capar ao f uroi· de correccionalisaçêI.o. l\Ias ha perigo maior . 

No corpo de dclicto é que o crime se constata e classi
fica, e cb. classificação do crime provem o pi·ocesso a se
guir e a cm,1petencia do fid9aclo1·. O individuo que não 
tiver n:eio legal de impugnar a classificação do crime, fre
quentemente ter:i de ser julgado poi· processo dtlfe1'cnte e 
po1· juiz incumpete11te. E se o j uiz teimai· cm classificar o 
crime de modo que a pena caiba dentro da alçada? 

Po<lcní dizer-se, que na audiencia do  julgamento ha re
media para tudo. Direi que é um triste remedio, porque 
não poupa vexames e vi9lencias cm grande numero. 

Para evitar todos os vexames, e até para · evitar delon
gas nos julgamentos, é que eu desejo que o juiz classifi
que sempre o crime ao julgar procedente o corpo de deli
cto, e que d'cste despacho possa recorrer o arguido, o quei
xoso se for parte cm juízo e o ministcrio publico. 

Reputo este ponto essencial no processo de policia cor
reccional . 

Alem de tudo o exposto, acresce que este excesso da 
cori·eccionalisaçü.o que o decreto revella, e esta ancia por 
elle tambcm rnauifcstada, de metter na cadeia individuas 
condemnados a pequenas penas, quasi sem formula nem 
figura de j uizo, é um verdadeiro refrocesso scientifico. A 
escola con·cccionali.qfa se não está do todo dcstbronada, 
póde dizer so abalada nos seus antigos credito:;;, e pelo que 
respeita a penas de· pequena duração, quasi não se encon
tra hoje cm dC'fcnsor. 
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Examinado no seu caracter geral o decreto n.0 2, e ex-
1 
ou não 6 vadio nem reinciJente. A auctoridade policial 

p�stos a largos traços a�g�n� do� pontos pr.incipaes da I apresentct ':º juiz ?º?nptdente os presos para serem julgados.
minha proposta ou 1,ubst1tmçao, nao posso deixar de for- O § 2.0 foz do JUIZ uma auctoridade passiua, pois que
mular algumas perguntas ao illustre ministro da justiça., preceitua que os presoa ser?io julgados summariamente no
porque as suas re�postas, se se dignar dai-as, poderão acto da sua ciprestJntação, sendo a auctoridade administra
desvanecer algumas duvidas e auxiliar o interprete na tiva quem lh'os apresenta com o celebre auto policial.
applicaç_ão da lei. l\Ias slo só vadios aquelles que como taes tiverem sido

O§ 2. 0 do artigo 1.0 mercc.e particular attençi'lo. julgados, nos termos do artigo 256.0 do codi�o penal, e é
Revela a in<lole de todo o projecto. O que aqui se lc- reincidente o agente que est:i nas condições do artigo 3f>.0 

gisla, ou são violcncias sem nome, ou então não se sabe do mesmo codigo.
o qne se legislou. Não julgue a camara, que me refiro a cousas tão triviaes

Antes de proseguir, preciw dizer ao illustre ministro e sabidas de todos pot· distracção, e sem ter um motivo
que ha lamentayel inexactid�lo no relatorio. A fL 16 diz para isso. O � i.0 d'este deL:reto ,iontérn, como já disse, um
s. ex.ª o seguinte: compend10 de tyrannias ou um acervo de insidias, e pãrn

«O § 2.0 .do artigo 1. 0 d'este projecto <le decreto, esta- chegar a taes resultaJos ataca o que, até aqui, havia de
belecendo o julgamento em pl'ocesso summario ern alguns mais trivial e wais sabido do todos em assumptos de ga
casos de pri8ão em flagrante delicto, acode a necessidades rantia de direitos individua,is. (.tlpniados.)
imp1·ete1·iveis de prompta e rapida adrninistraçã-0 de justiçr.t Não pótle, pois, a auctoridade policial ou adrniuístratíva 
contra os vwlius e reincidentes, mas não dispensa que oppor- habilitat· o juizo competente a julgar os individuas presos
ttmamente os poderes puLlicos se occupem d'este assumpto por violai;âo dos artigos mencionados no § 2.°, sem que
importantíssimo, formulando uma lei que regule o processo das diligencias · policiaes co11stem os antecedentes judicia
de julgamento dos crimes a que não corresponda pena de rios dos indivíduos prnsos. E evidente. Ora, os antecedcn
prisão superior a sei� mezes, nos casos de prisão cm fia- tes judiciario3 dos indiviLluos pre�os só podem conhecer-se
grante delicto e etn relação a factos que contendam com pelos boletins do registo criminal, instituido no continente
o socego publico e com os regulamentos de polit:i::i.,,, e ilhas ::i.djaccntt·s por decreto de 7 de novembro de 1872.

Parece, pois, que o sr. ministro n'este § 2. 0 só quiz O artigo 2. 0 d'este <lcaeto estabelece o regi6to; em cada
legislar para vadios e refncidtJntes, collocandO·OS por isso um dos tnlmnaes de pl'Ímeirn instancia, para 011 individ1ios
mesmo fúra das formulas cio processo commum. nascidos na circurnscri pçâo d,,s respectivas comarcas, e ou-

Não é, porém, verdadeira a nflirmaçtto de· s. ex.ª, ou tro nas t'ecretarias da.� rcliições de Lisboa, Porto e Ponta 
antes, o rclutorio briga com a verdade dos facto�, porque Delgada para os estrangeiros ou estrangeiros naturalisados, 
o segundo período do§ 2.0 abrange todo e qualquer cidadão para os coodemnados cfo oaturalidade desconhecida ou du
que não seja vadio ou 1·ei11ciden1e. vidosa, e para os portuguczes nascidod no estrangeiro ou 

O que ha ·do mais grave n'este paragrapho, é não só nas colonias. 
auctorisar-se a prisão cm flagrnnte dclicto pol' trangressões Os e1wHrregad.os do registo criminal são obrigados a pas
de lei ou regulamentos, a que correspondem penas insi- sar os cc, ti ficados que do mesmo registo forem solicitados 
gnificantes, incl,isiue multas de peq1tena quantia, mas le- pelos agcntes.·do mini,itcrio publico, e por quaesquer aucto
gitimar-se ou reconhecer·SP. o direito ás auctoridades po- ridades judiciaes e admi12ihtratiuas. (Artigo 9.0 do decreto 
liciaes de conservarem presos, vadios un não vadios, l,ons citado.) 
ou mau� cidadãos, o t13mpo que lhes approuv,1r, sem incor- Para que invoco toda esta legislação, todos estes prin
rerem em responsabilidade;i penae�, e sem que os ag-gra- cipios? Por qne só usilirn f.ca evidente o absurdo e a ini-
vados possam reclamar a intervenção do poder judicial. quidade do § .? .º do at·tigu 1.0 do decreto n.0 2. 

A camara mostra desejos de votar de pressa, e dir-lhe- Este paragrapho (note-se bem), auctorisa a prisão, e ao 
hei que vota descuidadamente contra todas as garantias in- mesmo tempo obriga a auctoridade policial a apresentar ao 
dividuaes. (Apoiados.) Este paragrapho é um compendio juiz os presos para. serem, acto continuo, julgados; mas, 
de ty1·annias para uso da policia, e um resumo de conde- como já tica demonstrado, a auctoridade administrativa só 
rnnações injustas e precipitadas para uso do poder judi. póde instruir devidamente o anto policial inquirindo dos 
cial. precedentes j ueliciarios tlos presos, e esses pre..:f!dentes ha 

Só póde illudir.sc qncm nrto sabe como estas cousas se de ir buscai-os ao registo criminal, isto é, ás comarcas da. 
praticam. A auctoridade pulicial captura, por exemplo, naturalidade dos presos, que é a regra geral, ou ás secre· 
qualquer· cidadão por violaçifo <lo artigo 185.0, § 3.°, do tarias das relações de Lisboa, Porto e Ponta Delgada, que 
codigo penal, o que corresponde á. pena de multa até oito é a excepção. 
rlias, ou por violação do artigo 48ü. º, isto é, por violação Pergunto: quantos dias e quantas semanas podem ser ne-
de alguma po�tura municipal, a que corresponde a multa cessarios para obt,:r estes esclare.·imentos? 
tio alguns poucos tostõe�. Já disse, e repito, que acho vio- E como, nos claros termos do§ 2. 0

, 
os pl'esos têem de ser

lenta e excessiva a prisão cm casos taes. Parece-mo que a opi·"sentadus ao pod�r judicial n'e�tas condições, não póde 
sociedade ficaria Lem garantida, e não tinha motivos para duvidar-se que a auctoriclade administrativa póde conser
sobresaltos se, em tacs hypotbcses, os agentes ela força pu- var sob prisão os indi vieluos presos em flagrante delicto 
blica se limitassem a autuar o transgressor, se elle se não dias e se1w:ma.�, isto 6, todo o tempo necessario para re
prestasse a pagar de prompto a multa. Está isso previsto quisitar e obter da;i estações competca!L:3 os certificados 
em leis especiaes e i:té em leis fiscaes, aliás quasi sempre do registo criminal. Se não é desatiuo, não conheço maior 
ele rigor excessivo. E certo, porém, que este famoso § 2.0 iniquidade. (Apofados.)
auctorisa a prisão em flagranto delicto por cousas mini- Direi ao sr. presidente do conselho e ao sr. ministro da 
mas. justiça, que vejo preseutes, que graças a este § 2.°, e sem 

:Mas auctorisa cousas mais graves, porque o cidadão ser necessario uma grande má vontade, s. ex.ªs não evi
preso por transgredir uma postura mnnicipal, e cuja falta tP.m uma pri�ão em flagrante aclicto, o que já. não é pou
podia remir de prompto com pagar alguns poucos tostões, co, mas não evitam a conservação na cadeia ou nos cala
póde estar preso dias e até semanas á ordem da auctorirlade bouças da pDlicia por muitos dias, quasi tantos, quanto 
policial ou administt-ativa. Parece inverosimil o que affir- aprouver á auctoridade policial. E a cama.m está desat
mo? Parece-o, mas está no § 2.°, que discuto. O auto po· tenta a estes assumptos. ( Apoiados.)
licial, que supprc e substitue o corpo de dclicto, ha de Outras duvidas assaltam o ID'3ll espírito quanto ú intcr
constata1· a transgressão e a qualidade do transgressor, e, pretação cl'este para.grapho, e preciso declarações categori
portanto, ha de constatar se o preso é vadio, reincidente, cas do sr. ministro da justiça. Seria intuito do legislador 

44 *** 
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que os  presos cm flagrante delicto possam ser julgados 
pelo poder judicial, embora a qualidade de vadio não conste 
dos registi·os criminaes, corno tica ponderado, bastando que 
ella se prove no acto polieial por notoriedade ? 

Não pareça impertinente esta minha duvida. 
() actual sr. rnini�ti·o da j usti�a apresentou ás côrtes cm 

10 de março de 188±, um projecto de lei que é a fonte 
proxima do decreto n .0 2, agora em discussão, e no § unico 
do artigo 1 .0 diz- �e o seguiute : « Os réus de crimes ou de 
contravenções de que trata este artigo, podem l ivrar-se 
soltos sem que sejam compellidos a prestai· tian�·a, salvo se 
j'or1m notoriamente vadios. � 

1� esse o intuito agora? 
Quer isto dizer, que já em 1884 o actual sr. ministro 

da justiça pensou em fazer uma excepçfio, para os effeitos 
das gara ntias ind ividuaes, aos indivíduos prcsc,s ndmittindo 
que el!Ps podiam ser tidos e havidos po1· vadios, i ndepen
dentemente de ju lgamento, e só por uutoriedade . l\Iantcm 
s. ex.ª a mesma opiniflo de 188-! 't A redacçfio do § 2. 0 re
pclle e�ta interpreta�r10 ; mas, restricto o § 2. 0 sómente aos
t:adios julgados taei; pelo juizo competente, é de facto uma
quasi inutilidade. Em todo o <:aso, as expl icações do sr.
ministro não SPrào inuteis para auxiliar o in terprete na ap·
plicação da lei.

Preciso ainda de outras cxplieaçücs. 
O del'reto n .0 2 resuscita a disposição <lo nrtigo 1 257 .0 

da nova reforma judiciaria ? Isto é, os réus condemnados cm 
policia corrcccional devem ficar na cadei a até :i de:cisilo do 
recurso sob o simples pretexto, de que o processo correc
cioual é nm processo especial ? 

Para mim não é o caso duv idoso. O detesta.vel arti
go 1257 .0 da. novíssima refi .rn1a jmlic iaria deixou de exis
tir, depois da promulgaçi'w do co<l igo penal de 1 8i:>2, ar
tigo 5i .0

, e do actual, q1 1e contém igual doutrina no ar
tigo l l G . º, mas nem todos pensam as�im. Para nào foti�ar 
a camara, bastará citar a d i,,cussão de 1 8  de abril de 1884, 
na qual esta questão foi levantada pelo insigne juri8con
sulto o sr. Dias Ferreira, e dos ápa1'tes de alguns magis
trados, que tinham a�sento na ca1Hara , se dednz que elles 
pleiteavam ainda pela disposiç'.fio do artigo 1 :267 .  0 da nova 
reforma judicial, que reputavam em vigor. 

No já citado projecto de lei de 188-!, § :U do artigo 2.0
, 

o actual sr. ministro da justiça re�olveu a questão no sen
tido da hoa doutrina e das ga rantias indi viduaes.

Porque é pois que n'es!e decreto suppr im i tt a dispo�ição 
do § 2 . 0 do artigo �.º rl'aquelle project" de lei ? Julgou a 
questfto sufficientemente esdarcci tla, quer no senti do da 
rcstricçl'l'o da defeza i ndividual, qur•r em sentido cont rario ? 

E se a questão não está para todos sufficientcmente 
clara, porque ó que não aproveitou o ensejo para fazer 
des11 pparecer todas as duvidas 'I 

Nào teve coragem de re,mstítar ele um mndo claro e po
sitivo a doutrina do artigo 1 207.0 da nova reforma judi 
cial ? 

}>referiu então s. ex .ª que continuasse a duvida e a i n
cert.Pza em assumpto de tanta magnitude ? ( Apoiado.�.) 

O facto da suppressão n'este decreto da  doutrina do § 2. 0 

do artigo 4. 0 do projecto de lei de 1 0  de março de 1884, 
não poderá ser um argumento no ffiro a favor da doutrina 
reaccionaría e obsoleta do artigo 1 267 .0 da nova reforma 
judicial ? 

As duvidas accentuam-se ainda, reflectindo no § 12 . 0 do 
artigo 3.0 do decreto, que diz assim : serão applicaveis no 
pro<:esso correccional as disposições da novíssima rPforma 
j udiciaria em tudo o que não for contrario ao disposto nos 
paragraplws d'a1·tigo. 

Como nos antecedentes pai·a.qraplios d'este artigo nada :,ie 
encontra contrario á insigne doutrina do artigo 1267 .º da 
nova reforma judicial , os juizcs cmn propensão para o ri
gor e para a rcstricção das garantias de dcfcza, podem en
contrar aqui um argumento vigoroso no sentido que deixo 

exposto. O que fica ponderado é muito grave ; mas a dou
trina do segundo periodo do i§ 2. 0 é ainda mais grave. 

Applica-se elle a cidadãos gue não fot·ern vadios, nem 
q·efocidentes. A auetoridade policial comerva os presos, 
como se foram vadios e reincidentes, apresenta-os ao juiz 
competente para este se limitar a declarar que fica addiado 
o julgamento, ,ye elles não quizenrn indicar as te�temimhas
p1;1·ante a aucton'.dade administrativa

} 
e, altm cl'isso, as q_ui

zerem dm· depois em juízo e d'ellas não pi -1.scindirem.
Podia alguem conceber que se legislassP, em tão poucas 

palavras, tantos desacertos e tantas viulencias ? ( Apoia
dos .) 

O que resulta de tudo o que deixo exposto é que n 'este 
§ 2. 0 �e cogitou de auctorisar pribões à tort et il travers,
de p1:eforencia a obter j nlgamentos de suppostos dclinguen
tcs . E i:ito o qne torna o decreto n .0 2 em geral , e as dis
po�ições especiaes que tenho analysado sobremodo odioso
e tyrann ico .

Oti se 1wgam {1s auctoridades admini�trativas os meios 
necessarios para el lns ínstruirem os autos l 'olicia.es, e então 
o dPereto ó i 11ut i l  n 'esta parte, ou as auctorida<les adminis
frati vas tomam a. serio a sua mis�ão, e não podem desem
penhai-a, na qua�i totalidade dos e:asos, �em que os prerns
em :tiagrante de! ieto se conservem na' prisão ou no cala
bouc;o largos dias e até largas semanas.

E assim estA demonstrada a Lel lcza d 'Pstes julgamentos 
s1mrn1a1·ios em m,me do princípio da ordem, que é, tem 
sido e serà eternamente o salvo condncto de todas as ty
rannias. ( .Apoiados.) 

Não tenho nenhum sentimento de hostilidade especia.l 
contra o sr. mini stro da justiça. Hrconht-ço e confesso, que 
s. ex.ª tem já conquistados os seus credi tos, como 110111cm
de valor o de �aber. (Apoiados.) Quando s. ex .ª remodelou
a lcgiblaç:io pcmtl , eu t i ve mnita satisfoçr.o em fazer jus
tiça nos merecimentos d 'aquella reforma, e ao talento pro
vado de s. ex.ª Não tenho motivo para hoje  mudar de opi
nião ; ma:; com a mesma franqueza digo agora, que se s. ex.ª
nno tivc:;se já. fóra de toda a posBivel conte8tação os cre
ditos como homem de saber e como homem d'estado, esta
reforma, o decreto n . 0 2, seria para s .  ex.ª um verdadeiro
epitapliio. (Apoiados.) Digo mais.

É preciso que o valor de s. ex.ª seja muito, como eu 
confesso que é, para que os crcditos de s .  ex.ª se mante
nham em frente da doutrina consignada nas sua� refor1rn1 s, 
co1 1 10 d1 ctador, nos tempos qne vão, e como mill! srro de 
um regiruen l ibera l .  (Apoiados.) 

Não posso continuar na analyse de outras emendas, visto 
o adiantado da hora, e a camara mostrar visíveis sympto
mas de que dest>ja votar.

Essa:; emendas e additamentos são os seguintes : 
« Substituição ao artigo 10.0 do decreto n .0 3 (ministerio 

da justiça) de 2U de mar<;o : 
<CArtigo l .0 O titulo e propriedade do periodico e o ma

terial typographico ou li thographico da officina ou officinas 
em que tiver sido feita a respectiva composição e a im
pre,sào ou estampngem , respondem pelo pagamento das 
mu itas e pela indemnisaçi'io de perdas e damnos em que 
tenl rnm sido condemnados os resporisa.,·ei s cl'esse periodi
co, quando por outra fórma não tenham sido satisfeitas, 
com pre l'erencia a qualquer privilegio, e ficando scmpro 
resc•rvaclos os outros meios legaes de tornar effectivos 
aquel le� pagamentos. » 

«Proponl10 o seguinte additamento ao artigo 12.º § 2.0 

in fine do  derreto n . 0 3, de 29 de março, publicado pelo 
ministerio da justiça . . .  e de conservador do registo pre
dial. o 

o Proponho que ao decreto n .0 4 de 29 de  março, seja 
additada uma disposição ampliando aos juízes dos distri
ctos criminaes de Lisboa e Porto e ao delegado do procu
rador regio a faculdade concedida no § 9 .0 do artigo 1 .0 

aos juízes ele direito, bem como que no artigo 4.0 do mes-
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mo decre_to se substituam as palavras . cmqunnto servir 110 1 tns por e!'.te sr.n proretlimento, ponhn, por hoje, termo ás 
m�smo �IS�ricto » pelas o:emquanto servir em qualquer tlis- m inhas consideras.-ües. 
tncto cr1mmal » .  Tenho · dito. 

«Proponl10 que no § 3 .0 do artigo 1 2.º do decreto n . º  3 Vo·zes : - 1\Inito Lem, muito hem .  
de 29  de março, publicado pelo mir.iistorio da justiça, seja (O orw:lor foi rnuito comprime!lt,, ,f" ) 
additada nma di:!posição, resalvando os direitos dos juiz�i, O sr. Ministro da Justiça ( L11po \·az) : -- Deu ulgu-
de primeira instancia, que foram promovido:.i á tSegunda nrns explicações ao s1·. Eduardo Codh•>, fozcndo ver qae, 
instancia anteR dos juize1, aggreo-ados ú.s relações do con- quanto �o decreto n .0 2, que tem rcln�;í\.,, co111 o artigo 1 257 .º 
tinente, nos ttJrmos do mesmo p�'lragrapho, serem colloca- da novii<sima reforma judiciaria, nil,, havia no JUesroo de
dos defini tivn.mente nos respectivos quadros . o r.reto disposiçi'to nenhuma que inval id·11<se 01\ rontinnasse o 

aProponho que no dl3creto que cria tribunaes (lc com- que estava e!'.tabelecido na noviss i , na  rcfon11a jndit:inria. 
mercio se tomem provirlencias, a fim de ficar br.m claro , _Qun.nto aos vadios e reincit�ente6, 1;, tava ÍFF<O dPfinido na 
como se tem a proceder no caso das partes dispensarem o !t'1 , .  e. nenhuma nl teração se fizera, e quanto a podei· haver
jury no tocante á competenoia do julgamento das questí'ies md1v1duos pl'esos por muito tempo :í s ordens da auctori
de facto e ao recurso de appellacão. » dade policial, nenhuma disposiçito se encontrnva no decl'eto 

a Proponho que no decreto que' 0ria os tribunaes tle com- re��ectivo que alterasse as disposi•. Ões do codigo adminis
mercio se addicione uma d isposição, por virtude da qual trat1vo. 
os jurados só sejam perguntados sobro os factos, áccrca (O disc1wso de s .  ex.ª será publicado na foteg1·çi., e em ap
elos quaee não haja confis�ão ou accordo das partes, ou pendice a esta sessão, quando fo1·em 1·�sti1uirlas as provas.)
que se nito acharem provados por documentos authenticos (? sr. Guerra Junqueiro : - 1 )  e�tad� da camara 
ou authenticados, salvo o caso do falsidade. » obriga-me a sei· breve. Não sou orador, sabe o toda a gen-

« Proponho que no decreto n. 0 G, do 28 de março, pu- te . . . nté eu pr�})rio. E digo at_6 en 1 ,ro prio, porque casos 
blicado pelo ministerio da justiça, se addite a seguinte dis- d 'estes é por via de regra o mtcre<:sado o u11ieo que os 
posição : º ignora. Mas se fos15e orador, se tive!'.se cre,li tos a perder, 

« Em todas as comarcas fóra de Lisboa O Porto terii.o os desistiria n'este momento da �ali\vr� ,  r�I é em mim o can-
escrivães do cível competencia para funccionar nas cansas s:tço e em quem �e houve a 1.mpac1cncm. 
commerciaes, cujos feitos serão clistribnidos com igualdade Por um ac�so smgular1 o diploma de deputa�o pel� c1r
entre elles, formando para esse effeito uma cla:,se espe- cnlo de Qnehmano serv1�-1!?e par:1 ter voz amda n esta
cial, isto, porém, sem prej 11iw de quaesqner direi tos ad- ºªª?'• apesar de duas ele1çoes s11bsc1ptt•ntei1, caso nov_?, 
quiridos. » e�e10 eu, nos nossos anoaes parlarne1 1t11re"· Ha astt·os tito 

« Proponho, para evitar toda a duvida, que no decreto distante:, da ter1:a que, and�ndo a lnz �0:000 lt-guas por
n .º 6, de 29 de março, publicado pelri míni,terio da jns- segund?, podem yl. ter m_orrnlo, yodem Já t�r-se apag�do
tiça! se adclité uma providencia sujeitando claramente to- ha rnu�tos �ecnlos, e con.tn�uar amtla o set� fulgor Jongm
das as questões e plei tos commerciaes, que houverem de quo a 1 1 luminar-�os: O s1:1nle co ,11 º. rnr.u c1rculo é cles�ra
ser propostos em qualquer ponto de cada comarca, á com- çad�mento ?xactrns1mo : e bem p•mm·cl  �ne cu folie am�a.
petencia do respectivo tribunal do eommercio . » . aqt1 1  um clrn, como deputm�o µ01· ll_, ,eh.m1:1n:·, qt�ando Já

11 Proponho que no decreto n .º 6, de 29 de março, pu- pdo menos um� bo3: parte d esRe tl:!rnt orw linJa  deixado de
blicado pelo ministerio da justiça, se addi te o artigo li- pertencer á nac10nahdade portugucza. . 
xando O numero de jurados commerciaes que deve compor Chamado a occupar este loga1·, na falta do sr. Aotomo
cada U!rl dos novos tribunaes de cornmercio. u Enne,.,s, que t?mo1� assent? co1;no dqmtado por San tarem,

Como a camara sabe, pel a leitura das nove propostas, e_u nao voltm:ia, ainda }ss1m, a cam11 �·r.1 i,c · o  g-1,Yerno n?io
que agora acabo de ler, ellas teriam facil justi ficaçito,  mas tivesse exe�c1do uma tao revoltante •! tctadu_r,t. �1 111 ,hatel:a
não quero alongar O debate, para qne oão pareça isto propo- na para m1 1n um dever de honra. \ ª.º po , l  ,a de1:<ar de vir 

sito da minha parte contra a deliberação da camara, q ue, ao parlamento prot��tar com todas °:" lor.,a1s da minha alma
pelo facto de prorogar a sessii.o, entnntleu em sua alta sa- c?�tra. esta �omcdrn lugubre da d,ctadnrn, q 11e em:he de
bedoria, que 08 decretos tlictatoriaes estilo já largamente 

r1d1culo os d,ctadores qne a fizeram ; mm; cobre de vergo-
cliscutidos. 

· · nha ao mesmo tempo o povo que a. s 1 1pportou. 

Era. meu int,,ito, depois da anal,rse d aR minha<; propos
tas ,  resultado do estudo do todos os dcrretos dictatoriaes, 
mostrar á camara que do estudo especial de cada um d(Js 
decretos é que resu lta o conhecimento exacto do que élles 
são no seu conjunto e na sua indolc. 

Chegaria a;;sim á demonstração da minha moção de or
dem . 

Tambcm não quero, por este lado, clrmorar-mo em lar
gas considerações. Posso, porém, sem t í bieza., dizer á ca.
mara e ao paiz que o conjunto das providencias dictato
rias indicam que as instituições políticas at?·avessam um 
período de tal gravidade, que só a força e a violenC\ia. as 
pt'1de amparar e sustentar, e com a. lição da historia ser. 
me ia facil demonstrar, que só se empregam esses recursos 
violentos quando de todo se não acredita no regímen de 
l iberdade, de tolerancia e das garantias ind ividuaes. ( Apoia
dos.) 

Estou, porém, convencido que o governo exagerou os 
perigos, e que o fez, ou porque não teve urna comprehen
s[o segura e nitida do estado do paiz, ou porque, tendo-a, 
se deixou arrastar por convenicndas partidarias ele occa
siito. ( Apoiados.)

Em quo.lqtter dos casos, é grande a sua responsabilida
de ; � como Qti.o me hão ele faltar ensejos de lhe pedir con· 

Niio e:!l.ranhem a violencia ela,, 1n inhac; phra scs. Nli.o vou 
atacar pessoas, vou combater idéas . Iu, l í v id11ulnwnte quer 
a este minidtcrio, quer ao ante1·ior, não devo senão consi
dera(,'<5e"s e obscquios. :i\Ias mui to C'tnbora sncce<le!'se o con• 
trario, quem como cn, sacrificou de animo sereno e cora

ção alegre, situaç,io politira, interei;;ses ,  com modos e affoições 
unicamente aos didamcs i ,nplaca veis da sua consciencia, 
não i ria agora immolar essa 111es 1 1 1 :i �·onsciencía, posta

acima de tudo, :í. mesquinhez veneno,n .-le um azedume ou 
on de uma animosidade pessoal. 

8r. preoidcnte, ha cerca do um mel- q11e esta il iscussão 
da dictadura so arrasta miscrn.vrlmt>nle no meio do tedio 
da camara, ·'e, o que é mais triste, no rnein 1\a i ncl iff,•reoça 
do paiz. 

E qual o resultado de si mill.i:mte tliscus�:lo ?  Abrir C'ar
reira a futuros ministros, preparando assim futuros dicta
dores, porqüo o sr. Na.varro, à cautela, já aqui declarou 
que se não compromettia.1 voltando ao governo, a deixar

de fazer novas d ictaduras ! li.: este concurso, para dieta
dores custa ao paiz a bagatella de 500�000 réis em cada 
dia. 

Ha cerca de um mez que assisto á lucta psendo-furiosa. 
thoatralmente ind ignada de ad\'er�o.rios qne se atiram á 
face uns doe outros cacos de clictacluras, estilhaços de pre
potencias, fraugnlhos de illega.lidades . Têell) tod9s a cara 
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a escorrer em sangne, destruíram-se, annullaram-sc mu
tuamente. Á acidez de uns, res_1Jondeu a alcalinidade llos 
outros, e d'ahi uma effervescencia rapida, tornada em agua 
chilra ao cabo de alguns minutos. ( llisu.) 

E que resta de tudo isto aos olhos do paiz? O facto de 
dois partidos, que entre si se iuutílisam, e a convicção in
tima de que é nccessario que um tcrcei10 partido nus go
verne ... a não ser que um dos existentes se tra.nsformasse 
de uma maneira tão radie�! e tão profunda, que ficasse 
absolutamente como novo. E possível, mas duvido muitis
simo. 

Um partido· niio deve ser uma hospedaria, onde entra e 
sáe á vontade toda a gente, mas uma aggrcmiação sympa
thica e homogenea, um organismo vivo, sujeitando se e 
obedecendo a uma idéa inicial e superior. 

Não vou discutir dictaduras em abstracto. A dictadura 
é um phenomeno que depende de um certo numero de 
causas sociaes, como os phcnomcnos meteorologicos depen
dem de causas de outra natureza. 

Que importa que o codigo fundamental prohiba as di
ctaduras, se o povo as consente?! Que importa que a carta 
seja um codigo inviolavel, se a nação a tem deixado violar 
tantas vezes, que effectivamente se tornou inviolavel. .. 
por não ter já nada que violar?! Que importa que essa 
carta devesse ser a nossa biblia politica, a tábua sagrada 
dos nossos direitos e dos nossos deveres, se o paiz tem 
consentido que ella se transformasse na carta enodoada e 
marcada de uma triste vermelhinha política?! 

A verdade incontestavel, a verdade irrefutavel é que o 
systema parlamentar é entre nós uma mera ficçiw. (Apoia
dos.) 

Se fosse possível juntarem-se dois governos contrarios 
no ministerio do reino e fazerem-se duas eleições quasi 
simultaneas, uma apoz da outra, a nação daria unanimi
dades completas a governos absolutamente antinornicos, 
porque a soberania nacional aproveitava de certo com mui
tíssimo prazer o ensejo de se vender duas vezes 110 mesmo 
dia. 

(Interrupção do s1·. José de Azevedo Castello Br-anco.) 
O sr. Navarro disse que estavamos assistindo ás exe

quias do systema parlamentar. As minhas estou-as cele
brando eu mesmo, porque não tenciono voltar á camarn, 
senão no dia em que um grande movimento do povo faça 
com que eu entre aqui, não trazido pelo ruinistcrio do rei
no, mas pelo voto franco e sincero dos meus concidadãos. 

Se não sou collega dos srs. deputados até ao fün da le
gislatura é porque n:io quiz. Só da minha vontade depen
dia. Recusei essa honra. E vejo nas cadeiras <l� governo 
quem poderá corroborar as miuhas palavras, se alguem se 
atrever, por um momento que seja, a pôl-aR em duvida. 

Peço aos srs. deputados que me não interrompam, por
que a hora vae muito adiantada. Qualquer observação que 
desejem fazer-me, reservem·n'a para o fim, que cu, com 
a maxima. boa vontade, responderei a todas ellas. 

Eu estava fallando d'esta indifforença comatosa e func
bre do paiz pelos seus direitos e pelo seu destino. Os par
tidos correspondem ao estado da nação. Fazem-me lembrar 
um homem que n'uma feira vendia vinho e vinagre da 
mesma pipa. O vinho saía por um lado e o vinagre por ou
tro. A droga era a mesm,a. E o que acontece com a polí
tica dos nossos partidos. }� igual e sác ela mesma pipa. Só 
as torneiras é que são diversas. E o povo, esse recorda-me 
um cavalheiro da provincia, que eu conheço, � que, ata
cado de uma ministerialite inveterada e chronica, a justi
fica dizendo que não é elle que se pasHaJ que são os go
vernos que mudam. 

N'estas condições o governo não é mais de que um sim
ples carimbo de caoutchouc, com que o goycrno rubrica os 
seus decretos. 

É simplesmente a mascara dispcnrliosa, a hypocrisia ca
rissima com que se disfarça e encobre o poder executivo. 
E até o er. Gabriel �e Freitas1 com uma deliçiosa ingenui-

dauc, disse que o partido executivo era tambem pela sua 
vez a ma8cara do poder moderador. 

O sr. Autonio de Serpa affirmou que El-Rei era inexpe
riente, dando portanto a entender que o governo exerce 
sobre Sua .:\lagc:;tacle uma especie de tutoria politica. Mas, 
se o sr. Gabriel de Freitas se não engana, o governo não 
é o tutor, mas sim o pupillo de Sua .Magestade. 

E tudo isto succeclet1 porque? Porque o poder modera
dor usurpasse? Porque usurpasse o executivo? Não: por
que o povo abdicou. 

O povo abdicou de todos os seus direitos. E sabem o 
resultado d'isto? � que sendo um dogma que o Rei é a 
unica força, como já escrevia Sampaio, elle representa a 
unica força tauto para o bem como para o mal, de sorte 
que na grande crise, que não vem longe, justa ou injusta
mente, o unico responsavel será elle. Pagará por todos. 

A dictadnra é, pois em Portugal a fórma continua de 
governo. Exercei a sem a mentira decorativa do parla
mento seria ao mesmo tempo economia de homens e de 
dinheiro. :l\Ias esta dictadura não deveria fazer-se- apeaas
com a. municipal e com a policia. 

A dictadura urgente que todos nós pedimos e, quando 
digo tutlos nós, refiro-me a mim proprio . . . e não sei se a 
mais alguern, que esteja presente, (Riso.) essa dictadura 
é a que conduza o povo á comprehensito dos seus direitos 
e dos seus deveres, que levante os brioi! do paiz, uma di
ctadura de fomento, de reformas, de revivescencia nacio
nal, uma dictadura que, obrigando o povo a exercer a sua 
soberania, torne de futuro impossíveis novas dictaduras ul
trajantes, como a que estamos discutindo. 

Foi assim a <lictadura do governo? Não. Não foi a di
ctadura da salvação da patria, foi a dictadura do rebaixa
mento e da mediocridade, que, pretendendo salvar antes 
de tudo e acima de tudo as instituições políticas e o seu 
egoismo parti<lario, tão inhabilmente foi pensada que, alem

de comprometter a dignidade da naçu.o, compromettcu as 
instituições que queria defender e comprometteu a sua pro
pria vida, que desejava prolongar. 

E eis ali urn governo que, contando cinco mezes, apre
senta cento e cincoenta annos de idade. Tem já bolor, em 
vez de cabellos brancos. 

O governo, longe de salvar cousa alguma, suicidou-se. 
Foi a dictadura da incerteza, do medo, da incapacidade. 

Permite o ultimatum de janeiro, o paiz, que ha muito 
tempo estava mergulhado n'uma lefoargiii pantanosa, le
vantou se repentinamente n\un impeto de raiva, n'um es
tremecimento galvanico de colera e pundonor. O destino 
accorda sempre de uma maneira brutal as nacionalidades 
que adormecem: a pontapés. 

Durante um mez o governo, desorientado e pusilanime, 
medroso e perplexo, conservou se alheio ao movimento. 

Xa noite de 11 de fevereiro o povo de Lisboa devia 
reunir-se para ir levar uma corúa de flores ao pedestal da 
esta.tua de Camões. Se cu fosse ministro, aconselharia ao 
Rei que levasse essa corúa, como meio de Íl' conservando 
na cabe1,a a que lhe legou seu pae. A sua verdadeira e 
notavel acclamaçri.o seria ali, porque os reis pela graça de 
Deus ha muito que deixaram de existir. 

A essa graça, como lJacilus do direito divino, ha muito 
que lhe foi, em França, descoberto o antidoto. Graça em 
accepção de brincadeira tambcm não, porque Deus, como 
todos sabem, é um homem serio. (Riso.)

As acclamações devem hoje ser feitas entre jaquetas e 
blusas e não entre fardas e librés. As acclamaçõas sceno
graphicas e convencionaes, segundo formulas anachronicas, 
entre aulicos que ganharam as suas grau-cruzes em duzen
tos beija-mãos, entre arautos que parecem gatos pingados 
de carnaval, ao mesmo tempo ridículos e mortuarios, são 
ás vezes üistes e glaciaes; e quando a voz asmatica de 
nm velho certcziio clama de uma varanda do palacio -
viva o H.ci ! - responde á. voz do cortezão o silencio tragi
co de um povo ipteiro1 que se sustentA de trabalho e de 
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fome, de emigração e de ignorancia, de escarneos e de 
chicotadas, e que, não tendo ainda, ou antes não tendo já, 
a força viril para a revolta, tem ao menos a honradez de 
assistir com a tristeza da morte no coração ás festas es
paventosas e vusias, que, quando não vae n'elles a alma 
enthusiastica do povo, não são dias de regosijo, mas dias 
azingos e sombrios de luto nacional. 

Eu já assisti a uma d'essas acclamações, que mais pa
recia um enterro de 4.ª classe. 

O governo, em. vez de vir á frente do povo depôr uma 
corôa aos pés da estatua do seu grande poeta, em cujo 
cerebro em cujo coração radiaram e pulsaram todos os lam
pejos do genio e todos os fremitos do heroísmo da raça 
portugueza, mandou a policia para receber essa soberba 
manifestação; e se não levaram o epico para o calabouço, 
é porque não poderam com elle. A estatua era de bronze 
e os dictadores eram de papelão. 

O povo fugiu. A hydra mostrou que talvez não possuisse 
sete cabeças para se sublevar, mas que dispunha de sete 
pés para fugir. :Mas isso que prova? Que o governo tinha 
rasão? A justiça deixa de ser justiça só porque é fraca e 
cspesinhada ? 

Diz o governo que se poz á frente do movimento. Ora 
eu quero explicar a v. ex.ª9 como o ministerio tomou essa 
posição. Na frente fa elle, em seguida o movimento, atrás 
a policia e dos lados a guarda municipal. E assim se en
caminhou o prestito para o governo civil e d'ahi, pela. ma
drugada para o Pirnpão.

E eis como o governo se poz á testa do movimento pa
triotico ! exactamente como um official á frente de uma 
leva de condemnados. 

Ah, com quanta rasão o meu querido amigo Pinheiro 
Chagas dizia aqui o outro dia que a patria não era unica
mente dos republicanos, que não pertencia exclusivamente 
ao sr. Manuel de Arriaga ! Tinha rasão s. ex.ª Do sr. Ar
riaga é que ella não era, porque, quando quiz ser patriota 
e mostrar que a patria tambem era d'elle, arrastaram-n'o 
entre policias para a profundidade do Pimpão. (Riso.)

E foram para o calabouço e de lá para o navio de guer
ra não apenas os republicanos, mas moralmente, todos os 
n:bres corações que nossa crise patriotica bateram uniso
nos pela honra e pela dignidade da nação ... 

O sr . .Manuel da Arriaga: -Muito bem. 
O Orador: -Corações que bateram de colera não só 

contra os ingJezes, mas contl'a ·os governos de Portugal, 
qne de promessa cm promessa, de mentira em mentira, 
de bancarota em bancarota, nos levaram até este estado 
de impotencia em que nos debatemos, até este estado de 
vergonha que não podemos evitar, porque somos fracos e 
somos pobres, e, como muito bem disse Alexandre Dumas, 
os saccos vasit,s não se têem de pé. ( Riso.)

Era o momento solemne de sagrar o Rei e de consti
tuir um grande ministerio verdadeiramente nacional. E eu 
declaro que estaria ao 1ado do Rei, sem que para isso ves
tisse farda de cortesão. 

Sim meu senhores, o povo ergueu-se não só contra os' h . 
inglezes mas contra os partidos portugnezes, que a vmte 
annos e�crevem nas suas bandeiras este programma <reco
nomía e moralidade» e ao cabo d'esse tempo nos têcm con
duzido, como moralidade, a um lodaçal, e, como economia, 
á approximaçifo da bancarota. (Apoiados.)

O governo divorciou se da naçll:o. Prejudicou o seu par
tido e prejudicou o Rei. 

Os ministros foram para o poder, habituados a despe
daçar carteiras. Algumas, muitas não direi, lhes vi eu des
pedaçar com intimo prazer da minh� parte. Adqui�ira� o 
habito e começaram agora a demolir o throno. Pois d1go
lhes q�e é um movei muito mais difficil de concertar. 

Tanto os marceneiros como os reis estão em perfeito ac
cordo sobre esse ponto. (Riso.)

}:tepito que não sinto a menor animosidad.e pessoal con-

tra os srs. ministros. Devo-lhes até muitas provas de con
sideração, que não mereço. 

Vi com muito prazer a entrada dos homens novos para 
o governo, porque mais valem cabeças novas do que cabe
ças velha�. Pena é que as cabeças novas se inutilisassem
em tão verdes annos. Que se inutilisassem para represen
tar grandes e brilhantes papeis em serviço do seu paiz,
porque, sob o meu ponto de vista individual e utilitario,
um político portuguez só se inutilisa definitivamente, pas
sando-lhe por cima do corpo um d'esses enormes cylin<lros
de granito de cylindrar estradas. (Riso.)

Sr. presidente, desde que o ministerio subiu no poder, 
é minha opinião que, em vez de tratar direetamente com 
a Inglaterra, deveria ter appellado para as potencias si• 
gnatarias do convenio de Berlim, perguntando·lhes se con
sentiam que os nossos direitos fossem roubados e a sua as
signatura protestada. 

Se um homem vae tranquillo por uma rua e é cobarde
mente assaltado por um quadrilheiro que lhe arranca á. 
força o relogio e a cadeia, deverá ainda por cima rojar-se 
aos pés d'esse gatuno e dizer-lhe: «Fique v. ex.ª com o 
chronometro e com a corrente, que são de oiro, que eu 
contento·me com a chave, que é de latll:o ?. (Riso.)

Creio que em taes circumstancias não havia senão a ap· 
pellar para a força propria, e nós não a tínhamos, ou ap
pellar para a policia, n'este caso representada pela Eu
ropa. 

N:ão havia mais nada a fazer do que cruzar os braços, 
declarrndo bem alto a infamia de qM eramos victimas, e 
perguntando á Europa se era possivel que nos fins do se
cnlo XIX se roubassem as glorias e o patrimonio de uma. 
nação, pela mesma fórma por que se rouba uma bolsa de 
uma algibeira, altas horas da noite, n'uma viella escusa. 

O governo assumiu com o seu procedimento uma tre
mendíssima responsabilidade. Mas se elle sair triumphante 
das negociações inglezas (o que de resto é impossivel), 
confesso que, não só justificaria esse procedimento, mas 
até o haver comprimido a colera e o rnntimento nacional 
na noite de 11 de fevereiro. Se era necessario isso para 
não se1·mos espoliados, andou o governo muito bem. ( Apoia
dos.) O futuro, que não vem longe, resolverá a questão. 

Surge no dia 12 a dictadura militar. Se uma dictadura 
se justifica pela opinião pu.blica, está essa, em principio, 
inteiramente justificada. ( Apoiados.) Eu, no governo, não 
a teria feito, mas que a opinião publica a pediu é indisc11-
tivcl. Não houve jornalista de quarta ordP-m qm, não re
clamasse por dia cem couraçados de 1/ clasae, milhões de 
torpedeiros e não sei quantos centenas de armaduras para 
outras tantas fortalezas e baluartes. (Riso.) Todo o mundo 
exigia armamentos. ( Apoiados.)

Eu não venho aqui para ser faccioso. Venho dizer o que 
sinto. O meu discurso ficará nos annaes parlamentares 
como um detestavel diRcurso; mas ha de ficar tambem na 
minha vida como uma boa acção. 

Repito, toda a gente reclamava armamentos. Eu não os 
faria, e não os faria por absolutamente inuteis : era acres
centar uma ruína a uma derrota inevitavel. 

l\las, se o governo legitima a dictadura dos armamentos 
com a opinião publica, é necessario que legitime com o 
mesmo principio as outras medidas igualmente discricio
narias e violentas. 

Onde está a opinião publica que pediu a dissolução da 
camara municipal de Lisboa? Perpassaram apenas n'alguus 
jornaes uns simples boatos, que até creio foram desmenti
dos no orgão semi.official do governo, a Gazeta de Por
tugal. 

Que a opinião publica condemnava similhante prepoten
cia, demonstraram-n'o bem as eleições de deputados. 

E a lei de imprensa quem a pediu? Que eu saiba, o sr. 
Navarro (Muitos apoiados.) e o sr. Veiga Beirão, quando 
ministro da justiça, n'uma circular. (Muitos apoiados.) É 
bom ncceutuarmoij todas as 1·esFonsabilidad,es, 
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Ninguem no pal'ticlo re�cncrador a queria e até o a(•u I na nem cxtt!l'ilU!Uf\ntc couiamo� o menor perigo, e qno 

org:lo oflicial foz cm tempo, n'csse ticnti1lo, a mais catego- governo pretendeu &implci;mc11tc, por actos llc forc,:a, leva 
rica d1\clara<;ào. a confiança aos auimos alvoraçados r.lc todos aquelles qu 

Peço licern.;a á camarn p .ira ler nm fragmento de art igo tinhmn fjlle perdei·. Que tinhrLm que pel'der, é a phrase tcx 
da Gazeta de P,l'tu,qal, artigo 4uc deve ser hoj e  bem dcs- tnal de s. ex." De sorte qne a �lígnidade da patria, libei· 
a;;radavel para o sr. Autouio de Serpa .  Pobre sr. prcsi- dades pttblicas, homa social, nada d'isso tem valol', nad, 
<leu te do conselho ! Elle é até hoje a unica victima da sua d'isso receiuu s. ex." que tiC pcrdcs,:ie. Dinheiros, libras 
propria lei cltJ iml'rcn.;a : doa jomalistas processados ainda mercadorias, notas do banco, eis a nnica fortuna de nm, 
nenhum entl'ou p:wa a cadeia, cmquanto que o sr. Antonio nação. Ha poli<.:ia, exercito, codigos, tribunaes, tudo par,. 
de Serpa deshonrou-�e politieamente, lanc;;au<lo uma nodoa que 'I Para garantir a� digestões aos gordos argent:.irios d� 
indelevel no sen pa,isado l i beral. ma dos Capellistas. E um ponto de vista mesquinho e uti 

Escrevia. s. ex.ª : , li tario, qne reduz a alma humana a um focinho de porco; 
« Dir- nos-hilo que se abusa da liberdade de imprensa. E e circumscreve o ideal ao ambito de nma pia ! 

certo. l\fas qual é a cousa, por mai s  excellente que sC'ja, A situação, bem no fundo, era quasi normal, affirma e 
de que n'estc mundo se não abusa ? A questão é de saber sr. Serpa. Nceessitava-se apenas, na opinião do governo_ 
se os inconvenientes da libel'dade, apesar dos abusos, não restabelecer o animo impressionavel e timorato das classe� 
MI.O mil i-ezes menores d() que os inconi-enientes da repl'essão. que tinham que perder. 

«A liberdade ampla �e imi:i·ensa é �qje uma valvul� de Mas então como se comprehende que o governo tom11ssc 
.�e,qurança da. 01·dnn social. E wn nsp1radouro dctS paw::ves medidas de caractcr defini tivo, para sanar difliculdades de 
boas e mús; m<tS �e estmi paixões .�i.'(o recalcr.t1as, d�tficulfan- caracter puramente transitorio? Se o panico era de i<ua 
do-se-lh�s a man...7festação pela pala�ra e.��nP.ta, irrompem natureza infundado e passageiro, para que neutralisal-c 
por mew da ncç«o, que p6de ser mmto ma,.s junesfrt do que com disposições draconianas, de nm alcance pl'rmanente r 
'' pnla?1·a . ». • • • T1tdo contradicçõcs na obra do governo. Eu percebia 

Aqm estti o que escrevrn. o sr. Serpa antes de m1rus- ainda que o ministerio promulgasse touos os decretos da 
trot . . dictadura, de uma só vez, no dia 12 de fevereiro. Seria 

I;, que es�es �enhores .quas1 Marat, na oppos1ção, torna- monstruoso ; mas, no seu ponto de vista, consequente. Era 
ram se qua.s1 Pmas Mamques no governo. ainda a logica dentro da loucura. 

Mas vamos devagar. Retrocedamos. � Nem isso fez. Só d'ahi a um mez, em plena tranquilli-Q�erem saber c?mo os . decretos do� armamentos sao dade publica dissol veu a camara municipal e d'ahi a ou
t:P

l
h�ado� no caustwo e violento f?lhet1ro _com qu� o sr. tro mez, qu�ndo ninguem o esperava, amo;daçou a liber-m ie1ro. h�gas precedeu a comedrn. da d10tadura . dacle de imprensa e estrangulou o direito de reunião. Pi>la 1mmmene1a da guerra I p , d" l · · l ?  A t · · t d' a a· 1 1  d orque e que isso veram a camara mumc1pa Porque

,. 
ttne�ra es ava trnmmen °, • z s. ex. , no 18 e o sr. Palha., diz o governo, escreveu uma carta d'onde se1evere1ro . d l d' I � d · · 1 r p 1 í b I 1 O opre 1en 1a a sua reso uçao e resistir pe a ,orça ao ar-ortuga ª _ater- se com ª . ng aterra. 8 decretos a.p- bitrio dictatorial do ministerio. Mas as palavras do sr. Pa-pare<'eram no dia 12  de manhã. lh · h ffi � · ? D d 1 Q l d' d . ? a contm am essa a rmai;ao categor1ca · e mo o a .na esses ecretos se cumprm s n. • .i 

• 1 · 1. o 'd .,.r h gum. , . ex: Ja aqm as exp 1con a camara. seu senti o .:.,cn um.  a · l\J · 
.1 � i: 

e r t'.1/ d . 't I era 1verso. j,· as, amna que o nao 1osse, representava por-omo se exp rca cn 11.0 q�w, sen ° a gu:rra mevi av_e I ventura o sr. Fernando Palha toda a camara municipal denão. se �omprasse . um nav1o
l
, ,?m torpedeiro, uma umca Lisboa '? Os seus collegas não representavam cousa al-espmgarua, um umco cartuc 10 r ,1 

" 1· � 1 · . d guma . vomo se exp 1ca que se nao rea 1sasse o empresbmo c- . T:" C'retado para occorrel' aos gastos da defcza ? Uma VOZ · -N,10, senhor. 
Explica�ào vejo sô uma : que a guerra inevitavcl às O �rador : - Pois se a. camara �rnnicipal era formada

onze horas d11 manhã. de 1 1  de fevereiro, se houves;;e tor- de tnll ltos zeros com nma sm1ples unidade á esquerda, essa 
n :i, l o  impossivel ás duas horas da tarde do mesmo dia. unidade não C'ra de rerto o sr. Palha. Não o affirmo eu , 

Do contrario o rroverno foi convictamente réu de lesa- declarou-o aqui o Rr. Fnschini . 
11atria. 

' b l\Ias ainda que a carta do sr. Palha 11nccrrasse a decla-
Que fari;a ! ra<;ão que o goYerno lhe attribue e fosse escripta por to-
A guerra era i nevitavel Portugal ía bater-se com a ln- dos os srs. ycrca<lores, como é que se justificaria a i l lega

glaterra, e u'esse rnoment� terri vel da nossa historia com !idade monstruo-a da dissolução da camara ? 
a certeza quasi absol,1ta de sermos esmacrados e ven�idos Pois "º uma parte d1 popnlação de Lisboa disser que o 
tinhamas á frente da armada um joven bacharel, por ve� governo n:'ío é capaz de lançar fogo á cidade, o governo 
zes eloquente, e á frente do exercito um velho economista lanra-lhc fog,1, só para mostrai' qnc tem força para tanto !? 
1:1ympathico e distrahiclo ? ! Nelson Arroyo e Xapoleão Pi- Então o governo declara, não me recordo agora onde, 
mente! ! ( Riso . )  que cle�eja,·::. estabelecer em todo o pniz, n'aquella occa-

Fossem buscar um almirante ao Gyr ; .nasio e um gene- sião solcmni�sima, nma completa cornmunidade de idéas, e 
rul a D. :Maria, porque n'esses thcatros ha generaes com sendo Lisboa quasi que Portugal n'esse momento, para 

mais aptidões para commandar o exercito elo que o sr. corroborar e�sa perfoita. communhão de vistas, essa com-
8erpa, e almirantes mais capazes de d iri rrir e�quadras do plrta homogr.nci<lade de !'entir, dissolve-lhe a sua camara 
que o sr. Arroyo. O sr. Arroyo como lob; do mar, e o sr. munici�al, quando C'l!a se tornára 8: synthese viva da alma 
Herpa como cabo de guerra, srto, francamente indiscuti- da prrtria pcrant1� a affronta covawlr nsima da Inglaterra ? ! 
veis. O goveruo queria que reinasse em Lisboa uma concor-

Iamos bater-nos com a Grnn Bretanha, com a. rainha dos dia absoluta ? Havia confücto? Havia. Entre quem ? En
mares, n'uma lucta tremenda e que navios tínhamos para trc os seis membros do governo e os trezentos mil habi
oppor-lhe ? Só se contavam c�m a nan do estado· mas essa tantes de Lisboa . Qual ,  n'esse caso, o dever patriotico do 
ha mnito que varou em lodo, desmatrcada. e c;runchosa, governo 'r Pedir a demissão, é claro. 
com o por�o cheio de ratazanas e uma ostreira de parasi, . Vamos .. agora � le i  da impre.nsa. A hora vae adiantadi�
tagem fammta a corroer-lhe o costado combalido. s1ma

1 
e n:10 desejo abusar mwto da amavel benevolenc1a

Mas, caso extraordinario ! emquanto o sr. Chagas, na da carnnra. 
sua satyra á dictadura a justifica por ser a guerra inevita- Resumir-me-hei quanto possível, tocando apenas os pon, 
vel, Q sr, Serpa, no aeq discim�o conf�ssa qui;i uem iuter· tos principaes da minha 1ugtt111entação, 
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Começa o relatorio da lei da imprensa, declarando o se- a que se diz em voz baixa, essa ,é quasi que homogenea 
uinte, referindo-se aos joruaes da opposiyào: de um a outro extremo do paiz . E muito difficil em Por-

« ••• proclama-se a desobediencia ás leis e aos poderes tugal calumniar um homem publico, no sentido de conven-
.onstituidos .. . » cer da calumnia a grande maioria da nação. 

Pois para que todos obedecessem ás leis, para que tu- Entre o particular 'e o jornalista póde o juiz decidir com 
os respeitassem as leis, publicou o governo e�te decreto independencia. Entre o jornalista e o funccionario, por
ia dietadura, o que equivale a nada menos do quo a ras ventura um membro do governo, porventura o proprio mi
:ar, como um .jornal velho, como um trapo inutil, a pro- nistro da justiça, seu chefe supremo, não! O juiz não me 
,ria constituição do estado, que o governo pretende man· dá em tal caso a mínima garantia de imparcialidade . 
. er sagrada e inviolavel. . Lembremo-nos que a França é um paiz enorme, quo 

Começa o primeiro artigo da lei: «E assegurada a li- Paris é uma cidade colossal de tres milhões de habitantP,à;' 
,erdade da impren�an. que a opinião publica,· entre nós apathica, é ali de uma 

Pois todos os outros artigos, como vou demonstrar, têem violencia febril, de uma inconstancia perpetuamente revo-
1m unico fim; metter a elita liberdade dentro de uma ca- lucionaria; lembremo-nos qne a imprensa, muitíssimas ve-
11isa de forças apertadissima . Se não, vejâmos. zes infame e desbrsgada, exerce n'oesas profundas massas 
. Repito m,ais uma vez, é tardíssimo e não quero fatigar populares uma acção diaria importantíssima, determinando 

'l. camara. E indispensavel que eu elimine um grande nu,. por vezes correntes subversivas e perigosíssimas; e le1il
T1ero das considerações que havia de desenvolver, cingin- bremo-nos que, apesar de isso, que, apesar de todos esses 
io-me apenas, e em resumo, ás mais esaenciaes. reaes e incontestaveis inconvenientes, a camurà franceza re-

Segundo o codigo penal anterior, ás emendas feitas em jeitou ba bem poucos dias um projecto de lei que para os 
1884 pelo sr . Lopo Vaz, o crime de injuria a funcciona- delictos de imprensa 1mbstituia o jnry por um tribnt1al 
-ios publicos era julgado pelo jury, se o seu auctor decla.- collectivo de tres juízes. E isto em França, onde as fonc
ras8e que desejava adduzir a prova. ções de juiz são, como devem ser, incompatíveis com as de

Era uma disposição perfeitamente justa. Sob o ponto de deputado. 
\'Ísta de processo, não posso dit1tinguir entre a injuria e a Ora respondam-me os l'enhores a esta pergunta: Dar
:iiffamação. A injuria ora se confunde com a diffamação, mc-ha garantias perfeitas de indt>pcndcncia e de rcctidào o 
:,ra não é mais do que o ataque acerbo, a invectiva vio- juiz que tem a julgar uma questão politica entre o miuis
lenta. E se, na primeira hypothe,,e, devia ser entregue á tro da justiça e um jornalista, quando esse juiz, alem de 
decisão do jury, na segunda muito mais o deveria ser, por- subordinado do ministro, póde ser um deputado do gove1·
que, quanto mais um delieto é diffieíl de precisar, quanto no, ou, o que é peior ainda, pretender sel-o ?! 
mais elle oscilla entre as raias extremas da paixão e a es- Se a moral política é muito diverila da moral particular; 
phera da criminalidade, mais a critica. d'esse delicto per- se em nonie d'essa moral e da chamada lealdade partida
tence á opinião publica, e portanto no jury que a repre- ria, um juiz, que seja deputado, vota muitíssimas vezes 
senta. · uma monstruosidade que lhe repugna, corno é que o mes-

A lei de imprensa diminue as penas e angmenta as mui- mo homem, tendo de julgar uma causa, igualmento poli
tas. D'aqui dua.i conscquencias: a primeira atacar o jor- tica, não ha de ser da me,mam fórma injusto e parcial?! 
nalista pelo estomago. O jornalista, em geral, é tanto mais Querem ver palpavelmente as consequencias de cutre
pobre quanto mais independente. ( Apoiados.) O jornalista gar á decisão do juiz os delictos de imprensa'? O juiz, Hin
que vive unicamen�e do seu jornal pôde ter coragem para da na melhor hypothrse, a de ser justo e recto, ha de 
resistir a anuos ele cadeia, mas nào ter dinheiro para re- guiar-se sempre pelas provas materiaes e não pelas pruvas 
sistir a uma multa de cem libras. ( Apoiados.) Homens que moracs, applicando a letra da lei de uma ma11eira iufiexi
não recuariam diante da morte têem de curvar se diante vel. 
da extorsão de 5006000 réis, parque n'etisa quantia vae, Ora pem, diga·me o partido regenerador: Se Antonio 
não só o seu jantar, mas muitas vezes o pão elos sens ti- Rodrigues Sampaio, o grande e -soberbo jornalista, Í<1sse 
lhos, o sustento unico da farnilia . Como não podiam amor- entregue pela sua campanha do E�pectro ao julgamento de 
daçar o jornalista pela prii,ão, combatem-n'o pela fome, um juiz, que lhe succederia? Fatalmente con.-J.emuado. E. 
vencem-n'o pela miseria. se o entregassem ao jury? �'a talmente absolvido. 

A outra cunscquencia ela lei é submetter todos os crimes Para o juiz seria um grilheta; para o jnry seria um ho· 
de imprensa ao julgamento curreccional. Acabou o jury roe. E quem lhe fazia justiça, o jury ou o juiz'? O partido 
para os delictos de diffamaçâo contra funccionarios publi- regenerador qnc me responda. 
cos. Ora digam-me: como se nomeiam os delegados em Por· 

Se o jury é defeituoso, corrijarn-n'o. Se, conforme elle tugal1 senão pela política i' Quem ha ahi l]llC o negllf'? 
funcciona, não dá garantias <le rectid,10 e imparcialidade Desejava agora que estive,se presente o sr. ministro da 
para o julgamento dos delicio, de imprensa, estabeleçam justiça, para que me respondesse a nrn argumento. o� de
para tae!'! delictos um jury e�peeial. legados, pela lei da imprensa, são cohihido;;, sob ca,,ti;:;"s 

O jury representa a O}Jinião publica. E, se to<lus os go- severissimos, a prC'ces,;ar todos os artigos de jomacs que 
vernos e os seus delegados querem jmtificar sempre os incorram nas penalidades da mesma lei. Puhl1co11-se o de
seus actos com a opinitw publica, com que direito lhe rc- ereto ha cerca de dois rnezcs . Centenas de artigos, sem 
cusam a auctoddacle para o� jnlgar? exageração alguma, têem transgredido as disposic_:ües le-

Reformadu o jury1 não tenho medo algum de que a dif- gaes. Q.uantos proce,,sns se inKtauraram '? Creio que trcs ou 
famaçào ou a injuria tiquem impunes. Entre nós a propa- tres e meio, quaudo muito. (Rii;o.) Se os delegados nào 
ganda infame de certos jornacs escanelalo�os não chega a cumpriram a sua obrigação, porque é qu,e o governo lhes 
pertnrbar o criterio e o raciocínio das grandes massas não applicou o castigo correspondente? E clarissimo, P"is, 
populares. Vejam que os jornaes de c1umtage morrem sem- é inegavel rnesmo que, se os dele�ados não procederam, é 
pre miseravelmente, executados pelo desprezo publico. Por- porqne o governo a�sim o resoh-eu. Ür1t, se os deleg11dos, 
tugal é um paiz pequeni11Q. Todos nos conhecemos. Na ca- n'este caso, me não inspiram confiança, 011 juizes :.ii,,da 
mara divergimos de opiniõe�, mas ali dentro nos corre- muito menos; porque, alem dos motivos que já apreseutei, 
dores, ou na rua, ou na tabacaria, ou no club, j:i não di- acresce agora este: que é da massí't dos delegados que se 
vergimos, achfuno-nos, em geral, de perfeito accordo. Cada fabricam os juízes, e q,ie, se já como delegados silo tão 
deputado póde dizer-s.e que le.va Lisboa fara �ª sua t�r�:· malcave!s, o que ta�á como juízes ao cabo de sete ou oito
De �ortc que a, opinião pu bJica entre nos

1 n.,w a opmuto annos d este ti roei mo! 
da cotnedia politica, mas a opinião verdadeira, a intima, 1 Eu digo isto com a maxima franqueza. l.Jm 1:trt1J con-
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vencionalismo social faz-me considerar todos os corpos col
lectivos como aggrcmiações sagradas de seres maculados. 
São os illustres manipuladores de tabacos, como lhe chama 
o meu amigo capitão Machado, é a insigne classe dos cha
pelleiros, é a não menos respeitavel classe dos alfaiates,
etc., etc. Ora, para mim as classes são formadas de indi
víduos e estes, independentemente da sua fortuna ou illus
traçuo, possuem, ou muitíssima honradez, ou bastante, ou
pouca ou nenhuma.

De fórnia que será sempre facillimo a um ministro àa 
justiça à poi9ne o escolher um delegado e um juiz, crea
turas suas, para o julgamento inexoravel dos delictos de 
imprensa. Já tinhamas tres poderes: o legislativo, o exe
cutivo e moderador, de tal maneira confundidos e bara
lhados, qne mais pareciam ficções de magica que poderes 
do estado. O poder judicial conservava-se ainda relativa
mente indemne da podridiio politica. Chegou-lhe a sua vez. 
O melhor é fazer a seguinte errata na carta constitucional: 
onde se lê quatro poderes tenham a bondade ler quafro fra
quezas. 

E fallam-nos, no relatorio da lei de imprensa, na bmn
dm·a dos nóssos costumes! Observarei que quem lesse esta 
phrase sem ver a assignatura do decreto e sem saber que 
o sr. Navarro é o leade·r da opposição, havia de dizer que
fôra escripto p9r s. ex.ª Fallam-nos na brandiira dos nos
sos costumes! E cffectivamente necessario, sr. presidente,
que os nossos costumes não sejam bmndos como cera, mas
como cebo, para tolerar taes dictaduras e similhantes di
ctadores !

E faliam-nos tambem da imprensa seria I, • . A propo
sito d'isso. . . O sr. Luciano Monteiro, que se não acha 
presente por um motivo dolorosíssimo para elle e triste para 
nós todos, declarou aqui o outro dia que o sr. Marianno 
de Carvalho estava erguido no topo de um pedestal de tal 
fórma elevado, que as pedradas dos fundibularios, por mais 
vigorosos que fossem, lhe nào chegaria uma a bater, nem 
mesmo nos calcanhares. Eu não sei se este l\farianno de 
Carvalho, glorificado agora pelo partido regenerador, é o 
mesmo Marianno coberto ha pouco de ultrages e vilipen
dios pelos jornaes do mesmíssimo partido. Não sei se este 
Marianno de Carvalho, que o governo acaba de mandar 
para a Africa como viso-rei, é o mesmo Marianno de Car
valho que os homens <lo governo, quando estavam na op
posiçào, queriam mandar para lá como degredado! 

E se diante de espectaculos d'e�ta ordem ha jornaes que 
se pronunciam com phrases acerbas e virulentas, aqui 
d'EI-Rei que a imprensa é uma regateira e que é necessa
rio amordaçai-a. 

E referindo-me ao sr. l\farianno de Carvalho não é meu 
intento louvai-o, nem deprimil-o. Bastava elle estar ausente 
para não fazer a critica aggressiva dos seus actos. 

Falta-me tempo para analysar o decreto sobre o direito 
de reunião; roas é sufficiente dizer que, por um dos seus 
artigos, querendo o governo dissolver nm comício, basta
lhe alngar um valdevinos qualquer por duas corôas. O go
verno gasta dez tostões, o povo 100,5000 réis de multa e 

·O comicio não se realisa: é dissolvido. 
Qt1c direi agora da creação él.o ministerio da instrucção 

publica? Observarei apenas, por falta ele tempo, que a dcs
peza a fazer com c:;se ministerio era maior do quo se sup
põe. De hoje C'm diante ha em cada partido pelo menos 
seis candidatos áquella pasta. Calculando que cada um 
d'elles faça, como requerimento, cinco discursos o minimo 
cm cada scss:io, ahi temos nôs Ressenta diseursos, qne á 
á rasão de 5001$000 réi'J por dia, sommam n bonita conta 
de 30:000.:SOOO réis. Era melhor empregai-os em obras de 
arte. 

E a dictadm·a da Arruda? Ob, esqa famosa dictadura 
defendo-a eu, embora magôe com isso o meu querido amigo 
Casal Ribeiro. Sim, meuo senhorns, eu d�fendo a. dictadura 
. da Arruda, porq•11:i é a unica que e:.tá. á verdadeira altura 

dos dictadores. Nem preci�avam mais nenhuma. O sr. Serpa 
declarou que ora urgente levar a confiança á alma perplexa 
e pusilanime d'aquclles que tinham que pe1·der. Reclama
va-se por parte do governo uma attitude onergica, um acto 
de força. A dictadura da Arruda estava n'esse caso. E em 
logar de fazerem dois concelhos, que demonio ! mostras
sem-se fortes a valer, fizessem quatro. 

Parece, á primeira vista, que é n'este tom galhofeiro 
que eu deveria criticar uma dictadura que pretendeu ser 
feroz e copseguiu apenas ser grotesca

1 
porque quasi se não 

realisou. E um tigre com dentes de cortiça. l\'Ias o mons
tro ,no momento opportuno mudará de colmilhos. 

E fatal, n'um fntnro mais que menos proximo,, um grande 
levantamento do povo, uma janeirinlm geral. E para essa 
occasião que o patibulo está armado, que a camisa de for-. 
ças está prompta. Quem ha de espernear n'esse cadafalso 
e quem ha de vestir essa camisa, eis o que resta ainda 
averiguar. 

Caminhâmos inevitavelmente para uma crise formida
vel, ou provocada pelo conflicto inglez, do que duvido, ou 
provocada pela miseria e pela fome, o que me parece cer
tíssimo. 

É n'essc momento que a dictadura ha de trabalhar. A 
opinião em revolta só poderá manifestar-se no jornal, na 
rua ou no comício. Por isso a liberdade de imprensa foi 
assassinada e o direito de reunião estrangulado. 

A dictadura, divorciando as instituições do espírito da 
nação, collocou-se, para as defender, no meio de um trian
gulo, cujos tres vertices são o governo, a policia e a mu
nicipal. 

Pois, meus senhores, no centro d'esse delta nem a pro
pria Providencia se julgaria segura! 

( O orador foi comprimentado po1· nuiitos srs. deputados.) 
Leu-se na mesa e foi admittida a moção, que vae no dis

curso do sr. deputado. 
O sr. Oosta Pinto: -Requeiro a v. ex.ª que consulto 

a camara sobre se julga su:fficientemente discutida a et1pe
cialidade do bill. 

Foi approvado. 
O sr. Presidente: -Os srs. deputados que estavam 

inscriptos e que queiram mandar emendas ou substituições 
para a mesa, podem fazei-o. 

Va1·ios srs. deputados mandam propostas pam a mesa. 
O sr. Ruivo Godinho: -Peço a v. ex.ª a bondade 

de ler os nomes dos deputados que estavam iuscriptos. 
O sr. Presidente: - Ainda estavam inscriptos os 

srs. Ruivo Godinho, Monteiro Cancella, Francisco José 
Machado, José Maria de Alpoim, Pinto .Moreira, Theophilo 
Ferreira, Alvaro Possolo, l\Ianuel de Arriaga, Fernando 
l\fattozo e Pereira Leite. 

O sr. Franoisoo José Machado :-Eu pergunto a 
v. ex.ª o que é que a camara j nlgou discutido?

O sr. Presidente: -A camara julgo!l discutida a es
pecialidade do pro,iecto. 

A camai·a resolveu qnc sobre e�te projecto hou,e1•se 
duas uiscussões, uma na generalidade e outra na especia
lidade. 1'erminada a discussão da generalidade, entrou-Re 
na cspecialidaile, e foi a especiafülado que a camara acaba 
agora de julgar uiscutida. 

E agora, como informa�·ão ao illustre deputado, dir-lbc
hei que, como ebtava inscripto

1 
póde mandar para a mesa. 

quaesquer proposta9 que desr-jasse apresentar. 
O sr. Francisco José Machado: -V. ex.ª mandou 

I<w o artigo 1. 0, e l� isso o que estava cm discussão. º 
O sr. Presidente: -O projcrto tem só um artigo. 
Eu pergunto ao illuntre deputado se tem propostas a 

apresentar, porque n'esse caso póde mandai-as para a 
mesa. 

O sr. Francisco José Maohado:--Não, senhor, 
porque eu não mando aGsim para a mella cousas ás cegao . 

O sr. Presidente: -A hora está muito adiantada e 



SESSAO DE 18 DE JGXHO DE 1880 747 

a camara cansada. Parece-me, poi.,, interpctrar os senti
mentos da cawara, reservando a votac;ífo da especialidade 
e das emendas para a primeira parte da scs�ào de úma
nbã. 

Vozes:-Muito bem, muito bem. 
O sr. José Castello Branco : -Mas nfio ha discus

são, é só a votação. 

O sr. Presidente: -t a votação; parece-me que 
toda a camarn est,l de accordo n'isso. ( Apoiados.)

A ordem elo dia para árnanhã é a votação da especiali
dade e elas emendas, e a discussão dos projectos n.05 122, 
126 e mo.

Está levantada a sessão. 
Eram oito horas e mn q_uw·to ela noite. 

O redactor=Bai·bosa Colen.






